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Alto Bela Vista

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 1.269
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTER, NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sergio Luiz Schmitz, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; e

Considerando a necessidade de elevação do saldo orçamentário na 
ação destinada à contratação de serviços de saúde para atividades 
de atenção básica (serviços médicos, hospitalares, laboratoriais e 
de diagnóstico) e Assistência a Saúde - AUXILIO E PASSAGENS ;

Considerando que o Município, na condição de ente estatal, tem, 
também a responsabilidade da garantia do direito à saúde à sua 
população;

Considerando a disponibilidade de saldos do superávit financeiro 
remanescente do Balanço Patrimonial do Exercício de 2009, com 
a vinculação precípua às ações e serviços públicos de saúde e a 
previsão legal para sua utilização, nos termos do art. 7º, III, da Lei 
Municipal nº 484, de 09 de dezembro de 2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Saúde - FMS, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
11.000,00 (onze mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias:

08.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
08.01 Fundo Municipal de Saúde - FMS
10 SAÚDE
10.301 Atenção Básica
10.301.0034 Atendimento Equitativo e Universalizado
10.301.0034.2.060 Serviços Médicos, Hosp., e de Diagnóstico
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.3.0301 Aplicações Diretas
R$ 6.000,00

10.301.0034.2.061 Assistência em Saúde - AUXÍLIOS E PASSA-
GENS
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.3.0301 Aplicações Diretas
R$ 5.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito adicional 
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Contrato Administrativo Nº 053/2010 - FMS
Extrato de Contrato - FMS 2010. 053/2010

Partes
Município de Alto Bela Vista e DALMED - Distribuidora de 
Medicamentos Ltda

Objeto

Contrato administrativo para a aquisição de forma par-
celada, segundo as necessidades, de medicamento e 
anticoncepcional de referencia ou genéricos e material de 
consumo, para utilização e distribuição nas unidades de 
saúde do município

Valor Total
R$ 2.406,25 (Dois mil quatrocentos e seis reais e vinte e 
cinco centavos).

Vigência 31 de Dezembro de2010.

Base Legal
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 012/2010 PREGÃO Nº 
07/2010 CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 053/2010

Alto Bela Vista (SC), em 18 de outubro de 2010.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

DALMED - Distribuidora de Medicamentos Ltda
Contratado

Contrato Administrativo Nº 054/2010 - FMS.
Extrato de Contrato - FMS 2010. 054/2010

Partes
Município de Alto Bela Vista e BALLKE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA. ME

Objeto

Contrato administrativo para a aquisição de forma 
parcelada, segundo as necessidades, de medicamento e 
anticoncepcional de referencia ou genéricos e material de 
consumo, para utilização e distribuição nas unidades de 
saúde do município

Valor Total R$ 258,00 (Duzentos e cinqüenta e oito reais).
Vigência 31 de Dezembro de2010.

Base Legal
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 012/2010 PREGÃO Nº 
07/2010 CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 054/2010

Alto Bela Vista (SC), em 18 de outubro de 2010.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

BALLKE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. ME
Contratado

Contrato Administrativo Nº 055/2010 - FMS
Extrato de Contrato - FMS 2010. 055/2010

Partes
Município de Alto Bela Vista e Diprolmedi Medicamentos 
Ltda

Objeto

Contrato administrativo para a aquisição de forma parcela-
da, segundo as necessidades, de medicamento e anticon-
cepcional de referencia ou genéricos e material de consumo, 
para utilização e distribuição nas unidades de saúde do 
município

Valor Total
R$ 2082,90 (Dois mil oitenta e dois reais e noventa centa-
vos).

Vigência 31 de Dezembro de2010.

Base Legal
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 012/2010 PREGÃO Nº 
07/2010 CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 055/2010

Alto Bela Vista (SC), em 18 de outubro de 2010.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Diprolmedi Medicamentos Ltda
Contratado

suplementar aberto nos termos do artigo anterior têm origem na 
utilização parcial do saldo do superávit financeiro apurado no Ba-
lanço Patrimonial do exercício de 2009, exclusivamente para o vín-
culo, que corresponde ao exercício corrente: “0.1.0301 - Recursos 
Vinculados à Saúde - ASPS”.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista/SC, em 14 de 
outubro de 2010.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ALICE SCHwAMBACH
Responsável pelas Publicações

Contrato Administrativo Nº 051/2010 - FMS.
Extrato de Contrato - FMS 2010. 051/2010

Partes
Município de Alto Bela Vista e 1000MEDIC DISTRIBUIDORA 
IMPORTADORA EXPORTADORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Objeto

Contrato administrativo para a aquisição de forma parcelada, 
segundo as necessidades, de medicamento e anticoncepcio-
nal de referencia ou genéricos e material de consumo, para 
utilização e distribuição nas unidades de saúde do município

Valor Total
R$ 3.343,63 (Três mil trezentos e quarenta e três reais e 
sessenta e três centavos).

Vigência 31 de Dezembro de2010.

Base Legal
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 012/2010 PREGÃO Nº 07/2010 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 051/2010

Alto Bela Vista (SC), em 18 de outubro de 2010.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

1000MEDIC DISTRIBUIDORA IMPORTADORA EXPORTADORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
Contratado

Contrato Administrativo Nº 052/2010 - FMS.
Extrato de Contrato - FMS 2010. 052/2010

Partes Município de Alto Bela Vista e S & R DISTRIBUIDORA LTDA

Objeto

Contrato administrativo para a aquisição de forma par-
celada, segundo as necessidades, de medicamento e 
anticoncepcional de referencia ou genéricos e material de 
consumo, para utilização e distribuição nas unidades de 
saúde do município

Valor Total
R$ 4.457,74 (Quatro mil quatrocentos e cinqüenta e sete 
reais e setenta e quatro centavos).

Vigência 31 de Dezembro de2010.

Base Legal
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 012/2010 PREGÃO Nº 
07/2010 CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 052/2010

Alto Bela Vista (SC), em 18 de outubro de 2010.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

S & R DISTRIBUIDORA LTDA
Contratado
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Vigência 31 de dezembro de 2010.
Base Legal CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 096/2010

Alto Bela Vista (SC), em 13 de outubro de 2010.
SÉRGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Dallagnol Engenharia de Obras LTDA
Contratado

Arroio Trinta

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 162
PORTARIA Nº 162, de 18/10/2010.
Promove Reclassificação de Servidor que Menciona, em Decorrên-
cia da Lei Complementar nº 1155/2005, e dá outras providências.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na 
Lei Orgânica do Município e em especial a Lei Complementar nº 
1.155/2005, denominada Plano de Cargos e Remuneração do Pes-
soal do Magistério Público Municipal de Arroio Trinta,

RESOLVE:
Artigo 1.º - A Servidora municipal JOICE LIANE NAVA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA I (GRADUADO), 
por ter concluído Pós-Graduação de Educação em Séries Iniciais, 
passa a ocupar o cargo de PROFESSOR I (PÓS-GRADUADO), Ní-
vel 1-A, do quadro de provimento efetivo da Secretaria Municipal 
de Educação, por 40:00 (quarenta horas) semanais, conforme Lei 
Complementar nº 1155/2005, a partir de 18 de outubro de 2010.

Artigo 2.º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
Portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento mu-
nicipal vigente em cada exercício financeiro.

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 18 de outubro de 2010.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura MuniciPal

Decreto
DECRETO N° 129/2010
Concede aposentadoria por idade, em caráter proporcional, nos 
termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição da 
República, observada a redação da Emenda Constitucional nº 
41/2003, e do art. 1º da Lei federal nº 10887/04 e declara a va-
cância do cargo público da servidora ANAIR GOMES MARCELINO.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:

Contrato Administrativo Nº 056/2010 - FMS
Extrato de Contrato - FMS 2010. 056/2010

Partes
Município de Alto Bela Vista e CENTERMEDI - Comércio de 
Produtos Hospitalares Ltda.

Objeto

Contrato administrativo para a aquisição de forma par-
celada, segundo as necessidades, de medicamento e 
anticoncepcional de referencia ou genéricos e material de 
consumo, para utilização e distribuição nas unidades de 
saúde do município

Valor Total
R$ 3.071,68 (Três mil setenta e um reais e sessenta e oito 
centavos).

Vigência 31 de Dezembro de2010.

Base Legal
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 012/2010 PREGÃO Nº 
07/2010 CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 056/2010

Alto Bela Vista (SC), em 18 de outubro de 2010.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

CENTERMEDI - Comércio de Produtos Hospitalares Ltda.
Contratado

Contrato Administrativo Nº 057/2010 - FMS
Extrato de Contrato - FMS 2010. 057/2010

Partes
Município de Alto Bela Vista e Dimaster Comércio de Pro-
dutos Hospitalares Ltda

Objeto

Contrato administrativo para a aquisição de forma 
parcelada, segundo as necessidades, de medicamento e 
anticoncepcional de referencia ou genéricos e material de 
consumo, para utilização e distribuição nas unidades de 
saúde do município

Valor Total R$ 189,00 (Cento e oitenta e nove reais).
Vigência 31 de Dezembro de2010.

Base Legal
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 012/2010 PREGÃO Nº 
07/2010 CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 057/2010

Alto Bela Vista (SC), em 18 de outubro de 2010.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda
Contratado

Contrato Administrativo Nº 096/2010
Extrato de Contrato 096/2010

Partes
Município de Alto Bela Vista e Dallagnol Engenharia de Obras 
LTDA

Objeto

Conforme o resultado do julgamento do Processo de Licita-
ção nº 032/2010, na modalidade de Tomada de Preços, o 
MUNICÍPIO contrata à CONTRATADA, a execução, de forma 
Indireta, por Empreitada Global, de Pavimentação Asfáltica 
sobre Paralelepípedo, compreendendo de limpeza da rua; 
pintura de ligação; camada de CBUQ; pintura horizontal 
amarela; pintura horizontal branca e pintura de faixa de pe-
destre, conforme consta do projeto de engenharia, memoriais 
descritivos, planilhas de orçamento e outras especificações 
que encontram-se nos anexos, executado em parte da rua 
Alfredo Schuck, na área central da cidade de Alto Bela Vista, 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, consoante às disposições da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e de conformi-
dade com as normas elencadas neste Edital

Valor Total
R$ 96.859,83 (noventa e seis mil, oitocentos e cinqüenta e 
nove reais e oitenta e três centavos).
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Biguaçu, 30 de setembro de 2010.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto 143/2010
DECRETO N° 143/2010 DATA: 08 DE OUTUBRO DE 2010.
DETERMINA PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS, AUXÍLIO-NATALIDADE E AUXÍLIO-FUNERAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas no art. 98, incisos VIII e X, da Lei Orgânica do 
Município de Biguaçu.

CONSIDERANDO o art. 22 da Lei Orgânica de Assistência Social 
- LOAS, que define os Benefícios Eventuais na forma de auxílio 
natalidade e mortalidade;

CONSIDERANDO a Resolução n° 212 de 19 de outubro de 2006 
do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS que propõe 
critérios para a regulamentação dos Benefícios Eventuais;

CONSIDERANDO o Decreto Federal n° 6307 de 14 de dezembro de 
2007 que dispõe sobre os benefícios eventuais;

CONSIDERANDO a competência do Conselho Municipal de Assis-
tência Social - CMAS de Biguaçu/SC, conferida pela Lei Federal 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e pela Lei Complementar 
Municipal n. 2673 de 23 de outubro de 2008;

CONSIDERANDO a Resolução n° 002/2010 do Conselho Municipal 
de Assistência Social - CMAS de Biguaçu/SC:

DECRETA:
Art. 1º. O requerimento para a concessão de benefícios eventuais 
nas modalidades de auxílio-natalidade e auxílio-funeral deverá ser 
apresentado junto ao Setor de Protocolo e Expediente da Pre-
feitura Municipal de Biguaçu, devendo-se ser autuado em proce-
dimento administrativo próprio, juntamente com os documentos 
exigíveis, nos termos da Resolução 002/2010 do Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social - CMAS, oportunidade em que será 
encaminhado à Secretaria de Assistência Social e Habitação para 
a elaboração de estudo socioeconômico.

Art. 2° Observado o preenchimento dos requisitos legais pela Se-
cretaria de Assistência Social e Habitação, na forma da Resolução 
CMAS 002/2010, o processo será remetido para emissão de pare-
cer da Procuradoria-Geral, e, após, ao Chefe do Poder Executivo 
para a devida apreciação e julgamento.

Art. 3° Deferido o pedido, o processo administrativo será encami-
nhado à Secretaria de Finanças para o imediato pagamento, que 
deverá ser realizado mediante cheque nominal ao beneficiário, 
cuja fotocópia deverá ser juntada aos autos.

Art. 4° O processo que versa sobre pedido de concessão de be-
nefícios eventuais nas modalidades de auxílio-natalidade e auxílio-
funeral terá prioridade na tramitação, fixando-se o prazo máximo 
de 30 (trinta) dias para a sua resolução.

Art. 5° Fica homologada a Resolução 002/2010 do Conselho Muni-
cipal de Assistência Social - CMAS.

Art.1° Conceder aposentadoria por idade, em caráter proporcio-
nal, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constitui-
ção da República, observada a redação da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 à servidora ANAIR GOMES MARCELINO, portadora do 
CPF n. 928684019-53 e do PASEP N. 1067364599-9, detentora da 
matrícula funcional nº 344, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por 
idade, em caráter proporcional, correspondente a 79,71% (seten-
ta e nove vírgula setenta e um por cento) de sua remuneração-
de-contribuição, observada a metodologia de cálculo definida pela 
Lei federal nº 10887/04, perfazendo o montante de R$ 510,00 
(quinhentos e dez reais) que será pago mensalmente pelo PREV-
BIGUAÇU.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 59 da Lei municipal nº 730/92 - Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogar as disposições em contrário.

Biguaçu, 30 de setembro de 2010.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto 129/2010
DECRETO N° 129/2010
Concede aposentadoria por idade, em caráter proporcional, nos 
termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição da 
República, observada a redação da Emenda Constitucional nº 
41/2003, e do art. 1º da Lei federal nº 10887/04 e declara a va-
cância do cargo público da servidora ANAIR GOMES MARCELINO.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Conceder aposentadoria por idade, em caráter proporcio-
nal, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constitui-
ção da República, observada a redação da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 à servidora ANAIR GOMES MARCELINO, portadora do 
CPF n. 928684019-53 e do PASEP N. 1067364599-9, detentora da 
matrícula funcional nº 344, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por 
idade, em caráter proporcional, correspondente a 79,71% (seten-
ta e nove vírgula setenta e um por cento) de sua remuneração-
de-contribuição, observada a metodologia de cálculo definida pela 
Lei federal nº 10887/04, perfazendo o montante de R$ 510,00 
(quinhentos e dez reais) que será pago mensalmente pelo PREV-
BIGUAÇU.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 59 da Lei municipal nº 730/92 - Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogar as disposições em contrário.
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RESOLVE:
Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde, ao servidor 
waldemar Heinert, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais - Trab. Braçal , do quadro de pessoal da Prefeitura Munici-
pal de Braço do Trombudo, no período de quinze dias a partir de 
07.10.2010.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroa-
tivos à 07.10.2010.

Braço do Trombudo, em 18 de outubro de 2010.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 124/2010
PORTARIA 124/2010

Vilberto Müller Schovinder, Prefeito Municipal de Braço do Trombu-
do, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e 
de acordo com a Lei Complementar nº 059/2007 de 26.04.2007, 
etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a servidora Rubia Krueger Sardo, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde (emprego 
público - PSF), do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Braço do Trombudo, nomeado que foi pela Portaria 110/2007 de 
01.08.2007, a partir de 15.10.2010.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroati-
vos à 15.10.2010.

Braço do Trombudo, em 18 de outubro de 2010.
VILBERTO MüLLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Pregão 51/2010
EDITAL DE LIC. PREGÃO 51/2010.

O Município de Braço do Trombudo, SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados que até as 10:00 horas do dia 
04.11.2010, estará selecionando a melhor proposta para conserto 
motor caminhão placa LZZ 8039, com fornecimento de peças e 
serviços de mão de obra. Maiores informações e o Edital Comple-
to serão fornecidos pelo departamento de licitação, da Prefeitura 
Municipal pelo fone 47 35470179.

Braço do Trombudo, em 19 de outubro de 2010.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 46/2010
EXTRATO DE CONTRATO 46/2010.

Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, sito a Praça da Independência, 25, município 
de Braço do Trombudo - SC.
Contratada: Alpha Mineradora de Pedras Ltda
CNPJ: 07.829.250/0001-88, sito a Rodovia BR 470, s/n
Cidade de Trombudo Central - SC
Objeto: Aquisição de pedras de ardósia para ponte

Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, SC, 08 de outubro de 2010.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Publicação de PP 027 FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 027/2010-FMAS

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, expediente e gêneros 
alimentícios para o Centro de Convivência ao Idoso. Data da aber-
tura da documentação e proposta de preços: 05/11/2010 às 14:00 
hrs. Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, 
mediante a apresentação de um disquete ou pen-drive
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48- 3279-
8020, 8023 e 8035.

Biguaçu 18 de Outubro de 2010.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Braço do Trombudo

Prefeitura MuniciPal

Decreto 045/2010
DECRETO Nº 045/2010
PONTO FACULTATIVO
Vilberto Müller Schovinder, Prefeito Municipal de Braço do Trom-
budo, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
etc 

DECRETA
Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições públi-
cas municipais, no dia 01 de novembro de 2010, em comemoração 
ao Dia do Funcionário Público (28.10), ressalvadas as necessida-
des de serviços de cada órgão.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 18 de outubro de 2010.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 123/2010
PORTARIA 123/2010

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais, e amparado na Lei Complementar 009/99 de 
17.11.99, art. 62, inciso I, parágrafo 2º.
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matrícula nº 000252, por motivo de doença, pelo período de 13 de 
setembro de 2010 à 30 de dezembro de 2010.

Parágrafo único: A Licença concedida de que trata o Art. 1º desta 
Portaria, será custeada pelos cofres públicos do Tesouro Munici-
pal - Poder Executivo a partir de 13 de setembro de 2010 á 27 de 
setembro de 2010, já o período de 28 de setembro de 2010 á 30 
de dezembro de 2010, será custeado pelo IPRECAL - Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo 
Alegre.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com 
efeitos retroativos á 13 de setembro de 2010.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 18 de outu-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
18/10/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.578 
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 7.578 DE 18 DE OUTUBRO DE 2010
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Artigo 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Licença para Tratamento de Saúde a Servidora 
- Professora - SILVIA SCHMANSKI, matrícula nº 000513, por mo-
tivo de doença, pelo período de 23 de setembro de 2010 à 08 de 
dezembro de 2010.

Parágrafo único: A Licença concedida de que trata o Art. 1º desta 
Portaria, será custeada pelos cofres públicos do Tesouro Munici-
pal - Poder Executivo a partir de 23 de setembro de 2010 á 07 
de outubro de 2010, já o período de 08 de outubro de 2010 á 08 
de dezembro de 2010, será custeado pelo IPRECAL - Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo 
Alegre.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com 
efeitos retroativos á 23 de setembro de 2010.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 18 de outu-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
18/10/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Ribeirão Vitória com dimensão de 10,0x5,40m.
Valor: R$ 3.952,96 (três mil, novecentos e cinquenta e dois
Reais e noventa e seis centavos).
Vigência: 31.12.2010
Data da assinatura: 15.10.2010

VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Caçador

Prefeitura MuniciPal

Aviso Licitação PR 79-2010 PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: Pregão Presencial nº 79/2010
TIPO: MENOR PREÇO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 4.000 UNI-
DADES DE NUMERAÇÃO PREDIAL PARA SECR. DE INFRA ESTRU-
TURA.
AMOSTRAS: até às 14:00 horas do dia 03/11/2010
ENTREGA DOS ENVELOPES: 16:00 Horas do Dia 09/11/2010.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 16:05 Horas do Dia 09/11/2010.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos 
no Departamento de Licitações, Sito Av. Santa Catarina, 195, e-
mail:licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente em 
vigor.

Caçador, 18 de outubro de 2010.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal

Contrato 20-2010 - SOCIAL
Contrato nº 20/10 - FMAS - aditamento contratual para contra-
tação de mais 01 (um) ponto de vigilância para instalação, no 
novo Programa CRAS localizado na Rua Arnaldo de Paula Timer-
mann, nº 214, Bairro Gioppo. Referente ao processo licitatório 
nº 15/2010 PR nº08/2010. Contratada: INVIOSAT SEGURANÇA 
LTDA. Valor: R$ 767,25.

Campo Alegre

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 7.577 
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 7.577 DE 18 DE OUTUBRO DE 2010
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Artigo 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Licença para Tratamento de Saúde a Servidora 
- Auxiliar de Educador - MARIA DE LURDES CÂNDIDO DA ROSA, 
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entregue): Vida Longa Comércio de Palanques Ltda e Fábrica de 
Artefatos de Cimento Beira Rio Ltda. Inicialmente a Presidente 
declarou aberta a sessão, nominando os presentes (apenas os 
membros da Comissão, já nominados), passando ao recebimento 
dos envelopes nº 01 (documentos) e nº 02 (proposta) das em-
presas proponentes: Lanal Comércio de Materiais para Construção 
Ltda, Industria de Madeiras Viviane Ltda e Fábrica de Artefatos de 
Cimento Beira Rio Ltda. Passou-se a abertura dos envelopes con-
tendo a documentação das empresas proponentes. A Comissão 
julgou todas as empresas licitantes devidamente HABILITADAS. A 
empresa Industria de Madeiras Viviane Ltda apresentou Certidão 
Simplificada comprovando o enquadramento como microempresa 
para valer-se da lei complementar 123/2006 (direito de preferêni-
ca). Conforme desistência de recurso por parte dos proponentes, 
quanto o julgamento dos documentos, prosseguiu-se à abertura 
dos envelopes da proposta comercial. O critério de julgamento é 
pelo requisito MENOR PREÇO POR LOTE. Obteve-se o seguinte 
resultado:

LOTE 01

EMPRESA Valor total do LOTE 01
SITUAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO
Industria de Madeiras Viviane 
Ltda

2.193,00 1ª

LOTE 02

EMPRESA Valor total do LOTE 02
SITUAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO
Lanal Comércio de Materiais para 
Construção Ltda

1.807,00 1ª

LOTE 03

EMPRESA Valor total do LOTE 03
SITUAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO
Lanal Comércio de Materiais para 
Construção Ltda

316,00 1ª

LOTE 04

EMPRESA Valor total do LOTE 04
SITUAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO
Fábrica de Artefatos de Cimento 
Beira Rio Ltda

2.971,00 1ª

LOTE 05

EMPRESA Valor total do LOTE 04
SITUAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO
Lanal Comércio de Materiais para 
Construção Ltda

1.200,00 1ª

A Comissão julgou a empresa Industria de Madeiras Viviane Ltda 
vencedora do Lote 01, a empresa Fábrica de Artefatos de Cimento 
Beira Rio Ltda vencedora do Lote 04, e a empresa Lanal Comércio 
de Materiais para Construção Ltda vencedora dos Lotes 02, 03 
e 05, conforme valores informados na planilha acima. Todas as 
empresas licitantes desistem do prazo de recurso quanto o julga-
mento das propostas. Não havendo nada mais a tratar encerrou-
se a sessão com a lavratura desta ata, que vai assinada por todos 
os presentes:

Canoinhas

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº. 213/2010 
DECRETO Nº. 213/2010
“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO PREVISTO NO EDITAL Nº. 002/2010”

Ata de Reconsideração Ref Pregão 102/2010
ATA DE RECONSIDERAÇÃO
Processo Licitatório nº 102/2010 - modalidade Pregão (presencial)
Aos quinze dias do mês de outubro de dois mil e dez, reuniram-se 
na sede da Prefeitura Municipal de Campo Alegre-SC, a Pregoeira 
Municipal, Sra. Lucilaine Mokfa Schwarz e os membros da equipe 
de apoio, Sra. Maria Cristina Marciniak Munhoz e Sra. Lílian Terezi-
nha Bartsch, a fim de REANALISAR A DECISÃO DO JULGAMENTO 
proferida referente o Processo Licitatório nº 102/2010, modali-
dade Pregão (presencial), que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
01 VEÍCULO destinado ao grupamento de Bombeiros de Campo 
Alegre-SC. Na sessão de julgamento do processo licitatório citado, 
realizada no dia quatro de outubro de dois mil e dez, a empresa 
Nix Comércio de Automóveis Ltda foi declarada vencedora, com 
o valor unitário de R$ 94.600,00. Ocorre, que após a sessão de 
julgamento, a Pregoeira verificou no edital e também na proposta 
que o preço oferecido deveria ser apresentado com as ISENÇÕES 
do ICMS e IPI, sendo veículo destinado a Organização de Bombei-
ros. Então, em consulta ao site da marca apresentada “NISSAN”, 
verificou-se que o valor de mercado do veículo “Frontier 4x4 MT” 
é de R$ 98.390,00 (sem considerar desconto promocional), então, 
conclui-se que o valor apresentado na licitação (R$ 94.600,00) 
estaria sem as referidas ISENÇÕES do ICMS e IPI, conforme exige 
o edital. Foi então entrado em contado com o representante da 
empresa para solicitar tais ISENÇÕES, mas a empresa informou 
que o Município poderia optar pela isenção do ICMS ou do IPI, 
as duas isenções, como exigência do edital, não seria possível o 
cumprimento, explicando que para conseguir a ISENÇÃO do IPI 
(4%) o veículo deveria ser faturado pela fábrica da NISSAN, e para 
conseguir a ISENÇÃO do ICMS (12% em SC) o veículo deveria 
ser faturado pela concessionária NIX. Considerando tal situação, a 
Pregoeira DECIDE RECONSIDERAR A ATA DE JULGAMENTO do dia 
quatro de outubro de dois mil e dez, DESCLASSIFICANDO a pro-
posta da empresa Nix Comércio de Automóveis Ltda, por descum-
primento ao edital, uma vez que a proposta não foi apresentada 
com as isenções do IPI e ICMS. A presente Decisão foi proferida 
sob análise e parecer positivo do Assessor Jurídico do Município, 
Dr. Pierre Andrade dos Santos. Está aberto prazo de 01 (um) dia 
útil, contado da intimação, para a empresa licitante Nix Comércio 
de Automóveis Ltda manifestar a intenção de recurso (e motivar) 
quanto a RECONSIDERAÇÃO de JULGAMENTO. E, havendo mani-
festação de intenção de recurso, a empresa licitante Nix Comércio 
de Automóveis Ltda terá prazo de 03 (três) dias consecutivos para 
a apresentação das razões do recurso. Não havendo nada mais a 
tratar, encerra-se a presente sessão com a lavratura desta ata de 
reconsideração, que vai assinada por mim Pregoeira, pelos mem-
bros da Equipe de Apoio e pelo Assessor Jurídico do Município:

Resultado Julgamento Convite 105
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 105/2010)
Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e dez, na 
cidade de Campo Alegre, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, reuni-
ram-se ás dez horas, em sessão pública, Lucilaine Mokfa Schwarz, 
Maria Cristina Marciniak Munhoz e Lílian Terezinha Bartsch, inte-
grantes da Comissão de Licitações, responsáveis pelo Processo 
Licitatório nº 105/2010, modalidade Convite, para procederem a 
abertura e julgamento das propostas apresentadas na referida li-
citação, que tem por objetivo a aquisição de aquisição de diversos 
materiais que serão utilizados para a recuperação de área onde 
há muitos anos serviu como aterro sanitário (localizado no Bairro 
Lageado, neste Município), e que por determinação judicial, ne-
cessita de recuperação. Empresas convidadas: Munhoz Material de 
Construção Ltda Me, Lanal Comércio de Materiais para Construção 
Ltda, Material de Construção Campo Alegre, Comércio e Indústria 
Breithaupt S/A, Concreplan Artefatos de Concreto Ltda, Fuckner 
Irmãos Ltda, Industria de Madeiras Viviane Ltda e Supermerca-
do Blaszkovski Ltda. Empresas que solicitaram o edital (e que foi 
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Chapadão do Lageado

Prefeitura MuniciPal

Extrato de Edital de Processo Licitatório n° 071/2010 
- PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 071/2010 
- PM
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2010 - PM

A Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado torna público aos 
interessados, que estará reunida no dia 05 de novembro, às 09:00, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório n° 
071/2010, Modalidade Tomada de Preço n° 05/2010, do tipo ME-
NOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é contratação de mão-de-obra e 
aquisição de materiais para pavimentação com lajotas hexagonais 
de concreto e drenagem pluvial da Rua Antonio Ramos da Cruz 
(2.123,67 m²) da estaca 0pp a estca 11+ 10,702 m, conforme 
Projetos, Memorial Descritivo, Quadro De Quantidades E Crono-
grama Físico Financeiros em anexo. As informações poderão ser 
obtidas pelo fone (47) 3537-0072, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 
às 16:00 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br

Chapadão do Lageado (SC), 19 de outubro de 2010.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Processo Licitatório n° 072/2010 
- PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 072/2010 
- PM
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2010 - PM

A Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado torna público aos 
interessados, que estará reunida no dia 05 de novembro, às 14:00, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório n° 
072/2010, Modalidade Tomada de Preço n° 06/2010, do tipo ME-
NOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é contratação de mão-de-obra e 
aquisição de materiais para pavimentação com lajotas hexagonais 
de concreto e drenagem pluvial da Rua 6 de Agosto (696,36 m²) 
da estaca 0pp a estaca 3 + 16,612 mm, e da Rua Allan Regis Iná-
cio (2.690,86 m²) da estaca 0pp a estaca 8 + 0,86 m, conforme 
Projetos, Memorial Descritivo, Quadro De Quantidades E Crono-
grama Físico Financeiros em anexo. As informações poderão ser 
obtidas pelo fone (47) 3537-0072, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 
às 16:00 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br

Chapadão do Lageado (SC), 19 de outubro de 2010.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

LEOBERTO wEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, RESOLVE:
HOMOLOGAR

Art.1º - Fica homologado resultado do processo seletivo simpli-
ficado para Contratação Temporária de Assistente Social junto à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Família, no 
Edital nº. 002/2010, conforme relação dos candidatos em “anexo”.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 15 de outubro de 2010.
LEOBERTO wEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 15/10/2010.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Estado de Santa Catarina
Município de Canoinhas
Processo Seletivo Edital Nº 002/2010

ASSISTENTE SOCIAL - 01 VAGA 40 HORAS

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

01
Adriane Cláudia Márcia Bartnick de Car-
valho - CPF: 008.089.459-39

7,5

02
Longuina Schumovski - CPF: 
682.946.389-00

7,0

03 Sandra Pereira - CPF: 831.693.269-53 6,0
04 Eloisa Maria Doré - CPF: 049.382.069-86 4,0

05
Helio Gonçalves Padilha - CPF: 
037.406.429-63

3,5

Edital de Pregão Presencial n.º 19/2010
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 107/2010
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 19/2010
REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 04/11/2010, 
às 14:05 horas, a abertura das propostas para registro de pre-
ços para aquisição de cadeiras e carteiras escolares, mesas para 
refeitório, armários escolares, estantes e mesas para biblioteca, 
conjuntos de mesas infantis, cadeiras para computador e cadei-
ras para auditório, destinados às Escolas da Rede Municipal de 
Ensino e Centros de Educação Infantil do Município de Canoinhas. 
Informações (47) 3621-7705. Edital disponível no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.

LEOBERTO wEINERT
Prefeito
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Lei Nº 4.227
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.227, DE 7 DE OUTUBRO DE 2010.
Autoriza abertura de crédito suplementar.

O Prefeito do Município de Concórdia.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a suple-
mentar, com recursos do excesso de arrecadação verificado até a 
presente data, as dotações constantes nos elementos dos seguin-
tes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 06
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

Unidade Orça-
mentária

06.01 Secretaria Municipal de Educação

Projeto/Ativi-
dade

12.361.0014.2012
Manutenção das Atividades-Meio 
da SEMED

Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00
Pessoal e Encargos - Aplicações 
Diretas

Fonte de 
Recursos

0.1.0001

Receitas de Impos-
tos e de Transferên-
cias de Impostos 
- Educação

R$ 23.000,00

Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00
Aplicações Diretas Decorrentes de 
Operações entre Órgãos

Fonte de 
Recursos

0.1.0001

Receitas de Impos-
tos e de Transferên-
cias de Impostos 
- Educação

R$ 8.000,00

Unidade Orça-
mentária

06.02 Ensino Fundamental

Projeto/Ativi-
dade

12.361.0015.2013 Ações da Administração Escolar

Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00
Pessoal e Encargos - Aplicações 
Diretas

Fonte de 
Recursos

0.1.0001

Receitas de Impos-
tos e de Transferên-
cias de Impostos 
- Educação

R$ 39.000,00

Projeto/Ativi-
dade

12.361.0019.1005
Modernização e Organização Admi-
nistrativa - SEMED

Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Diretas
Fonte de 
Recursos

0.1.0019
Transferências do 
FUNDEB

R$ 134.000,00

Unidade Orça-
mentária

06.04 Educação Infantil

Projeto/Ativi-
dade

12.365.0019.1007
Modernização e Organização Admi-
nistrativa - Educação Infantil

Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Diretas
Fonte de 
Recursos

0.1.0019
Transferências do 
FUNDEB

R$ 76.000,00

Projeto/Ativi-
dade

12.365.0017.2018 Ações de Educação Infantil

Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00
Aplicações Diretas Decorrentes de 
Operações entre Órgãos

Fonte de 
Recursos

0.1.0001

Receitas de Impos-
tos e de Transferên-
cias de Impostos 
- Educação

R$ 23.000,00

Órgão 12 ENCARGOS GERAIS
Unidade Orça-
mentária

12.01 Encargos Gerais

Projeto/Ativi-
dade

28.846.0046.2043
Ações de Outros Encargos Espe-
ciais

Concórdia

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº 4.226
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.226, DE 7 DE OUTUBRO DE 2010.
Autoriza o Município receber, em doação, área de terras.

O Prefeito do Município de Concórdia.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Município autorizado a receber, em doação, a área 
de terras de 793,41m2, de propriedade de ARLEI CLAUDIO DOS 
SANTOS e sua mulher JOCIANE MOCELIN DOS SANTOS, VANDER-
LEI ADÃO DOS SANTOS, MARLEI EVA DOS SANTOS SOLONYNSKA 
e seu marido GELSON SOLONYNSKA e SIRLEI ANA DOS SANTOS 
KOSENHOSKI e seu marido FRANCISCO OSMAR KOSENHOSKI, 
destinada ao prolongamento da Rua Domingos Casagrande, do 
imóvel caracterizado como: parte do lote rural nº 1.028, do 6º 
Bloco da Colônia Concórdia, propriedade Rio do Engano, com área 
de 3.025,00m2, situado em Linha Arvoredo, neste Município, re-
gistrado no 1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca sob 
nº 21.764, livro nº 2 - “BN”.

Parágrafo único. A área de terras de 793,41m2 possui as seguintes 
medidas e confrontações: ao norte, na extensão de 6,46m, com 
terras de Carlos Alberto Robini e na extensão de 31,94m, com 
terras de Francisco Osmar Kosenhoski; ao sul, na extensão de 
27,03m, com área remanescente dos proprietários; ao sudeste, 
nas extensões de 29,95m, 14,40m e 2,23m, com área remanes-
cente dos proprietários; ao nordeste, na extensão de 4,92m, com 
área remanescente dos proprietários; ao sudoeste, na extensão 
de 14,23m, com o Lajeado do Curtume; ao noroeste, nas exten-
sões de 10,52m e 25,02m, com o Lajeado do Curtume.

Art. 2º Fica sob a responsabilidade dos proprietários a implan-
tação de toda a infraestrutura, como: abertura de rua, rede de 
abastecimento de água, energia elétrica e iluminação pública.

Art. 3º Os proprietários outorgarão a escritura definitiva de doação 
da área, após a competente autorização legislativa.

Art. 4º As despesas com escritura correrão à conta do Município.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa
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PNAE encaminhada pelo Município, na forma de Demonstrativo 
Sintético Anual de Execução Físico-Financeira.

Parágrafo único. O cardápio do PNAE, sob a responsabilidade do 
Município, será elaborado por nutricionista, com a participação do 
CAE e respeitando os hábitos alimentares de cada localidade, sua 
vocação agrícola e a preferência por produtos básicos, na forma 
abaixo:

I - consideram-se produtos básicos os produtos semielaborados e 
os produtos in natura;

II - o Município utilizará, no mínimo, 70% (setenta por cento) dos 
recursos do PNAE na aquisição de produtos básicos;

III - na aquisição de insumos terão prioridade os produtos da re-
gião, visando, entre outros fatores, a redução de custos.

CAPÍTULO II
Da Composição do Conselho

Art. 2º O CAE terá a seguinte composição:

I - 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo;

II - 2 (dois) representantes das entidades de docentes, discen-
tes ou trabalhadores da área de educação, sendo que um deles 
deverá ser representado pelos docentes e, ainda, os discentes só 
poderão ser indicados e eleitos quando forem maiores de 18 anos 
ou emancipados;

III - 2 (dois) representantes de pais de alunos, indicados pelas 
Associações de Pais e Professores - APPs e Associações de Pais e 
Funcionários - APFs;

IV - 2 (dois) representantes indicados por entidades civis organi-
zadas.

§ 1º Os representantes de que tratam os incisos II, III e IV deste 
artigo, deverão ser escolhidos em assembleia específica para tal 
fim, registrada em ata.

§ 2º Cada membro titular do CAE terá 1 (um) suplente do mesmo 
segmento que representa, com exceção dos membros titulares de 
que trata o inciso II deste artigo, que poderão ter como suplentes 
representantes de qualquer um dos segmentos citados no referido 
inciso.

§ 3º Os membros do CAE serão indicados pelas respectivas enti-
dades e nomeados por Decreto, pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 4º O mandato dos membros do CAE será de 4 (quatro) anos, 
podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação do segmen-
to que representa.

§ 5º Fica vedada a indicação do Ordenador de Despesas das enti-
dades executoras para compor o CAE.

§ 6º A função de conselheiro do CAE é considerada serviço público 
relevante, e não será remunerada.

§ 7º O CAE terá um Presidente e um Vice-Presidente, eleitos entre 
os membros titulares por, no mínimo, 2/3 (dois terços) destes, em 
sessão plenária especialmente voltada para esse fim, com man-
dato coincidente com o do Conselho, podendo ser reeleitos uma 
única vez.

§ 8º O Presidente e/ou Vice-Presidente, poderá(ão) ser 
destituído(s), em conformidade ao disposto no Regime Interno 

Elemento 3.3.20.00.00.00.00.00 Transferências à União

Fonte de 
Recursos

0.1.0045

Outras Transferên-
cias Decorrentes 
de Compensação 
Financeira pela 
Exploração de Re-
cursos Naturais

R$ 15.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 318.000,00.

Art. 2º Ficam alteradas nas Leis nºs. 4.108, de 13 de outubro de 
2009, 4.125, de 26 de novembro de 2009 e 4.145, de 21 de de-
zembro de 2009, as ações mencionadas nesta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

VILMA INEZ STRINGHINI
Secretária Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Lei Nº 4.228
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.228, DE 7 DE OUTUBRO DE 2010.
Dá nova redação à Lei nº 2.892, de 14 de dezembro de 1995, al-
terada pela Lei nº 2.892 A, de 28 de agosto de 2000, que dispõem 
sobre a criação do Conselho de Alimentação Escolar.

O Prefeito do Município de Concórdia.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º A Lei nº 2.892, de 14 de dezembro de 1995, alterada pela 
Lei nº 2.892 A, de 28 de agosto de 2000, que dispõem sobre a 
criação do Conselho de Alimentação Escolar, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“CAPÍTULO I
Da Finalidade

Art. 1º Fica criado o Conselho de Alimentação Escolar - CAE, como 
órgão deliberativo, fiscalizador e de assessoramento ao Governo 
Municipal, na execução do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE, junto aos estabelecimentos de educação infan-
til, pré-escolar e ensino fundamental, mantidos pelo Município, 
competindo-lhe:

I - acompanhar a aplicação dos recursos financeiros transferidos 
pelo PNAE;

II - zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, desde a 
aquisição até a distribuição, observando sempre as boas práticas 
higiênicas e sanitárias;

III - receber, avaliar e remeter ao Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação - FNDE, com parecer conclusivo acerca da 
regularidade da aplicação dos recursos, a prestação de contas do 
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Fonte de 
Recursos

0.1.0001

Receitas de 
Impostos e de 
Transferências de 
Impostos - Edu-
cação

R$ 23.000,00

Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00
Aplicações Diretas Decorrentes de 
Operações entre Órgãos

Fonte de 
Recursos

0.1.0001

Receitas de 
Impostos e de 
Transferências de 
Impostos - Edu-
cação

R$ 8.000,00

Unidade Orça-
mentária

06.02 Ensino Fundamental

Projeto/Ativi-
dade

12.361.0015.2013 Ações da Administração Escolar

Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00
Pessoal e Encargos - Aplicações 
Diretas

Fonte de 
Recursos

0.1.0001

Receitas de 
Impostos e de 
Transferências de 
Impostos - Edu-
cação

R$ 39.000,00

Projeto/Ativi-
dade

12.361.0019.1005
Modernização e Organização 
Administrativa - SEMED

Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Diretas
Fonte de 
Recursos

0.1.0019
Transferências do 
FUNDEB

R$ 134.000,00

Unidade Orça-
mentária

06.04 Educação Infantil

Projeto/Ativi-
dade

12.365.0019.1007
Modernização e Organização Ad-
ministrativa - Educação Infantil

Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Diretas
Fonte de 
Recursos

0.1.0019
Transferências do 
FUNDEB

R$ 76.000,00

Projeto/Ativi-
dade

12.365.0017.2018 Ações de Educação Infantil

Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00
Aplicações Diretas Decorrentes de 
Operações entre Órgãos

Fonte de 
Recursos

0.1.0001

Receitas de 
Impostos e de 
Transferências de 
Impostos - Edu-
cação

R$ 23.000,00

Órgão 12 ENCARGOS GERAIS
Unidade Orça-
mentária

12.01 Encargos Gerais

Projeto/Ativi-
dade

28.846.0046.2043
Ações de Outros Encargos Espe-
ciais

Elemento 3.3.20.00.00.00.00.00 Transferências à União

Fonte de 
Recursos

0.1.0045

Outras Transferên-
cias Decorrentes 
de Compensação 
Financeira pela 
Exploração de Re-
cursos Naturais

R$ 15.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 318.000,00.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

do CAE, sendo imediatamente eleito(s) outro(s) membro(s) para 
completar o período restante do respectivo mandato.

§ 9º A escolha do Presidente e do Vice-Presidente somente deverá 
recair entre os representantes de que tratam os incisos II, III e 
IV deste artigo.

CAPÍTULO III
Disposições Finais

Art. 3º O PNAE será executado com:

I - recursos próprios do Município consignados no orçamento anu-
al;

II - recursos transferidos pela União e pelo Estado;

III - recursos financeiros ou de produtos doados por entidades 
particulares, instituições estrangeiras ou internacionais.

Art. 4º O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMINIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 5.538
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.538, DE 7 DE OUTUBRO DE 2010.
Abre crédito suplementar.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.227, de 7 de 
outubro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada com recursos do excesso de arrecada-
ção verificado até a presente data, a dotação constante no ele-
mento do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:

Órgão 06
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

Unidade Orça-
mentária

06.01 Secretaria Municipal de Educação

Projeto/Ativi-
dade

12.361.0014.2012
Manutenção das Atividades-Meio 
da SEMED

Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00
Pessoal e Encargos - Aplicações 
Diretas
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Fonte de 
Recursos

0.1.0000
Recursos Ordiná-
rios

R$ 130.000,00

Projeto/Ativi-
dade

27.811.0075.2452 Ações do Desporto de Rendimento

Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00
Transferências a Instituições Priva-
das Sem Fins Lucrativos

Fonte de 
Recursos

0.1.0000
Recursos Ordiná-
rios

R$ 24.400,00

Projeto/Ativi-
dade

27.812.0076.2453 Ações do Desporto Comunitário

Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00
Transferências a Instituições Priva-
das Sem Fins Lucrativos

Fonte de 
Recursos

0.1.0000
Recursos Ordiná-
rios

R$ 10.000,00

Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00
Outras Despesas Correntes - Apli-
cações Diretas

Fonte de 
Recursos

0.1.0000
Recursos Ordiná-
rios

R$ 15.300,00

Elemento 4.4.50.00.00.00.00.00
Transferências a Instituições Priva-
das Sem Fins Lucrativos

Fonte de 
Recursos

0.1.0000
Recursos Ordiná-
rios

R$ 60.300,00

TOTAL ANULADO R$ 336.709,00.

Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º deste Decreto, ficam 
suplementadas as dotações constantes nos elementos dos seguin-
tes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 19
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
CULTURA

Unidade Orça-
mentária

19.01 Fundação Municipal de Cultura

Projeto/Ativi-
dade

13.392.0072.2403 Ação da Difusão Cultural

Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00
Outras Despesas Correntes - Apli-
cações Diretas

Fonte de 
Recursos

0.1.0000
Recursos Ordi-
nários

R$ 12.209,00

Projeto/Ativi-
dade

13.122.0073.1401
Modernização e Organização 
Administrativa da FMC

Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Diretas
Fonte de 
Recursos

0.1.0000
Recursos Ordi-
nários

R$ 56.500,00

Órgão 20
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES

Unidade Orça-
mentária

20.01 Fundação Municipal de Esportes

Projeto/Ativi-
dade

27.811.0075.2452 Ações do Desporto de Rendimento

Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00
Outras Despesas Correntes - Apli-
cações Diretas

Fonte de 
Recursos

0.1.0000
Recursos Ordi-
nários

R$ 168.000,00

Projeto/Ativi-
dade

27.122.0074.2451
Manutenção das Atividades-Meio 
da FMEC

Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00
Pessoal e Encargos - Aplicações 
Diretas

Fonte de 
Recursos

0.1.0000
Recursos Ordi-
nários

R$ 100.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 336.709,00.

Art. 3º Fica suplementada, com recursos do excesso de arreca-
dação verificado até a presente data, a dotação constante no ele-
mento do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:

VILMA INEZ STRINGHINI
Secretária Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 5.539
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.539, DE 11 DE OUTUBRO DE 2010.
Abre crédito suplementar; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.229, de 11 de 
outubro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica anulada parte das dotações constantes nos elementos 
dos seguintes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 19
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
CULTURA

Unidade Orça-
mentária

19.01 Fundação Municipal de Cultura

Projeto/Ativi-
dade

13.392.0072.2403 Ação da Difusão Cultural

Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00
Transferências a Instituições Priva-
das Sem Fins Lucrativos

Fonte de 
Recursos

0.1.0000
Recursos Ordiná-
rios

R$ 6.856,00

Elemento 4.4.50.00.00.00.00.00
Transferências a Instituições Priva-
das Sem Fins Lucrativos

Fonte de 
Recursos

0.1.0000
Recursos Ordiná-
rios

R$ 5.353,00

Projeto/Ativi-
dade

13.122.0070.2401
Manutenção das Atividades-Meio 
da FMC

Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00
Outras Despesas Correntes - Apli-
cações Diretas

Fonte de 
Recursos

0.1.0000
Recursos Ordiná-
rios

R$ 50.000,00

Projeto/Ativi-
dade

13.391.0071.2402
Ações do Patrimônio Histórico, 
Artístico e Arqueológico

Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00
Outras Despesas Correntes - Apli-
cações Diretas

Fonte de 
Recursos

0.1.0000
Recursos Ordiná-
rios

R$ 6.500,00

Órgão 20
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ES-
PORTES

Unidade Orça-
mentária

20.01 Fundação Municipal de Esportes

Projeto/Ativi-
dade

27.122.0079.2454 Manutenção do Centro de Eventos

Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00
Pessoal e Encargos - Aplicações 
Diretas

Fonte de 
Recursos

0.1.0000
Recursos Ordiná-
rios

R$ 8.000,00

Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00
Aplicações Diretas Decorrentes de 
Operações entre Órgãos

Fonte de 
Recursos

0.1.0000
Recursos Ordiná-
rios

R$ 20.000,00

Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00
Outras Despesas Correntes - Apli-
cações Diretas
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Decreto Nº 879/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 879/2010, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010.
Nomeia CATIANE ALBIERO - Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, II, da Lei Comple-
mentar nº 445, de 9 de dezembro de 2005 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, CATIANE 
ALBIERO, no cargo de Professor - Educação Infantil, código 10.12, 
20 (vinte) horas semanais, do Quadro de Pessoal do Magistério 
Público Municipal, a partir de 6 de outubro de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMINIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 880/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 880/2010, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010.
Nomeia JANETE ROSMARI GOETZ - Auxiliar Operacional.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, JANETE 
ROSMARI GOETZ, no cargo de Auxiliar Operacional, função: Cozi-
nheira, nível GSO1, 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento Efetivo - Ser-
viços Operacionais, a partir de 6 de outubro de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMINIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Órgão 22
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MU-
NICÍPIO DE CONCÓRDIA

Unidade 
Orçamen-
tária

22.01
Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de 
Concórdia

Projeto/
Atividade

09.122.0083.2601
Manutenção das Atividades-Meio do 
IPRECON

Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos - Aplicações Diretas

Fonte de 
Recursos

0.1.0003

Contribuição para o 
Regime Próprio de 
Previdência Social - 
RPPS

R$ 30.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 30.000,00.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

VILMA INEZ STRINGHINI
Secretária Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 878/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 878/2010, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010.
Nomeia DARLAN BALBINOTT - Agente Administrativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, por concurso, regime estatutário, DARLAN 
BALBINOTT, no cargo de Agente Administrativo, função: Agente 
Administrativo, nível GSA5, 35 (trinta e cinco) horas semanais, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento 
Efetivo - Serviços Administrativos, a partir de 6 de outubro de 
2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MARIA LUIZA MARCON
Secretária Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa
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Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 5 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 883/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 883/2010, DE 5 DE OUTUBRO DE 2010.
Constitui e designa Comissão Especial.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI.

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída Comissão Especial com a incumbência de 
acompanhar e coordenar a Revisão do Plano Diretor Físico-Territo-
rial Urbano - PDFTU e a implantação do Sistema de Informações 
Geográficas - SIG, no Município de Concórdia.

Art. 2º Designar, para integrar referida Comissão, os seguintes 
servidores:

I - coordenadores:

a) FERNANDA POZZA ZANOTTI;
b) JAIME SAVOLDI;
c) JENIFFER CAROLINA TASCA ANZANELLO MAGARINOS;
d) MARILU MATIELLO;
e) MAURI MARAN;

II - membros:

a) ALZIRO MEZALIRA CORASSA;
b) ANTONIO JOSE BEGNINI;
c) AURELIO PEGORARO JUNIOR;
d) ELMO ANTONIO RICHARDI;
e) GLAUCEMIR LUIZ GRENDENE;
f) ISABELA FERNANDES ANDRADE;
g) JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO;
h) JOAQUIM PEDRO DE BARROS BICCA NETO SEGUNDO;
i) MOACIR VALCARENGHI;
j) NEUSA PRESOTTO COLOMBO;
k) NEUSA TEREZINHA SCHMIDT GUGEL;
l) VILMAR JOÃO ZORZETTO.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 5 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 884/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 884/2010, DE 6 DE OUTUBRO DE 2010.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora AN-
DREIA MARCON.

Decreto Nº 881/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 881/2010, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010.
Exonera, a pedido, o servidor LUCAS GARCIA.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor LUCAS GARCIA, do 
cargo de provimento efetivo de Médico, matrícula 7228, a partir 
de 4 de outubro de 2010.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 882/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 882/2010, DE 5 DE OUTUBRO DE 2010.
Nomeia JOSELAINE CERVELIN CAVASSINI - Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, II, da Lei Com-
plementar nº 445, de 9 de dezembro de 2005 e alterações e nos 
arts. 36, I e 41, VI, da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho 
de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, JOSE-
LAINE CERVELIN CAVASSINI, no cargo de Professor - Educação 
Infantil, código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro de 
Pessoal do Magistério Público Municipal, a partir de 6 de outubro 
de 2010.

Art. 2º Em face da nomeação constante no art. 1º deste Decreto, 
fica a servidora afastada do cargo de provimento efetivo de Auxi-
liar de Creche, função: Auxiliar de Creche, declarada a vacância e 
assegurada a recondução.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMINIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação
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Decreto Nº 886/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 886/2010, DE 7 DE OUTUBRO DE 2010.
Nomeia a servidora MARILU MATIELLO para responder, interina-
mente, pelo cargo de Secretária Municipal de Urbanismo e Obras.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e no art. 5º da Lei 
nº 3.966, de 23 de junho de 2008.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora MARILU MATIELLO, ocupante do 
cargo de Diretora de Obras, para responder pelo cargo de Secre-
tária Municipal de Urbanismo e Obras, no período de 11 a 20 de 
outubro de 2010, em razão do afastamento do titular, percebendo, 
nesse ínterim, subsídio previsto na legislação vigente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 887/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 887/2010, DE 7 DE OUTUBRO DE 2010.
Nomeia membros para compor o Conselho de Alimentação Esco-
lar - CAE.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.228, de 7 de 
outubro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas, para compor o Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE, as pessoas abaixo mencionadas, com os respectivos 
órgãos e entidades que representam:

I - representantes do Poder Executivo:

a) titular: SIRLEI MICHELOTTI;
b) suplente: NEUSA TEREZINHA SCHMIDT GUGEL;

II - representantes das entidades de docentes, discentes ou traba-
lhadores da área de educação:

a) titulares:
1. LUCIANE COSTA GARCIA;
2. VANESSA FRIZON;

b) suplentes:
1. CATIANE ALBIERO;
2. ROSANE DA SILVA FRANÇA CAVASIN;

III - representantes de pais de alunos:

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de outubro de 2010, à servidora 
ANDREIA MARCON, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, 1 
(um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, converti-
do em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo.

Parágrafo único. A licença-prêmio a que se refere o caput deste 
artigo é relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 17 de maio 
de 2004 a 16 de maio de 2009.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMINIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 6 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 885/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 885/2010, DE 6 DE OUTUBRO DE 2010.
Designa o servidor ANTONIO LUIZ ZAMPEZE para responder, in-
terinamente, pelo cargo de Responsável do Setor de Controle de 
Veículos.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor ANTONIO LUIZ ZAMPEZE, ocu-
pante do cargo de Almoxarife, para responder pelo cargo de Res-
ponsável do Setor de Controle de Veículos, a partir de 6 de ou-
tubro de 2010, em face do afastamento do titular, percebendo, 
nesse ínterim, vencimentos próprios do cargo, nível 5, acrescidos 
da gratificação de 40% (quarenta por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 6 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa
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MAURO KICHEL
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social,
Cidadania e Habitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 889/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 889/2010, DE 8 DE OUTUBRO DE 2010.
Concede gratificação pelo exercício de função de chefia, à servido-
ra PATRICIA DA SILVA MECCA BARBOSA.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na 
Lei nº 3.382, de 24 de junho de 2002 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora PATRICIA DA SILVA MECCA 
BARBOSA, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, gra-
tificação de 50% (cinquenta por cento) sobre o respectivo venci-
mento, pelo exercício de função de chefia do Posto de Saúde de 
Planalto, com dedicação exclusiva, no período de 20 de setembro 
a 21 de outubro de 2010, em face do afastamento da titular, em 
auxílio-doença.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MARIA LUIZA MARCON
Secretária Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 890/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 890/2010, DE 11 DE OUTUBRO DE 2010.
Designa o servidor SILVIOMAR BERNARDI para responder, interi-
namente, pelo cargo de Diretor-Geral da Fundação Municipal de 
Esportes - FMEC; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, na Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes - FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril 
de 1989 e na Lei Complementar nº 217, de 12 de dezembro de 
2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor SILVIOMAR BERNARDI, ocupante 

a) titulares:
1. CLEITON DUARTE DA SILVA;
2. INÊS LOPES RODRIGUES ZILIO;

b) suplentes:
1. ROSIMERI DAL BELLO;
2. ELISANDRA DE LIMA;

IV - representantes de entidades civis organizadas:

a) titulares:
1. ADINARTE CORREA DA SILVA;
2. JAIME ESTEVÃO BERNARDI;

b) suplentes:
1. ISABEL PICOLLI;
2. JANETE PECCINI.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs. 1.230/2008, de 6 de 
outubro de 2008; 302/2009, de 5 de março de 2009 e 368/2009, 
de 26 de março de 2009.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMINIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação
Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 888/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 888/2010, DE 7 DE OUTUBRO DE 2010.
Designa a servidora EDIANE MARI BIASI para responder, interi-
namente, pelo cargo de Responsável do Setor de Programas Ha-
bitacionais.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora EDIANE MARI BIASI, ocupante 
do cargo de Assistente Social, para responder pelo cargo de Res-
ponsável do Setor de Programas Habitacionais, a partir de 6 de 
outubro de 2010, em face do afastamento da titular, percebendo, 
nesse ínterim, vencimentos próprios do cargo, nível 5, acrescidos 
da gratificação de 40% (quarenta por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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Decreto Nº 892/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 892/2010, DE 11 DE OUTUBRO DE 2010.
Nomeia TABARA PASQUALOTTO - Agente Administrativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, TABARA 
PASQUALOTTO, no cargo de Agente Administrativo, função: Agen-
te Administrativo, nível GSA5, 35 (trinta e cinco) horas semanais, 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento 
Efetivo - Serviços Administrativos, a partir de 13 de outubro de 
2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 893/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 893/2010, DE 11 DE OUTUBRO DE 2010.
Nomeia LUIS CARLOS JAROMINEK - Chefe do Departamento de 
Licitações; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei 
Complementar nº 212, de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor LUIS CARLOS JAROMINEK, para 
exercer o cargo de Chefe do Departamento de Licitações - Secre-
taria Municipal de Administração, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo - Cargos de Provimento em Comissão, percebendo ven-
cimentos próprios do cargo, nível 3, acrescidos da gratificação de 
40% (quarenta por cento), a partir de 18 de outubro de 2010.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica exonera-
do o servidor LUIS CARLOS JAROMINEK, do cargo de provimento 
em comissão de Responsável do Setor de Compras, a partir de 18 
de outubro de 2010.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

do cargo de Chefe de Departamento, para responder pelo cargo de 
Diretor-Geral da Fundação Municipal de Esportes - FMEC, no pe-
ríodo de 15 a 24 de outubro de 2010, em face do afastamento do 
titular, percebendo, nesse ínterim, vencimentos próprios do cargo, 
nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por cento).

Art. 2º O Diretor-Geral designado exercerá, no período referido, as 
funções e atribuições de Superintendente da FMEC.

Art. 3º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, a movimen-
tação da conta bancária nº 027.290-8, da FMEC, junto ao BB/
BESC, será efetuada pelo Ordenador de Despesas/Diretor- -Supe-
rintendente designado da FMEC, senhor SILVIOMAR BERNARDI, 
no período de 15 a 24 de outubro de 2010, na forma estabelecida 
no art. 1° do Decreto n° 59/2009, de 2 de janeiro de 2009.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de outubro de 2010.

Decreto Nº 891/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 891/2010, DE 11 DE OUTUBRO DE 2010.
Nomeia GILBERTO ANTONIO ROMANI -Diretor de Mecânica e Ma-
nutenção; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor GILBERTO ANTONIO ROMANI, 
para exercer o cargo de Diretor de Mecânica e Manutenção - Se-
cretaria Municipal de Transportes, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo - Cargos de Provimento em Comissão, percebendo ven-
cimentos próprios do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 
80% (oitenta por cento), a partir de 13 de outubro de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 725/2010, de 2 de agosto de 
2010.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DIÓGENES MARCHESAN
Secretário Municipal de Transportes
Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa
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à tomada de depoimentos e demais providências que julgar opor-
tunas, em face do presente Processo Administrativo Disciplinar:

I - presidente: LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, servidora está-
vel, ocupante do cargo de Oficial Administrativo, nível GSA8;

II - secretária: MARILENE CARMEM BONISSONI DO PRADO, servi-
dora estável, ocupante do cargo de Escriturário;

III - vogal: ANEMARIE RECH, servidora estável, ocupante do cargo 
de Agente Administrativo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 165/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 165/2010, DE 11 DE OUTUBRO DE 2010.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 
44/2010, de 19 de fevereiro de 2010, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e 
considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação, na CI SEDES 
490/2010, de 8 de outubro de 2010.

R E S O L V E :
Art. 1º Convocar a servidora DARINE GRACIELE POTTRATZ, ocu-
pante do cargo de Assistente Social, em gozo de férias, para o 
exercício de suas funções, por absoluta necessidade do serviço, 
no período de 8 a 17 de outubro de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 166/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 166/2010, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 
44/2010, de 19 de fevereiro de 2010.

R E S O L V E :
Art. 1º Estabelecer o Calendário Fiscal para cobrança da Contri-
buição de Melhoria, referente à pavimentação asfáltica das Ruas 
Caiapós, Catharina Maffessoni, Ipê, Neivaldo Luis Balbinot e Tra-
vessa Benjamin Gilmar Barbieri, de que trata o Edital nº 5/2010 
e das Ruas Fiorelo Antonio Fiametti e João Frigo, de que trata o 
Edital nº 6/2010, prevista no art. 130 e seguintes do Código Tribu-
tário Municipal, conforme tabela abaixo:

Parcelas Única 1ª parcela 2ª parcela 3ª parcela 4ª parcela 5ª parcela

Vencimentos10.11.2010 10.11.2010 10.12.2010 10.1.2011 10.2.2011 10.3.2011

6ª parcela 7ª parcela 8ª parcela 9ª parcela 10ª parcela 11ª parcela 12ª parcela

10.4.2011 10.5.2011 10.6.2011 10.7.2011 10.8.2011 10.9.2011 10.10.2011

13ª parcela 14ª parcela 15ª parcela 16ª parcela 17ª parcela 18ª parcela 19ª parcela

10.11.2011 10.12.2011 10.1.2012 10.2.2012 10.3.2012 10.4.2012 10.5.2012

(Diretoria Administrativa), em 11 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 894/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 894/2010, DE 11 DE OUTUBRO DE 2010.
Nomeia INES SALETE KLEIN - Responsável do Setor de Compras.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora INES SALETE KLEIN, ocupante 
do cargo de Agente Administrativo, para exercer o cargo de Res-
ponsável do Setor de Compras - Secretaria Municipal de Admi-
nistração, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos de 
Provimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios do 
cargo, nível 5, acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por 
cento), a partir de 18 de outubro de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Portaria Nº 164/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 164/2010, DE 8 DE OUTUBRO DE 2010.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 
44/2010, de 19 de fevereiro de 2010, c/c o disposto na Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, art. 177 
e seguintes, no Decreto nº 3.516, de 6 de julho de 1994, e con-
siderando:
- o processo protocolizado na Secretaria Municipal de Administra-
ção sob nº 14261, em 15 de setembro de 2010, que trata acerca 
da possível tentativa de retirada de alimentos da Escola Básica 
Municipal Imigrantes, pela servidora IRACI SALETE SANDI;
- que a servidora infringiu, em tese, o disposto no art. 152, II da 
Lei Complementar nº 90/1994;
- a manifestação da Assessoria Jurídica, de 4 de outubro de 2010, 
no sentido de instauração de Processo Administrativo Disciplinar;
- que, se comprovada a culpabilidade da servidora, a mesma po-
derá sujeitar-se à penalidade prevista no art. 165 do Estatuto do 
Servidor Público Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar a fim de apu-
rar a veracidade dos fatos envolvendo a servidora IRACI SALETE 
SANDI, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, nível GSO1.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para proceder 
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Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 30/2010 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 30/2010

A Secretária Municipal de Administração torna público que ratifi-
cou o ato da Senhora Rutinéia Rossi, Diretora de Compras, que de-
clarou inexigível a licitação, nos termos do Caput do artigo 25 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, para Contratação 
de empresa para o fornecimento de refeições para servidores que 
trabalham no interior do município de Concórdia, na região de Pla-
nalto, em favor da empresa: ALBINO BOLSI & CIA LTDA, no valor 
de R$3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais).

Concórdia, SC, 19 de outubro de 2010.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Edital de Notificação construção da Barragem de 
contenção das cheias
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos para a construção da Barragem de conten-
ção das cheias, provenientes do Contrato nº 292.763-81/2009, 
no valor de R$ 50.088,16 (cinqüenta mil, oitenta e oito reais e 
dezesseis centavos).

Concórdia SC, 18 de outubro 2010.
JOAQUIM P. B. BICCA NETO SEGUNDO
Diretor Financeiro

Edital de Notificação Convênio - 
PCONCÓRDIAFMASPBVII/Idosos/e ou Crianças de 
Zero a Seis Anos e suas Famílias
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Convênio - PCONCÓRDIAFMAS-
PBVII/IDOSOS/E OU CRIANÇAS DE ZERO A SEIS ANOS E SUAS 
FAMÍLIAS, o valor de R$ 1.688,40 ( mil seiscentos e oitenta e oito 
reais e quarenta centavos) .

Concórdia SC, 19 de outubro de 2010.
MAURO KICHEL
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social

Extrato do Termo de Compromisso Nº 112/2010
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 112/2010

ESPÉCIE: Termo de Compromisso para realização de estágio, 
junto à SEMED, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado pela 
Secretária Municipal de Administração, senhora BEATRIZ FÁTIMA 
CORDEIRO DA SILVA ROSA e o(a) estudante EDNA ALINE REN-
NER, inscrito(a) no CPF-MF sob nº 075.077.019-80, em regime de 
30 horas semanais.

20ª parcela 21ª parcela 22ª parcela 23ª parcela 24ª parcela 25ª parcela 26ª parcela

10.6.2012 10.7.2012 10.8.2012 10.9.2012 10.10.2012 10.11.2012 10.12.2012

27ª parcela 28ª parcela 29ª parcela 30ª parcela 31ª parcela 32ª parcela 33ª parcela

10.1.2013 10.2.2013 10.3.2013 10.4.2013 10.5.2013 10.6.2013 10.7.2013

34ª parcela 35ª parcela 36ª parcela

10.8.2013 10.9.2013 10.10.2013

Parágrafo único. Quando o vencimento da parcela ocorrer em dia 
não útil, será prorrogado para o primeiro dia útil posterior.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial N° 
121/2010 PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 121/2010- PMC

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção e assistência técnica nos aparelhos e sistema de re-
gistro nos relógios ponto.
Forma de Pregão: Presencial
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 08h15min do dia 09/11/2010.
Abertura: dia 09/11/2010, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone 
(49) 3441-2160.

Concórdia, SC, 05 de outubro de 2010.
BEATRIZ F. C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso Pregão Eletrônico Nº 20/2010 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 20/2010 - PMC

Objeto: A aquisição, durante o exercício de 2011, de alimentos 
hortifrutigranjeiros para as unidades escolares do Ensino Funda-
mental e Centros Municipais de Educação Infantil.
Forma de Pregão: Eletrônico.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 13h45min do dia 11/11/2010
Início da Sessão: dia 11/11/2010, às 08:30, no endereço eletrôni-
co www.cidadecompras.com.br, horário de Brasília - DF.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cidadecompras.com.br. 
Quaisquer informações sobre o edital poderão ser obtidas na Di-
retoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo fone (0**49) 
3441-2163.

Concórdia, SC, 14 de setembro de 2010
BEATRIZ F. C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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global para serviços de revestimentos de 547m2 de calçada do 
Pátio Interno do Núcleo Municipal Alírio Luiz de Almeida, conforme 
memorial descritivo em anexo.
A Comissão de Licitação, receberá os envelopes documentação 
de habilitação e envelopes propostas de preços dos interessados, 
devidamente protocolados no Protocolo Central da Prefeitura Mu-
nicipal até as 14:50 horas do dia 5/11/2010, no protocolo da sede 
da Prefeitura.
Os envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta 
de preços dos interessados, serão abertos respectivamente pela 
Comissão de Licitação, a partir das 15:00 horas do dia 5/11/2010.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 13 de outubro de 2010.
CRISTINA MARIA AGOSTINI MORAES EHRHARDT  
Presidente do Fundo

ADAILTON ALVES
Presidente da CPL

VALOR:   O estagiário receberá, mensalmente, uma bolsa equiva-
lente a R$ 502,46 (quinhentos e dois reais com quarenta e seis 
centavos).
PRAZO: 19.10.2010 a 31.12.2010.

Extrato do Termo de Compromisso Nº 113/2010
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 113/2010

ESPÉCIE: Termo de Compromisso para realização de estágio, junto 
à SEDET, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito 
no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado pela Secretária 
Municipal de Administração, senhora BEATRIZ FÁTIMA CORDEIRO 
DA SILVA ROSA e o(a) estudante MORGANA DE MOURA HUNGA-
RO, inscrito(a) no CPF-MF sob nº 076.665.659-41, em regime de 
30 horas semanais.
VALOR:   O estagiário receberá, mensalmente, uma bolsa equiva-
lente a R$ 502,46 (quinhentos e dois reais com quarenta e seis 
centavos).
PRAZO: 19.10.2010 a 31.12.2010.

Curitibanos

Prefeitura MuniciPal

Edital de Pregão Presencial Nº 111/2010
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2010.

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento 
Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, 
pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a es-
pécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa 
a esta administração, para aquisição de materiais de expediente 
e informática para manutenção das Secretarias de Administração, 
Planejamento, Esportes e Lazer, Ind. e Comércio, Obras, Meio Am-
biente, Procuradoria, Gabinete, Procon Policia Militar e Civil, con-
forme anexo I deste edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:50horas do dia 03/11/2010.
A partir das 14:00horas do dia 03/11/2010, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 8 de outubro de 2010.
wANDERLEY TEODORO AGOSTINI  
Prefeito Municipal

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Edital de Tomada de Preços Nº 64/2010.
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 64/2010.

O Fundo Municipal de Educação de Curitibanos, neste ato repre-
sentado por sua Presidente, no uso de suas atribuições e na forma 
prevista na Lei No. 8.666/93, faz saber que se acha aberta lici-
tação na modalidade de tomada de preços, do tipo menor preço 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 106   744/2010

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ARD0007 54683034C JANIO BATISTA 2086050/1

BBT0020 54684983C GILMAR DE OLIVEIRA 181 * VIII5452/6

LXA0177 54685648C MAURO CORREA PINHO 181 * I5380/0

LXO1389 54683743C TRANSMARI  TRANSP DE CARGAS LTDA 1955835/0

LXW9012 54685101C ADAYR GROCINOTTI 231 * I6777/0

MBD1542 54685929C VALTERLE VITORIO PEDROTTI 1955835/0

MBD1542 54685931C VALTERLE VITORIO PEDROTTI 1705215/1

MBD1542 54685932C VALTERLE VITORIO PEDROTTI 1965843/3

MBD1542 54685933C VALTERLE VITORIO PEDROTTI 1675185/2

MBD1542 54685939C VALTERLE VITORIO PEDROTTI 1675185/1

MBD1542 54685940C VALTERLE VITORIO PEDROTTI 1695207/0

MBZ4092 54689260C ANTONIO HILARIO DOS SANTOS 181 * XI5487/0

MFY0470 54689365C JOAO AMILTON PEREIRA BEQUER 252 * VI7366/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CURITIBANOS/SC,  4 DE OUTUBRO DE 2010

ADAIR LUIZ ALVES

DIRETOR DA DIRTRAN

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 106   742/2010

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AEV6700 54682441C PAULO SERGIO MEIRELES PEREIRA 181 * XIX5568/0

AKI0219 54686098C SELESIA LONGHI 1675185/1

JWQ3178 54690110C EDILSON DOS SANTOS CLAUDINO 1675185/1

MCY9623 54686191C CLEBER MARTINS 252 * VI7366/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CURITIBANOS/SC,  4 DE OUTUBRO DE 2010

ADAIR LUIZ ALVES

DIRETOR DA DIRTRAN

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
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30% do abastecimento das redes de água deste Município. Con-
tratada: CLARIFIL RHEISS SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, ins-
crita no CNPJ sob nº 80.100.266/0001-45. Valor do Contrato: R$ 
7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). Vigência: De 18 de outubro 
a 30 de novembro de 2010. Fundamento legal: Art. 24, inc. IV, da 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. Justificativa: Aquisição 
pela dispensa uma vez que o dano ambiental ocorrido no Rio po-
derá ocasionar prejuízo ou comprometer a saúde dos consumido-
res, caso o problema detectado não seja sanado imediatamente.

Fraiburgo(SC), 18 de outubro de 2010.
NELMAR PINZ 
Prefeito Municipal

Resultado do Julgamento da Habilitação - Tomada 
de Preços Nº 0016/2010 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0016/2010 - PMF

O Prefeito Municipal torna público que na licitação em epígrafe 
cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para execução 
da Construção da Central de Comercialização de Produtos da Agri-
cultura Familiar, com 230,91 m2, situada na Avenida João Marques 
Vieira, “Praça do Colono”, no Centro da cidade de Fraiburgo, houve 
a participação das empresas licitantes BASE PROJETOS, CONS-
TRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA; FEMAKS CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA; E CONSTRUTORA MAYOR LTDA, as quais, pela 
apresentação regular de todos os documentos de acordo com o 
Edital, restaram HABILITADAS pela Comissão quando da abertura 
de seus Envelopes de Habilitação. Desta forma, todas estão habili-
tadas para a fase subsequente, qual seja, julgamento da fase das 
PROPOSTAS a qual se dará, decorrendo “in albis” o prazo recursal 
previsto no art. 109, inc. I, alínea “a” da Lei n° 8.666/93, no dia 
28/10/2010 às 9:15 horas.

Fraiburgo(SC), 18 de outubro de 2010.
NELMAR PINZ 
Prefeito Municipal

Aviso do Leilão Nº 0005/2010
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO Nº 0005/2010 - PMF

Objeto: Alienação de bens móveis, inservíveis para a Administra-
ção, sendo processado nos termos do art. 17, inc. II, da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações, na Lei Orgânica do Município de Frai-
burgo e nas Leis municipais n° 1928 de 20 de novembro de 2007 
e 2064 de 09 de junho de 2010. Tipo: Maior Lance ou Oferta por 
LOTE. Data e horário da sessão: Dia 08/11/2010 às 14:00 horas, 
junto a Secretaria de Infraestrutura Urbana do Município, com 
sede na Rua Adalberto Burda, no bairro São José. Informações 
complementares: O Edital em inteiro teor estará a disposição dos 
interessados na home page www.fraiburgo.sc.gov.br link “Editais”. 
Quaisquer informações poderão ser obtidas no Departamento de 
Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Fraiburgo, situada 
na Avenida Rio das Antas, n° 185, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo fone: (49) 3256-
3000, ramais 3023/3039.

Fraiburgo(SC), 18 de outubro de 2010.
NELMAR PINZ 
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 2489/2010
PORTARIA N.º 2.489 DE 19 DE OUTUBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0111, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear LUCELIA RODRIGUES DA VEIGA, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF sob o n.º 019.513.479-60, no cargo de pro-
vimento em comissão de DIRETOR ESCOLAR NIVEL 4, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 20 de outubro de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a portaria 
820, de 29 de março de 2010.

Fraiburgo, 19 de outubro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2490/2010
PORTARIA N.º 2.490 DE 19 DE OUTUBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0111, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear LUCIANE APARECIDA CAMPAGNARO DEL RE, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 005.235.929-81, no 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR ESCOLAR NIVEL 
3, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 20 de ou-
tubro de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a portaria 
815 de29 de março de 2010

Fraiburgo, 19 de outubro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso de Dispensa de Licitação n° 0002/2010 - SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0031/2010 - SA-
NEFRAI
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0002/2010-SANEFRAI

Objeto: Aquisição de carvão ativado tipo casca de coco para uti-
lização nos filtros de tratamento de água da ETA em decorrência 
de acidente ambiental ocorrido no Rio Mansinho, responsável por 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 590   583/2010

Página : 1 / 6

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AAG1687 8590015862 ANDERSON PEREIRA DA SILVA 218 * I7455/0

ABW8796 8590013778 ROZELANE RODRIGUES 218 * II7463/0

ADG4953 8590014853 JOSE BERNARDO BASTOS DA SILVA 218 * I7455/0

ADG4953 8590015745 JOSE BERNARDO BASTOS DA SILVA 218 * I7455/0

AGK6931 8590016389 GISELA BITTENCOURT 218 * I7455/0

AGO1652 8590016033 ZENILDA KUHL 218 * I7455/0

AJA3252 8590016192 MARIA ANITA QUAIATO CAZETT 218 * I7455/0

AJO0352 8590016696 SIRLEIA ROCHA 218 * II7463/0

AJO7433 8590011786 SALETE RONCHI KORTE 218 * I7455/0

AKD1234 8590011457 HILDA CAVICHIOLI CADORI 218 * I7455/0

AKD1234 8590011524 HILDA CAVICHIOLI CADORI 218 * I7455/0

AKJ1549 8590014559 ROGERIO CYPRIANO 218 * I7455/0

AKO9807 8590015495 MONICA MANNRICH 218 * I7455/0

ALE3321 8590016375 DANIEL RICARDO PIEPER 218 * I7455/0

ARA1323 8590016409 CARLOS SILVA SOUZA 218 * I7455/0

BIC4026 8590014297 WALDIR ORACIO CORREIA 218 * I7455/0

BOD2765 8590015787 OSMAR FORMAGINI 218 * I7455/0

BOS5194 8590017279 IZOLETE PREBIANCA SABEL 218 * I7455/0

BVY9038 8590019634 DEISE CRISTINA DA SILVA 218 * I7455/0

CFM1856 8590019638 ROGERIO CADORE 218 * I7455/0

CGF6514 8590018033 VILMAR ALVES LEAL 218 * I7455/0

CHQ1023 8590016343 VALDIRENE FERREIRA ROCHA BRUCH 218 * II7463/0

CHQ1023 8590016550 VALDIRENE FERREIRA ROCHA BRUCH 218 * I7455/0

CHQ1023 8590016563 VALDIRENE FERREIRA ROCHA BRUCH 218 * II7463/0

CHY0435 8590017187 SEBASTIAO TRIUMPHO NETO 218 * I7455/0

CMK8552 8590017281 CLEDIO ESSER 218 * III7471/0
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CRD9415 8590017426 SAULA CORREA AFONSO DE ALMEIDA 218 * I7455/0

CRK1333 8590019116 OLIMPIO FELISBERTO DOS SANTOS 218 * I7455/0

CVR5796 8590015498 CLEBER CAETANO FORMIGARI 218 * I7455/0

CXW5141 8590011779 ALCIONE ANTONIO LEITE 218 * I7455/0

DCB9550 8590018723 KARLA FARIAS 218 * I7455/0

DEC5542 8590017340 CLAUDIO SIDNEI SCHRAMM 218 * I7455/0

DKC2431 8590016793 ALEXANDRE GUILHERME HERBES 218 * III7471/0

DMB9196 8590014918 LUCIMERE BEDUSKI MOSER 218 * I7455/0

DRP5061 8590011160 CLAUDINEI BOOS 218 * I7455/0

HZR9884 8590017355 MARCELO DA SILVA SEVERINO 218 * I7455/0

IAW3306 8590013875 GERALDO FALKIEVICZ 218 * II7463/0

IHS2778 8590007381 GILSON PAULO 218 * I7455/0

IIP6090 8590010677 RICARDO DE BORBA 218 * II7463/0

IJC0532 8590015118 EDUARDO PAGNONCELLI SAMPAIO 218 * I7455/0

ILL1225 8590017292 ALMIR NEMO PACHER 218 * I7455/0

JUH1278 8590015760 MANILDE MEDEIROS GOTARDO 218 * I7455/0

JWH4787 8590014755 DIONISIO BRUNER 218 * I7455/0

KIV0800 8590016611 FERNANDA DOS SANTOS 218 * I7455/0

KVR1461 8590015005 MARCIA ALVES 218 * II7463/0

LWY0193 8590015368 TERESA FELISBERTO NICOLETTI 218 * II7463/0

LXJ9510 8590017798 DARIO PEREIRA 218 * I7455/0

LXK4161 8590016069 VALDIR DA SILVA 218 * I7455/0

LXR3310 8590014614 ADRIANA KOHLS DE LIMA 218 * I7455/0

LXV2978 8590017785 ADENIR DA SILVA 218 * I7455/0

LXY9403 8590011634 ARNO ARMIN LEBER 218 * I7455/0

LYH0465 8590017613 NILMA ALBERTINA PITZ 218 * I7455/0

LYK5084 8590016167 ROBERTO LOURIVAL DUARTE 218 * I7455/0

LYL0861 8590019332 JOSE HENRIQUE MUNHOZ DE JESUS 218 * II7463/0

LYP4880 8590018182 ANA KARINE PACHECO 218 * II7463/0

LYR3389 8590016247 GILIARD CESAR DOS SANTOS 218 * I7455/0

LYS7290 8590016403 PAULO GOULART RAMOS 218 * II7463/0

LYT8989 8590017599 FABIANO DA SILVEIRA 218 * I7455/0

LYT8989 8590017699 FABIANO DA SILVEIRA 218 * I7455/0

LYU7920 8590016545 VANDERLEI DIONIZIO 218 * I7455/0

LYX8786 8590016398 SANTA SCHUTELL 218 * I7455/0

LYY7309 8590014694 HELIO ROBERTO SANTANA 218 * II7463/0

LYY7309 8590014702 HELIO ROBERTO SANTANA 218 * I7455/0
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LYY7309 8590014878 HELIO ROBERTO SANTANA 218 * I7455/0

LZF2544 8590016959 GABRIELA PASOLD 218 * I7455/0

LZF4410 8590015933 DIEGO RAMOS AVILA 218 * I7455/0

LZJ1323 8590019093 QUALIDADE DE VIDA COMERCIO DE MATERIAIS RECICLAVEIS LTDA EPP 218 * I7455/0

LZO2878 8590013643 ODAIR JOSE BORGES 218 * I7455/0

LZP7685 8590017338 DANIEL SILVESTRE SPENGLER 218 * I7455/0

LZP7759 8590008307 CAMILA RAFAELA CECCON DA SILVA 218 * I7455/0

LZS7492 8590014218 CREMILDE APARECIDA DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

LZT9724 8590015232 MARLI APARECIDA DE BARROS DIAS 218 * I7455/0

LZZ5425 8590018198 SILVIA REGINA PEREIRA PETTERS 218 * I7455/0

MAC7177 8590015851 VALDESIR FABI 218 * I7455/0

MAL1724 8590017189 CLAUDETE VARGAS DA SILVEIRA 218 * I7455/0

MAR4414 8590018292 NILCEIA DE SOUZA NUTINI 218 * I7455/0

MAU6633 8590017689 ARNON CLAUMANN 218 * I7455/0

MAV6741 8590017089 FABIANO LUZ DA COSTA 218 * I7455/0

MAW8714 8590013908 LAIRTO CESAR KRIEGER 218 * I7455/0

MAY7007 8590019528 JOSE RODRIGUES 218 * I7455/0

MBB7548 8590013701 VALDEMAR CREMA BITENCOURT 218 * I7455/0

MBC5364 8590016615 ROSELI TEREZINHA WALTER 218 * I7455/0

MBD0253 8590017874 FABIANO KESKE 218 * II7463/0

MBD1004 8590019023 DEVANIR RODRIGUES 218 * II7463/0

MBD2042 8590018140 EVELYN PRISCILA SCHULZE 218 * I7455/0

MBE5713 8590012572 JULIANA DOS SANTOS 218 * I7455/0

MBF1499 8590017353 ALZIRA MARIA DE SOUZA 218 * II7463/0

MBL4891 8590015974 BRUNO FELIX SCHMITT MONTERO 218 * II7463/0

MBV6580 8590017444 FABIO ROGERIO KOCHHANN 218 * I7455/0

MBW1031 8590018815 EFENILDA TOMASONI ULER 218 * II7463/0

MBW7691 8590009114 GENIVAL DE MELO NUNES 218 * II7463/0

MBX8914 8590014731 MARGARETE IGNACIO 218 * I7455/0

MBY5022 8590015085 HERMOM COM E PROMOCOES AGENCIAMENTO TITULOS DE CLUBES LTDA 218 * I7455/0

MCA6839 8590016319 AMADEU DONIZETE DE BRITO 218 * I7455/0

MCB0061 8590017968 LEANDRO NUNES 218 * I7455/0

MCG7260 8590016032 PEDRO PAULO GOULARTE 218 * I7455/0

MCK5501 8590015293 ANA CARLA CARDEAL 218 * I7455/0

MCL1256 8590018366 ELISANGELA HERCULANO FERREIRA 218 * II7463/0

MCT3752 8590014284 RUBENS WAGNER 218 * I7455/0

MCW7660 8590016395 TAVARES DA COSTA 218 * II7463/0
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MCY1824 8590012108 LOURIVALDO DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MCZ6303 8590016639 ADEMIR BONI 218 * I7455/0

MDA7220 8590015091 VOLNEI GILDO PEREIRA 218 * I7455/0

MDA7220 8590015266 VOLNEI GILDO PEREIRA 218 * I7455/0

MDI1179 8590014445 ALEX PEROTONI 218 * II7463/0

MDJ0614 8590017300 VALMOR BERTELI 218 * II7463/0

MDO4878 8590014300 WAGNER SEVERINO 218 * I7455/0

MDT2850 8590015553 JANIO DORINI 218 * II7463/0

MDT2850 8590015706 JANIO DORINI 218 * II7463/0

MDU1649 8590019400 GILSON WINTER 218 * I7455/0

MDY5701 8590013713 FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE 218 * II7463/0

MEA5134 8590017296 JURENE CONFECCOES LTDA EPP 218 * I7455/0

MEE2725 8590016478 JOAO SOARES 218 * I7455/0

MEE3062 8590013557 DEBORA IZIDIO 218 * I7455/0

MEG6944 8590019091 BEATRIZ PEREIRA KUSTER 218 * II7463/0

MEL6438 8590014169 EDENIR DE OLIVEIRA LAMINN 218 * I7455/0

MEM5042 8590017683 TRANSPOTECH PECAS E SERVICOS LTDA 218 * II7463/0

MEQ6564 8590011040 LENIRO LIMA 218 * II7463/0

MER2795 8590016377 NEVES E FIGUEIRO LTDA ME 218 * I7455/0

MES6644 8590017668 AIRES RISTOW 218 * I7455/0

MET2450 8590016536 JOAO ANTONIO DIAS 218 * I7455/0

MET4589 8590019103 ROGERIO CADORE 218 * I7455/0

MEU2141 8590017949 OLGA DE SOUZA ZIMMERMANN 218 * I7455/0

MEU4540 8590013918 REINALDO JOSE BITTELBRUNN 218 * I7455/0

MEV7194 8590013935 ALEXSSANDRO MELO 218 * II7463/0

MEX3536 8590015878 FILOMENA GARCIA FILHA 218 * I7455/0

MEZ0313 8590015387 ELAINE BATISTA 218 * I7455/0

MFB2789 8590017209 VANDELIR DA SILVA 218 * I7455/0

MFB7299 8590015081 LUIZ CESAR SANTOS 218 * II7463/0

MFB9510 8590010274 CLAUDIO SCHULLER 218 * I7455/0

MFC0499 LE00078767 MARCIA CRISTINA DE SOUZA MENOTTI 218 * I7455/0

MFF6863 8590011631 TANIA REGINA FRANCISCO 218 * II7463/0

MFG0729 8590015123 ISABEL BODENMULLER 218 * II7463/0

MFJ3259 8590018515 CATARINA DA CUNHA BELEGANTE 218 * I7455/0

MFN1964 8590016369 EDIANA FRAINER MAZOTTO 218 * I7455/0

MFN4539 8590016457 ARILTON NORIVO REIS 218 * II7463/0

MFP5811 8590015611 LENIR DE MELLO 218 * I7455/0

4 / 6



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 28

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 59820/10/2010 (Quarta-feira)

MFQ7883 8590015789 ROSANA DE JESUS IGNACIO 218 * I7455/0

MFT0925 8590014332 WALMOR WILLIAM LORENZ 218 * II7463/0

MFW0485 8590015055 ANTONIO DE SANT ANA 218 * I7455/0

MFW1371 8590016165 ROSELI DA SILVA 218 * I7455/0

MFW3487 8590018626 VALMIR DO NASCIMENTO 218 * III7471/0

MFW5558 8590017908 CARLOS ADOLFO KIESEWETTER 218 * I7455/0

MFY3621 8590017334 JAIR MARTINS 218 * I7455/0

MFY7113 8590018570 RITA DE CASSIA PACHECO GONCALVES 218 * II7463/0

MFZ2593 8590014506 MADALEI LUCI DALLA CORT 218 * I7455/0

MGD0033 8590016193 JOAO ROBERTO BEUTING 218 * II7463/0

MGD6327 8590018996 PAULO DONATO 218 * I7455/0

MGK4496 8590014198 PEDRO RODRIGUES DA CONCEICAO 218 * II7463/0

MGL3026 8590014706 GABRIEL ONIRIS DO AMARAL VELHO 218 * I7455/0

MGL5062 8590019104 ANTONIO KUNITZ 218 * I7455/0

MGM9203 8590017789 ODAIR MODESTO VARGAS 218 * I7455/0

MGM9491 8590005887 RICARDO FELIPE SCHEIDT 218 * I7455/0

MGP0413 8590017786 MARCELO MARCEL MACHADO 218 * I7455/0

MGU0575 8590017994 CESAR AUGUSTO KLINKOWSKI 218 * I7455/0

MGU0575 8590018041 CESAR AUGUSTO KLINKOWSKI 218 * II7463/0

MGU7001 8590015475 ALISSON PAULINELLI DARIO 218 * I7455/0

MGV6454 8590012040 EUCLIDES SANTOS 218 * I7455/0

MGX0773 8590016711 FUNDICAO TECNOLUMY LTDA-EPP 218 * II7463/0

MHE2081 8590016745 THIAGO SOUZA GONCALVES 218 * I7455/0

MHM6671 8590018106 OSMAIR CARL 218 * I7455/0

MHM8565 8590019314 INACIO ZEITZ 218 * I7455/0

MHO3180 8590013836 MARIA IRIA REICHERT DA SILVA 218 * II7463/0

MHP5114 8590018375 DEYSE DANIELA SPERBER DOS SANTOS 218 * I7455/0

MID2074 8590017402 MARIA DE LURDES DESCHAMPS 218 * I7455/0

MIE0380 8590015263 ADALBERTO DE SOUZA 218 * II7463/0

MIN0135 8590018095 ARMINIO ALEXANDRE ARNS 218 * I7455/0

MKI0180 8590015031 MATILDE DE DEUS DA SILVA 218 * I7455/0

MMF2560 8590016787 RENATO EMYDIO DA SILVA JUNIOR 218 * II7463/0

MVZ6973 8590013686 HELDER JUNIOR NECKEL 218 * I7455/0
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  15 DE OUTUBRO DE 2010

EMERSON LUIS ANDRADE

DIRETOR GERAL DA DITRAN
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Imbituba

Prefeitura MuniciPal

Decreto PMI Nº 151.2010
DECRETO PMI 151, de 19 de outubro de 2010.
Dispõe sobre Nomeação de Leiloeiro.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais previstas no Art. 93, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e 
da Lei Federal n º 8.666/93, Art. 25 e suas alterações e a Instrução 
Normativa Nº 113/2010;

DECRETA :
Art 1 º Fica nomeado o Sr. Júlio Ramos Luz, brasileiro, solteiro, 
com escritório a Rua Dom Bosco, n º 276, sala 102, centro, em 
Rio do Sul, SC, matriculado na Junta Comercial do Estado de San-
ta Catarina / JUCESC sob n º AARC 162, como Leiloeiro Público 
Oficial credenciado conforme Processo Licitatório nº 180/2010, 
para proceder aos Leilões Administrativos de Bens do Patrimônio 
Público Municipal, cuja alienação foi Autorizada pela Câmara de 
Vereadores pelas Leis nº 3.523/2009, 3.729/2010 e 3.763/2010.
Art 2 º O Leiloeiro está rigorosamente em dia com suas obrigações 
e não receberá nenhuma remuneração por parte desta Prefeitura 
pelos serviços prestados.

Art 3 º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado do Decreto PMI nº 150, de 18 de outubro de 
2010.

Imbituba, 19 de outubro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Edital Leilão Público Nº 01.2010
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 01 / 2010.

O Município de IMBITUBA, com sede na Av. Dr. João Rimsa, Nº 
601, Imbituba, SC, CEP 88.780 000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
82.909.409 / 0001 90, fone (48) 3355 8100, na forma que dispõe 
a lei 8.666/93 e suas alterações, através do LEILOEIRO OFICIAL 
SR. JÚLIO RAMOS LUZ, AARC/162, comunica aos interessados, 
que fará realizar LEILÃO PÚBLICO de bens móveis e imóveis, que 
serão arrematados pelo maior lance oferecido, igual ou acima da 
avaliação. A venda dos bens foi autorizada por lei.
DATA, HORÁRIO E LOCAL :

DATA : 14 de DEZEMBRO de 2.010.

HORÁRIO : 09 HORAS.

LOCAL : CÂMARA DE VEREADORES DE IMBITUBA, Rua Ernani Co-
trin, S/Nº, Centro, Imbituba, SC.

01 - DA PARTICIPAÇÃO:

Poderão participar as pessoas físicas ou jurídicas munidas dos se-
guintes documentos:
PESSOA FÍSICA MAIOR DE 18 ANOS = Identidade e CPF (originais); 

Herval do Oeste

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 843/2010
PORTARIA Nº 843/2010

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 18 de outubro de 2010, da servidora VERA LÚCIA DE 
ANDRADE (Matr. 3029), ocupante do Cargo de Provimento em Co-
missão de Diretora de Finanças, Nível DAS-1, 40 horas semanais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 
191/2005, Art.69, § 3º.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d`Oeste (SC), em 18 de Outubro de 2010.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 844/2010
PORTARIA Nº 844/2010

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora CARMEN SOLLA 
C. BOLDRINI, (Matr. 544), ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo de Bioquímico, Nível 10/1, Referência “F”, 20 horas semanais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
referente ao período aquisitivo compreendido de 17 de outubro de 
2008 a 16 de outubro de 2009, para serem gozadas a partir de 18 
de outubro de 2010 a 16 de novembro de 2010, de conformidade 
com o que preceitua o art. 69 da Lei Complementar Nº 191/2005 
de 26 de dezembro de 2005.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 18 de Outubro de 2010.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
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matrícula n° 18.155.

Lote 02: 01 (Um) TERRENO URBANO, designado por lote n° 01, da 
quadra A-36B do Loteamento “Urbanização de Imbituba”, situado 
na Rua Nossa Senhora da Conceição, Centro, Imbituba, contendo 
a área de 375,00 m², com as seguintes medidas e confrontações: 
fazendo frente a NOROESTE, medindo 15,00 m, confronta com a 
Rua Nossa Senhora da conceição; fundos a SUDOESTE, medin-
do 15,00 m, confronta com o lote 02; lateral direita a SUDESTE, 
medindo 25,00 m, confronta com o lote 03 e lateral esquerda a 
NOROESTE, medindo 25,00 m, confronta com a Rua Maestro Jú. 
Terreno de esquina. Registrado no C.R.I. de Imbituba sob matrí-
cula n° 18.132.

Lote 03: 01 (Um) TERRENO URBANO, designado por lote n° 02, 
da quadra A-36B do Loteamento “Urbanização de Imbituba”, si-
tuado na Rua Irineu Bornhausen, Centro, Imbituba, contendo a 
área de 375,00 m², com as seguintes medidas e confrontações: 
fazendo frente a SUDOESTE, medindo 15,00 m, confronta com a 
Rua Irineu Bornahusen; fundos a NORDESTE, medindo 15,00 m, 
confronta com o lote 01; lateral direita a NOROESTE, medindo 
25,00 m, confronta com a Rua Maestro Jú, e, lateral esquerda a 
SUDOESTE, medindo 25,00 m, confronta com o lote n° 04. TER-
RENO DE ESQUINA. Registrado no C.R.I. de Imbituba sob matrí-
cula n° 18.133.

Lote 04: 01 (Um) TERRENO URBANO, designado por lote n° 03, da 
quadra A-36B do Loteamento “Urbanização de Imbituba”, situado 
na Rua Nossa Senhora da Conceição, Centro, Imbituba, contendo 
a área de 375,00 m², com as seguintes medidas e confrontações: 
fazendo frente a NORDESTE, medindo 15,00 m, confronta com a 
Rua Nossa Senhora da Conceição; fundos a SUDOESTE, medindo 
15,00 m, confronta com o lote n° 04; lateral direita a SUDESTE, 
medindo 25,00 m, confronta com o lote n° 05 e lateral esquerda a 
NOROESTE, medindo 25,00 m, confronta com o lote n° 01. Regis-
trado no C.R.I. de Imbituba sob matrícula n° 18.134.

Lote 05: 01 (Um) TERRENO URBANO, designado por lote n° 04, 
da quadra A-36B do Loteamento “Urbanização de Imbituba”, si-
tuado na Rua Irineu Bornhausen, Centro, Imbituba, contendo a 
área de 375,00 m², com as seguintes medidas e confrontações: 
fazendo frente a SUDOESTE, medindo 15,00 m, confronta com a 
Rua Irineu Bornhausen; fundos a NORDESTE, medindo 15,00 m, 
confronta com o lote n° 03; lateral direita a NOROESTE, medindo 
25,00 m, confronta com o lote n° 02 e lateral esquerda a SUDES-
TE, medindo 25,00 m, confronta com o lote n° 06. Registrado no 
C.R.I. de Imbituba sob matrícula n° 18.135.

Lote 06: 01 (Um) TERRENO URBANO, designado por lote n° 06, 
da quadra A-36B do Loteamento “Urbanização de Imbituba”, si-
tuado na Rua Irineu Bornhausen, Centro, Imbituba, contendo a 
área de 375,00 m², com as seguintes medidas e confrontações: 
fazendo frente a SUDOESTE, medindo 15,00 m, confronta com a 
Rua Irineu Bornhausen; fundos a NORDESTE, medindo 15,00 m, 
confronta com o lote n° 05; lateral direita a NOROESTE, medindo 
25,00 m, confronta com o lote n° 04 e lateral esquerda a SUDES-
TE, medindo 25,00 m, confronta com o lote n° 08. Registrado no 
C.R.I. de Imbituba sob matrícula n° 18.136.
LANCE INICIAL DOS IMÓVEIS R$ 2.160.000,00 (dois milhões cen-
to sessenta mil reais).
DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO DOS IMÓVEIS:
O pagamento do objeto arrematado se dará da seguinte forma:
a) 50% (cinqüenta por cento) do valor da arrematação no ato, 
dividido o saldo remanescente em 12 (doze) parcelas iguais men-
sais.
b) O pagamento do objeto arrematado será realizado através de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Direto-
ria de Controle Tributário.
c) A transferência da posse e da propriedade dos bens ao 

PESSOA JURÍDICA = C.N.P.J. e Inscrição Estadual. O participante 
representante da empresa deverá portar PROCURAÇÃO, com firma 
reconhecida em cartório, caso não seja proprietário da empresa,
PARA PARTICIPAR DO LEILÃO DE IMÓVEIS : TODOS OS PARTI-
CIPANTES PARA ESTAREM APTOS A PARTICIPAR DO LEILÃO DE 
IMÓVEIS, DEVERÃO DEPOSITAR ANTECIPADAMENTE NA CONTA 
CORRENTE Nº 7915-4, AGÊNCIA 1408-7, DO BANCO DO BRASIL, 
O VALOR CORRESPONDENTE A 5 % (CINCO POR CENTO), SOBRE 
O VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO. NÃO O FAZENDO, NÃO TERÁ 
DIREITO A SE MANIFESTAR NO MOMENTO DO LEILÃO. (Art. 18, 
DA LEI 8.666/93). NÃO SERÃO ACEITOS DEPÓSITOS NA HORA 
DO LEILÃO.
PARA O ARREMATANTE VENCEDOR O VALOR DEPOSITADO SERÁ 
DESCONTADO DO LANCE VENCEDOR. PARA OS DEMAIS PARTICI-
PANTES, OS VALORES SERÃO DEVOLVIDOS ATRAVÉS DA MESMA 
CONTA BANCÁRIA QUE ORIGINOU O DEPÓSITO EM ATÉ 15 DIAS.
IMPORTANTE:

NO ATO DA COMPRA, O ARREMATANTE / COMPRADOR(A) / 
COMPRADOR PAGARÁ COM CHEQUES que poderão servir como 
caução. EM NENHUMA HIPÓTESE SERÃO ACEITOS CHEQUES DE 
TERCEIROS. NÃO SERÃO ACEITAS ARREMATAÇÕES EM NOME DE 
TERCEIROS, SALVO SE O ARREMATANTE ESTIVER MUNIDO DE 
PROCURAÇÃO PÚBLICA (com firma de ambos reconhecida em 
cartório).

1.1 Todos os presentes assinarão seus nomes e colocarão seus 
endereços e outros dados na LISTA DE PRESENÇA, que será pre-
enchida já no início do Leilão. Todos os presentes, participantes ou 
não deverão se identificar e assinar. Essa lista pertence ao leiloeiro 
e ficará sob arquivo.

1.2 A nenhum participante do Leilão é dado direito de não co-
nhecer os termos do Edital ou da Lei 8.666/93 e alterações. “Nin-
guém se escusa de cumprir a lei, alegando que a não conhece”. 
(Decreto-Lei 4.657/42, LICCB).

1.3 Não será permitida a entrada ou permanência de menores de 
18 anos, mesmo que acompanhados. Não serão permitidas bebi-
das alcoólicas e fumantes no ambiente, nem tumultos nem o uso 
abusivo e perturbador de telefones celulares ou som alto.

1.4 A participação no presente leilão público implica, no momento 
em que o lance for considerado vencedor no pregão, na concor-
dância e aceitação de todos os termos e condições deste Edital de 
Leilão Público, bem como submissão às demais obrigações legais 
decorrentes.

02 - DO OBJETO: O objeto do presente Edital de Leilão consiste 
na alienação dos Lotes identificados nas matrículas n° 18.155, 
18.132, 18.133, 18.134, 18.135 e 18.136, do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Imbituba, SC. Áreas: dos lotes 2.976,88 
m², total construída: 827,64 m².
02.01 = BENS IMÓVEIS QUE SERÃO VENDIDOS DE FORMA GLO-
BAL:

Lote 01: 01 (Um) TERRENO URBANO, formado pela fusão das 
áreas de 1.005,75 m² e 96,105 m², integrantes do Loteamento 
“Urbanização de Imbituba”, situado na Av. Dr. João Batista, es-
quina com a Rua Irineu Bornhausen, Centro, Imbituba, contendo 
a área de 1.101,885 m², confrontando, o qual possui a forma 
retangular, medindo 49,30 m de frente a NOROESTE, para a Av. 
Dr. João Rimsa; medindo 49,30 m de fundos, a SUDESTE, para a 
Rua Maestro Jú; medindo 22,35 m na Lateral direita a SUDOESTE, 
confronta com a Rua Irineu Bornhause e medindo 22,35 m na 
Lateral esquerda, a NOROESTE, confronta com imóvel da União. 
Sobre este imóvel está edificado um prédio de alvenaria com 02 
(dois) Pavimentos, com a área de 827,64 m², situado a Av. Dr. 
João Rimsa, n° 870. Imóvel registrado no C.R.I. de Imbituba sob 
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LOTE 09: TOPIC IMP/ASIA, PLACA MAV 5787, 1998/1998, DIESEL, 
CHASSI KN2FAD2A1wC079941, RENAVAN 706762878, NÃO POS-
SUI MOTOR E MARCADOR DE KILOMETRAGEM. LANCE INICIAL 
R$ 400,00. (SERMAF - MECÂNICA E PEÇAS MERCEDES BENZ LTDA 
- ALTO ARROIO - BR 101 - KM 277)

LOTE 10: KOMBI Vw, PLACA MAJ 4738, 1998/1999, GASOLINA, 
CHASSI 9BwZZZ237wP020872, RENAVAN 706763416. LANCE 
INICIAL R$ 3.650,00. (CASA DAS BATERIAS - PAES LEME)

LOTE 11: FIAT PALIO FIRE FLEX 4P, PLACA MEC 0908, RENAVAM 
867480408, cor BRANCA, 2005/2006, ÁLCOOL/GASOLINA, CHAS-
SI: 9BD17146G62676467. LANCE INICIAL R$ 9.250,00. (GARA-
GEM DA PREFEITURA - SEINFRA)

LOTE 12: FIAT PALIO FIRE FLEX 4P, PLACA MEC 0788, RENAVAM 
867478900, cor BRANCO, 2005/2006, ÁLCOOL/GASOLINA, CHAS-
SI: 9BD17146G62676480. LANCE INICIAL R$ 7.250,00. (GARA-
GEM DA PREFEITURA - SEINFRA)

LOTE 13: FIAT PALIO FIRE FLEX 4P, PLACA MEC 0838, RENAVAM 
367479604, cor BRANCA, 2005/2006, ÁLCOOL/GASOLINA, CHAS-
SI: 9BD17146G62676274. LANCE INICIAL R$ 4.250,00. (GARA-
GEM DA PREFEITURA - SEINFRA)

LOTE 14: FIAT PALIO FIRE FLEX 4P, PLACA MEC 0938, RENA-
VAM867481170, cor BRANCA, 2005/2006, ÁLCOOL/GASOLINA, 
CHASSI: 9BD17146G62675574, LANCE INICIAL R$ 2.250,00. 
(CASA DAS BATERIAS - PAES LEME)

LOTE 15: FIAT UNO MILLE SMART 4P, PLACA MBC 0765, RENA-
VAM 762179520, cor BRANCA, 2001/2001, GASOLINA, CHASSI: 
9BD158008814261851. LANCE INICIAL R$ 2.100,00. (CASA DAS 
BATERIAS - PAES LEME)

LOTE 16: GOL SPECIAL VOLKSwAGEN 4P, PLACA MBL 6805, RE-
NAVAM 784560870, cor BRANCA, 2002/2003, GASOLINA, CHASSI: 
9BwCA05Y03T006723. LANCE INICIAL R$ 5.300,00. (PRÉDIO DA 
ANTIGA ICC, CENTRO)
LOTE 17: PICK UP GMC AMBULÂNCIA, PLACA MAC 8462, 
1998/1988, DIESEL, CHASSI: 9BG343NZwVC001206, RENAVAM: 
699021510. LANCE INICIAL R$ 2.400,00. (PRÉDIO DA ANTIGA 
ICC - CENTRO)

VALOR TOTAL DOS VEÍCULOS R$ 75.320,00

2.1) Os bens serão vendidos no estado em que se encontram e 
é dever do ARREMATANTE / COMPRADOR(a) vistoriar os mesmos 
com antecipação. Despesas com multas, taxas, impostos, transfe-
rências, emplacamento, fretes, serão pagos por conta do(a) AR-
REMATANTE.

2.2) Não cabe ao Comitente, nem ao Leiloeiro e/ou seu preposto 
qualquer responsabilidade pela identificação de motores (núme-
ros, plaquetas e outros), bem como peças, acessórios, defeitos 
ou vícios ocultos, bem como por possíveis erros de impressão em 
catálogos, anúncios ou outras publicações referentes ao Leilão.

03 - DAS CONDIÇÕES:

Os bens, objetos do presente leilão, serão arrematados pelo maior 
lance oferecido à vista. Os participantes que assim o desejarem 
deverão proferir seus lances, em moeda corrente nacional Real 
(R$) em voz alta, sempre em valor crescente.

3.1 O lance que não for sucedido de outro de maior valor, será 
considerado vencedor, cabendo ao leiloeiro nomeado ou seu pre-
posto, assim declará-lo. Será anotado o nome do vencedor ou 
vencedora, bem como o valor e este deverá efetuar o pagamento 

arrematante será efetuada em até 10 (dez) dias úteis após paga-
mento total devidamente comprovado pela Administração.
d) Ainda que seja realizada a quitação integral das parcelas, o 
imóvel descrito na matrícula n° 18.155 somente será transferido, 
10 (dez) dias úteis após a data aprazada para o pagamento da 
última parcela, qual seja, a data de vencimento exposta no Docu-
mento de Arrecadação Municipal - DAM, referente ao pagamento 
da 12ª (décima segunda) parcela.
e) O Imóvel ao lado do prédio da Prefeitura, (Lote 02 ao 06, área 
de estacionamento) estará liberado, após o pagamento dos 50% 
para que o ARREMATANTE faça uso do mesmo.

DAS PENALIDADES
A) O não pagamento do preço do bem arrematado, no prazo e nas 
formas acima estabelecidas, configurará desistência ou arrependi-
mento por parte do arrematante, ficando este obrigado a pagar 
o valor correspondente a 15% do lance ou proposta efetuada, 
destinado ao reembolso das despesas incorridas. No caso de não 
pagamento de parcelas, o arrematante perderá o direito a qual-
quer restituição de valores já pagos em favor da Prefeitura e ao 
Leiloeiro.
B) Para cumprimento do exposto no item “A” poderá a Comissão 
Especial de Leilão emitir título de crédito (Conta) para a cobrança 
de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamen-
to, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, 
do Decreto nº 21.981/32.

02.02 = BENS MÓVEIS QUE SERÃO VENDIDOS LOTE A LOTE:
LOTE 01: BLAZER GM 4P, PLACA MBJ 7004, RENAVAM 782642012, 
ANO / MODELO 2002/2002, GASOLINA, CHASSI Nº 9BG116A-
X02C416047, SITUAÇÃO ATUAL: RODANDO EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. LANCE INICIAL R$ 11.200,00. (GARAGEM DA 
PREFEITURA, SEINFRA)
LOTE 02: FIAT UNO MILLE FIRE 4P, PLACA MDU 9182, 2003/2003, 
GASOLINA, CHASSI 9BD15822534469383, RENAVAM 803604254, 
LANCE INICIAL R$ 5.650,00. (GARAGEM DA PREFEITURA - SEIN-
FRA)

LOTE 03: FIAT UNO MILLE FIRE 4P, PLACA MCS 6512, 2002/2002, 
GASOLINA, CHASSI 9BD15802524373844, RENAVAN 779290186, 
LANCE INICIAL R$ 4.350,00. (GARAGEM DA PREFEITURA - SEIN-
FRA)

LOTE 04: GOL 1000 2P VOLKSwAGEN, PLACA LXG 7259, 
1995/1995, GASOLINA, CHASSI 9BwZZZ30ZSP096172, RENAVAN 
640596320. LANCE INICIAL R$ 950,00. (GARAGEM DA PREFEITU-
RA - SEINFRA)

LOTE 05: TOPIC HYUNDAY H100 GLS, PLACA MBD 8794, 
2001/2001, DIESEL. RENAVAN 760995281, CHASSI KMJR-
D37BP1K489679. LANCE INICIAL R$ 4.520,00.
(GARAGEM DA PREFEITURA - SEINFRA)

LOTE 06: ÔNIBUS MERCEDES BENZ, PLACA AAU 6579, RENAVAN, 
COR BRANCA, 1978/1978, diesel, CHASSI 34405811395468. NÃO 
POSSUI MOTOR. LANCE INICIAL R$ 2.900,00. (SERMAF - MECÂ-
NICA E PEÇAS MERCEDES BENZ LTDA - ALTO ARROIO - BR 101 
- KM 277)

LOTE 07: ÔNIBUS MERCEDEZ BENZ OF 1318, PLACA MCw 7080, 
1990/1991, DIESEL, CHASSI 9BM384088LB884582, RENAVAN 
541160710, BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. LANCE INICIAL R$ 
5.500,00. (GARAGEM DA PREFEITURA - SEINFRA)

LOTE 08: FIAT UNO MILLE FIRE 4P, PLACA MDA 2429, 2003/2004, 
GASOLINA, CHASSI 9BD15822544524625, RENAVAN 815434650. 
LANCE INICIAL R$ 3.400,00.
(GARAGEM DA PREFEITURA - SEINFRA)
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5 - DOS LANCES E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

5.1 - DO PAGAMENTO:

5.1.1 Após o Lance verbal, dado em voz alta ser declarado ven-
cedor pelo Leiloeiro, o vencedor pagará ao Leiloeiro o valor do 
ARREMATE e a Comissão do Leiloeiro, entregando também algum 
documento de Identidade com foto. O lance vencedor deverá ser 
pago pelo(a) ARREMATANTE/ COMPRADOR(a)(s) IMEDIATAMEN-
TE APÓS A BATIDA DO MARTELO E A CONFIRMAÇÃO DO LEILOEI-
RO, através de dinheiro ou cheques. Os cheques deverão estar as-
sinados. O preenchimento dos mesmos e da ficha da arrematação 
serão realizados ao término do Leilão por Ordem de Arrematação.
5.1.2  A prestação de contas do Leiloeiro com o Município ocorrerá 
imediatamente após o Leilão, salvo melhor juízo.

6 DA RETIRADA:

6.1  O PRAZO PARA RETIRADA DOS BENS É DE 20 (VINTE) DIAS 
CORRIDOS. Após o prazo, o ARREMATANTE / COMPRADOR(a) per-
derá todos os direitos em relação à licitação, perderá o valor pago, 
bem como perderá a comissão paga ao Leiloeiro. Por conseguinte, 
a venda será considerada nula, e o(s) bem(ns) revertido(s) ao 
patrimônio do Município, sem que caiba qualquer indenização. O 
ARREMATANTE / COMPRADOR(a) ficará sujeito as penas previstas 
no artigo 335 do Código Penal Brasileiro, bem como os artigos 93 
e 95 da Lei 8.666/93 (lei de Licitações). A retirada dos bens será 
acompanhada pelo leiloeiro ou seu preposto, além de um funcio-
nário do Município e deverá ser agendada por telefone e ocorrerá 
somente em horário de expediente da Prefeitura. O IMÓVEL SERÁ 
ENTREGUE 12 MESES APÓS O LEILÃO.

6.1.1 DAS DESPESAS DE TRANSFERÊNCIA E OUTROS:

6.1.2 Todos os custos de transferências de veículos, taxas, escri-
turas, certidões, (quando houver), serão por conta do ARREMA-
TANTE / COMPRADOR(a), bem como todos os débitos atrasados, 
quando existentes, como IPVA, Seguro Obrigatório e multas (se 
houver). Da mesma forma, débitos junto a órgãos de trânsito até 
a data do Leilão e que vierem a ser apresentados no futuro e que 
por este motivo não estejam especificados neste edital e também 
multa de averbação vencida e multas que porventura recaiam du-
rante o transporte do bem.

6.1.3 TRANSPORTE E IMPOSTOS: As despesas com a retirada e 
transporte dos Bens e os impostos que incidirem sobre a venda 
e transporte (ICMS e outros), serão de inteira responsabilidade 
do ARREMATANTE / COMPRADOR(a). O transporte do bem ar-
rematado, assim como as despesas com retirada, carregamento, 
frete, seguro, taxas etc., correrão por conta e risco do ARREMA-
TANTE / COMPRADOR(a). No ato do retirada, o ARREMATANTE / 
COMPRADOR(a) deverá trazer todos os equipamentos de proteção 
e segurança necessários, não sendo permitida a desmontagem 
ou transformação dos bens arrematados dentro da área em que 
estão localizados os mesmos.
6.1.4 Como a todos os interessados é dado o direito de vistoriar 
os bens a serem vendidos no presente Leilão, os mesmos não 
poderão alegar, por qualquer circunstância, motivo ou situação, 
desconhecê-los, nem tampouco ingressar em juízo com Ação Re-
dibitória ou equivalente, a fim de minorar o valor ou pleitear qual-
quer espécie de indenização. A simples presença e participação no 
Leilão já implicam na aceitação deste edital e do estado em que 
se encontram os bens.

7  DO LEILOEIRO:

7.1 A Prefeitura nada pagará ao leiloeiro. O Leilão será conduzido 
pelo Sr. JÚLIO RAMOS LUZ, Leiloeiro Público Oficial, AARC 162 e / 
ou pela preposta SIMONE wENNING AARC 233.

a vista NO ATO, em moeda corrente nacional ou através de che-
que. (Não serão aceitos cheques de terceiros).

3.2 O pagamento total deverá ser efetuado IMEDIATAMENTE no 
ato da arrematação ao Leiloeiro, ao seu colaborador ou ao seu 
preposto nomeado e credenciado, que recolherá os valores totais 
referentes ao Lote e a Comissão do Leiloeiro 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do maior lance e separadamente.

3.3 A manutenção e o intervalo dos lances ficará a critério do 
Leiloeiro Oficial..

3.4 Os bens serão entregues somente após o pagamento integral 
do valor, seja em espécie ou cheque, este considerado após com-
pensação bancária. (Não serão aceitos cheques de terceiros).

3.4.1 O não pagamento no momento da Arrematação também 
implicará na não liberação do bem arrematado e o lote voltará 
imediatamente ao Leilão, sendo que o lançador poderá sofrer as 
penas previstas no artigo 335 do Código Penal Brasileiro, bem 
como os artigos 93 e 95 da Lei 8.666/93 (lei de Licitações).

3.4.2 Os licitantes não poderão alegar, para fins e efeitos de di-
reito, o desconhecimento das regras e condições contidas no pre-
sente edital, bem como da legislação pertinente reguladora da 
matéria.

4  DA ADJUDICAÇÃO E DO PAGAMENTO:

4.1 O lance vencedor deverá ser pago IMEDIATAMENTE APÓS A 
BATIDA DO MARTELO E A CONFIRMAÇÃO DO LEILOEIRO em mo-
eda corrente ou cheque nominal ao Leiloeiro Júlio Ramos Luz, ou 
para seus colaboradores, ou seus prepostos. Após os respectivos 
pagamentos do valor do bem e da comissão do Leiloeiro, e com 
a comprovação efetiva da compensação bancária, serão Emitidas 
as Notas de Venda em Leilão. (No caso dos cheques, os bens 
só serão entregues após sua devida compensação). As Notas de 
Venda em Leilão valerão como comprovante de pagamento para 
retirada do bem.

4.2 Após a comprovação do pagamento, com a “Nota de Venda em 
Leilão”, a Prefeitura efetuará a transferência efetiva ao ARREMA-
TANTE / COMPRADOR(a), entregando a este, toda documentação 
necessária e pertinente a cada Lote, não cabendo ao Leiloeiro 
quaisquer responsabilidades sobre isso.

4.3 DO CANCELAMENTO DE COMPRA, DESISTÊNCIA OU DEVO-
LUÇÃO:

Em nenhuma hipótese e sob qualquer alegação serão aceitos can-
celamentos, desistências ou devoluções dos lotes arrematados. Se, 
após a arrematação na hasta, o ARREMATANTE / COMPRADOR(A) 
não efetivar o pagamento, arcará com uma multa penitencial no 
valor de 70% (setenta por cento) do valor de sua oferta.

Estando presente ao Leilão, dando lance ou não, todo participante 
reconhece a íntegra deste Edital, bem como reconhece o valor 
ofertado e as despesas ou multas penitenciais (caso haja), como 
líquido, certo e exigível, desde já dando seu ciente e ordem para 
protesto e acionamento judicial pelo boleto bancário a ser emitido, 
através de execução por quantia certa.

4.4 O não cumprimento dos dispostos neste Edital, sujeitará ao 
ARREMATANTE / COMPRADOR(a) em multa de 70% (SETENTA 
POR CENTO) sobre o valor do bem arrematado, mais despesas 
processuais e honorários advocatícios, bem como demais despe-
sas oriundas do processo.
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11.5 Maiores informações e cópia do Edital poderão ser obtidas na 
Prefeitura ou através dos sites www.PORTALDOLEILOEIRO.COM.
BR e www.IMBITUBA.SC.GOV.BR, ou ainda pelos telefones (48) 
3355 8100 / Fax: (48) 3355 8100 (Prefeitura) ou (48) 8852 0474 
e (47) 8812 4477 com o Leiloeiro.

IMBITUBA (SC), 18 de outubro de 2.010.

José Roberto Martins
Prefeito Municipal DE IMBITUBA

Irineópolis

câMara de Vereadores

Portaria Nº 17/2010.
PORTARIA Nº 017DE  05 DE OUTUBRO DE 2010.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GERALDO ORLONSKI, Presidente da Câmara Municipal de Irineó-
polis, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo artigo 16, inciso I, letra “d”, e inciso III letra 
“a” também do artigo 16 do Regimento Interno desta Casa e de 
conformidade com o artigo 41, inciso II da Lei Orgânica Municipal,

R E S O L V E:
Conceder a Servidora ELENICE IZAURA NEPPEL, contadora, licen-
ça para tratamento de saúde, pelo período de 60 dias, iniciando 
em 05 (cinco) de Outubro de 2010 até 03 (três) de Dezembro de 
2010. 
 
Gabinete da Presidência, em 05 de Outubro de 2010.
_____________________________
GERALDO ORLONSKI
Presidente

Itapoá

Prefeitura MuniciPal

Ata de Sessão Pública - Convite Nº 23/2010
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE 
PROPOSTA

Data 19/10/2010 Horário 08h:30m
Licitação / CONVITE Nº 23/2010
Modalidade PROC. Nº 98/2010

OBJETO:
Contratação de empresa de engenharia elétrica, para executar os 
serviços no Sistema de Iluminação Pública sob a responsabilida-
de do Município de Itapoá, composto nesta data de 6.424 (seis 
mil quatrocentos e vinte quatro) pontos de iluminação pública, 
incluindo os serviços de manutenção rotineira e de emergência e 
atendimento de reclamações via call Center e a destinação final de 
lâmpadas, conforme Termo de referência, parte integrante deste 
edital.
No dia e hora supra mencionados, na sede da Prefeitura Munici-
pal, reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Licita-
ção, conforme Decreto Municipal nº 1145/2010. Exatamente às 

8  DAS SANÇÕES:

8.1 O descumprimento por parte dos licitantes de qualquer das 
normas definidas neste processo licitatório, ou o licitante que de 
uma forma ou de outra tumultuar quaisquer fases da presente 
licitação, ensejará a este a suspensão temporária de participação 
de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pú-
blica, pelo período de 02 (dois) anos, além de sofrer as sanções 
e penas descritas no artigo 335 do Código Penal Brasileiro, bem 
como os artigos 93 e 95 da Lei 8.666/93 (lei de Licitações).

8.2 No dia do Leilão, o silêncio deve ser observado pelos partici-
pantes a fim de que todos os presentes possam ouvir atentamente 
o que está se procedendo. Caso haja perturbação da ordem, ime-
diatamente será parado o Leilão, chamando-se a Força Pública, a 
Polícia Militar ou outra, para que a pessoa seja retirada imedia-
tamente do local e esta responderá as conseqüências Legais, já 
citadas, além de eventuais perdas e danos. Em seguida, voltará o 
Leilão normalmente.

9 - DA REVOGAÇÃO DO EDITAL

9.1  Fica reservado ao Prefeito Municipal, por interesse público, o 
direito de revogar, anular, retirar partes ou lotes, ou suspender o 
presente processo licitatório, bem como adiar horários de início do 
leilão, ou antes, da emissão do documento adjudicatório, sem que 
caiba qualquer reclamação ou pedido de indenização.

10- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

10.1 Da reunião referente ao presente leilão, será lavrado Auto de 
Leilão no qual figurarão todos os lotes vendidos e/ou não vendi-
dos, bem como a correspondente identificação do(s) ARREMATAN-
TE / COMPRADOR(a) com nomes completos, endereços, inclusive 
com número de CPF ou CNPJ, sendo que a ata será assinada pelo 
Leiloeiro, pelo representante da Prefeitura e /ou o Prefeito.

10.2  O encerramento do processo de Leilão ocorre com o recebi-
mento do valor total da arrematação, o pagamento da comissão 
do Leiloeiro Oficial e a entrega do(s) bem(ns) vendido(s) e a pres-
tação de contas do leiloeiro.

10.3 . Os licitantes não poderão alegar, para fins e efeitos de di-
reito, o desconhecimento das regras e condições contidas no pre-
sente edital, bem como da legislação pertinente reguladora da 
matéria.

11  DAS INFORMAÇÕES GERAIS:

11.1  DO LOCAL PARA VISITAÇÃO E HORÁRIOS:

Os bens encontram-se à disposição para exame dos interessados 
nos locais acima mencionados. A VISITA SERÁ PERMITIDA UM 
DIA ÚTIL ANTES DO LEILÃO. NO DIA DO LEILÃO, ATÉ 08H 30 
min. As visitas serão acompanhadas de funcionário designado pela 
Prefeitura, ou pelo Leiloeiro, ou seu preposto.

11.2 Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei 
nº 8.666/93, datada em 21 de junho de 1993, com as alterações 
posteriores, independentes de menção expressa.

11.3 O Leiloeiro, no ato do pregão, não está obrigado a seguir a 
ordem numérica a que estão dispostos os lotes neste Edital, po-
dendo invertê-la seguindo sua conveniência.

11.4 Os encargos tributários (ICMS, ITBI, Taxas, etc), eventual-
mente incidentes sobre os bens arrematados, assim como as obri-
gações fiscais acessórias, são de responsabilidades exclusivas do 
ARREMATANTE / COMPRADOR(a).
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FRANCIS LEDOUX DE OLIVEIRA
MEMBRO “ ad hoc”

ISABELA R.DUTRA POHL
MEMBRO

Pregão Nº 42/2010 - Aquisição de duas Motocicletas
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2010
PROCESSO Nº 108/2010

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TOR-
NA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço global, que será redigida pela 
Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
N° 4728/05, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar N° 
123/06 e Leis Municipais, consoante condições e especificações 
estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos inte-
ressados, que até às 08h:30m estará recebendo o protocolo dos 
envelopes no órgão tributário e que às 09h e 30 m, do dia 03 de 
novembro de 2010, na sala do Setor de Licitações, a Pregoeira 
Oficial do Município Sra. Fernanda Cristina Rosa, estará fazendo 
a abertura dos envelopes devidamente protocolados, juntamente 
com credenciamento, indispensável para a participação no cer-
tame, que Constitui objeto da presente licitação a Aquisição 02 
(duas) motocicletas 0 km para uso dos fiscais da Secretaria de 
Administração, conforme especificações contidas no Anexo V do 
edital. Para aquisição na íntegra do Edital através do site da Prefei-
tura Municipal no endereço eletrônico www.itapoa.sc.gov.br.

Itapoá, 19 de outubro de 2010.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial

Contrato Administrativo Nº 69/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 69/2010

Contratante: Município de Itapoá-SC;
Contratada: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, com sede 
á Av. Rio Branco, nº 1489, Bairro: Campo Elíseos, CEP: 01205-905, 
Rua: Guaianazes, nº 1238 - Bairro: Campo Elíseos, CEP: 01204-
001.
Licitação: Convite nº 25/2010 - Proc. nº 103/2010;
Objeto: Contratação de seguro para veículos da Prefeitura Mu-
nicipal de Itapoá, conforme descrição dos veículos e condições 
constantes no Termo de Referência (Anexo I).
Valor total R$ 22.169,61 (vinte dois mil cento e sessenta nove 
reais e sessenta e um centavos).
Orçamento: Secretaria de Administração e Finanças- Departamen-
to de Administração - Aplicação direta reduzido nº 28 - Fonte: 100 
- Ação nº 2007 - Código reduzido nº 312.
Secretaria de Saúde- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
- Aplicação direta reduzido nº 202 - Fonte: 102 - Ação nº 2074 - 
Código reduzido nº 102.
Fundo Municipal de Educação - Educação Fundamental - Aplica-
ção direta reduzido nº 235 - Fonte: 101 - Ação nº 2093 - Código 
reduzido nº 417.
Data da assinatura: 14/10/2010;
Data vigência contratual: 01 (um) ano a contar do pagamento da 
1º (primeira) parcela (emissão de boleto ou ordem de pagamen-
to).

Itapoá, 14 de outubro de 2010.
ERVINO SPERANDIO
Prefeito Municipal

08h:30m afim de julgar e analisar a proposta de preço da Empresa 
habilitada, ENGECO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF: 
83.538.132/0001-07. Neste momento a CPL recebeu o Prot. nº 
2010/10 - 003451 oriundo da empresa MJ-MEDEIROS MONTAGEM 
E ELETRONICA LTDA, com intuito de apresentar o mandado de 
segurança sob os autos nº 126.10.002332-5 que o concedeu par-
cialmente deferindo a favor da impetrante no certame, mas que o 
Município se abster de homologar a decisão final com a empresa 
autora, caso seja vencedora do certame, até o julgamento final da 
demanda. O membro da CPL Fernanda Cristina Rosa pediu que se 
registrar-se que a CPL não foi notificada oficialmente pelo Poder 
Judiciário, mas o vice presidente da CPL Carlito, justificou que 
foi notificada a Procuradoria do Município através do Procurador. 
Seguidos todos os procedimentos foi aberta os envelopes de pro-
postas das empresas MJ-MEDEIROS MONTAGEM E ELETRONICA 
LTDA, e ENGECO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA chegando ao 
seguinte resultado classificatório: em primeiro lugar a empresa 
MJ-MEDEIROS MONTAGEM E ELETRONICA LTDA, e ENGECO PRO-
JETOS E CONSTRUÇÕES LTDA com o valor de R$ 66.489,75 (ses-
senta e seis quatrocentos e oitenta e nove reais e setenta e cinco 
centavos) e em segundo lugar a empresa ENGECO PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA com o valor de R$ 78.811,41 (setenta e oito 
mil oitocentos e onze reais e quarenta e um centavos).
Observado pela CPL que o valor apresentado esta dentro do valor 
máximo orçado pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos que 
corresponde ao valor de R$ 79.926,42 (setenta e nove mil nove-
centos e vinte e seis reais e quarenta e dois centavos). Para que 
todos os interessados fiquem cientes da presente, será efetuado 
a sua devida publicação conforme previsto na Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. Nada mais havendo digno de nota, nem 
a tratar, encerrou-se a sessão, indo esta assinada por todos os 
presentes.

JACKSON ALVES DE ASSUNÇÃO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JÚNIOR
VICE PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ISABELA R. DUTRA POHL
MEMBRO

SUSINEI RIBEIRO SCHULTZ
MEMBRO

FERNANDA CRISTINA ROSA
MEMBRO

Ata de Sessão Publica - Pregão Nº 40/2010
ATA DE SESSÃO PUBLICA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 40/2010
PROCESSO 101/2010

Aos dezoito dias do mês de outubro de dois mil e dez, às 15h30min, 
na sede da Prefeitura Municipal de Itapoá/SC, reuniram-se a Pre-
goeira Sra. FERNANDA CRISTINA ROSA conforme Decreto nº 
1108/2010, e a Equipe de apoio, composta por Isabela R. Dutra 
Pohl, conforme Decreto nº 1146/2010, e a membro “ad hoc” Fran-
cis Ledoux de Oliveira, para os procedimentos inerentes a Sessão 
de Pregão em epigrafe, conforme Edital respectivo e seus anexos. 
A Pregoeira deu início a sessão constatando que não houve entre-
ga de envelopes, desta forma o presente certame foi DESERTO. 
Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a 
sessão indo esta assinada por todos os presentes exatamente às 
15h:39m.

Itapoá, 18 de outubro de 2010.
FERNANDA CRISTINA ROSA
PREGOEIRA OFICIAL  
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Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o 
Programa “Adote Uma Praça”, podendo, para tanto, celebrar Ter-
mo de Cooperação com empresas ou entidades, com o fim de pro-
mover o ajardinamento, a conservação e manutenção das praças, 
canteiros centrais, áreas verdes e sistemas de lazer.

Parágrafo Único - O Termo de Cooperação será celebrado pelo 
prazo de até 2 (dois) anos, prorrogável por até igual período, po-
dendo as partes denunciá-lo justificadamente a qualquer tempo, 
mediante notificação prévia com antecedência de 60 (sessenta) 
dias.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Obras será a responsável pela 
viabilização técnica e fiscalização do Termo de Cooperação.

Parágrafo Único - As normas e instruções técnicas necessárias à 
implantação do Programa serão definidas pelo corpo técnico da 
Secretaria Municipal de Obras.

Art. 3º - A empresa ou entidade interessada em firmar o Termo 
de Cooperação deverá, através de requerimento protocolizado na 
Prefeitura Municipal de Joaçaba, manifestar seu interesse.

§1º Será dada preferência pela ordem cronológica do protocolo do 
requerimento que trata o presente artigo.

§2º Em havendo interesse manifestado por mais de uma empresa 
ou entidade por uma mesma área, a definição para celebração 
do Termo de Cooperação será da competência da Secretaria de 
Obras, através de parecer de seu corpo técnico, que observará os 
seguintes critérios:

I - viabilidade técnica do projeto;
II - adequação urbanística e paisagística do projeto;
III - idoneidade e capacidade financeira dos manifestantes;
IV - capacidade de consórcio entre as empresas ou entidades ma-
nifestantes.

Art. 4º - A empresa ou entidade conveniada poderá manter, pelo 
tempo que durar o Termo de Cooperação, placa identificadora da 
empresa, devendo, obrigatoriamente, nela constar:

I - nome da empresa ou marca;
II - número da Lei e do Termo de Cooperação;
III - data do início e do término do Termo de Cooperação;

§1º É proibida a divulgação de textos publicitários que estimulem 
o consumo de bebidas alcoólicas, de cigarros ou da violência em 
todas as suas formas.

§2º - A adesão ao Programa “Adote uma Praça” não assegura 
direito exclusivo na utilização da área, podendo o Poder Público 
Municipal autorizar mais de uma empresa ou entidade, desde que 
a extensão da área assim o permita e desde que aprovada pela 
equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras.

§3º - O Poder Executivo poderá autorizar a empresa ou entidade 
que prestar os serviços de que trata a presente Lei a instalar, com 
fins publicitários, relógios digitais ou eletrônicos, dentre outros 
equipamentos urbanos.

Art. 5º - O Termo de Cooperação poderá ser rescindido:

I - pelo interesse das partes;

II - no interesse da administração municipal;

Joaçaba

Prefeitura MuniciPal

Lei Complementar Nº 194
LEI COMPLEMENTAR Nº 194 DE 08 DE OUTUBRO DE 2010.
“DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 135/2007 - CÓDIGO DE POSTURAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC).
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI COMPLEMENTAR

Art.1º Ficam revogados os parágrafos 1º e 2º e inserido o pa-
rágrafo único ao artigo 260 da Lei Complementar nº 135/2007, 
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 260
( )
Parágrafo único. As farmácias poderão receber regulamentação 
especial na forma estabelecida por ato do Poder Executivo.”

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Joaçaba, SC, 08 de outubro de 2010.
RAFAEL LASKE

Lei Complementar Nº 195
LEI COMPLEMENTAR Nº 195 DE 08 DE OUTUBRO DE 2010.
“ALTERA LEI COMPLEMENTAR Nº 191/2010, QUE DISPÕE SOBRE 
A REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÕES CLANDESTINAS E/OU IR-
REGULARES, QUE ESPECIFICA.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC).
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI COMPLEMENTAR

Art.1º O artigo 4º, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar 
nº 191/2010 passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º
( )
VIII
( )
b) Taxa de Licença para Aprovação e Execução de Obras;”

Art. 2º  Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Joaçaba, SC, 08 de outubro de 2010.
RAFAEL LASKE

Lei Nº 4.033
LEI Nº 4.033 DE 08 DE OUTUBRO DE 2010.
“INSTITUI O “PROGRAMA ADOTE UMA PRAÇA”.

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC)
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I - viabilidade técnica do projeto;
II - adequação urbanística e paisagística do projeto;
III - idoneidade e capacidade financeira dos manifestantes;
IV - capacidade de consórcio entre as empresas ou entidades ma-
nifestantes.
Art. 4º - A empresa ou entidade conveniada poderá manter, pelo 
tempo que durar o Termo de Cooperação, placa identificadora da 
empresa, devendo, obrigatoriamente, nela constar:

I - nome da empresa ou marca;
II - número da Lei e do Termo de Cooperação;
III - data do início e do término do Termo de Cooperação;

§1º É proibida a divulgação de textos publicitários.
.
§2º - O Poder Executivo poderá autorizar a empresa ou entidade 
que prestar os serviços de que trata a presente Lei a instalar, com 
fins publicitários, relógios digitais ou eletrônicos e/ou placa infor-
mativa dos horários e itinerários das linhas, dentre outros equipa-
mentos urbanos.

Art. 5º - O Termo de Cooperação poderá ser rescindido:

I - pelo interesse das partes;

II - no interesse da administração municipal;

III - no descumprimento, pela empresa ou entidade, das condi-
ções do Termo de Cooperação, fixadas nesta Lei ou no Termo de 
Cooperação.

Parágrafo Único - A empresa ou entidade deverá retirar a placa 
indicativa com sua publicidade no prazo de 48(quarenta e oito) 
horas, sob pena de multa por descumprimento do Termo de Co-
operação.

Art. 6º - Caberá a Secretaria Municipal de Obras, editar normas 
técnicas gerais aplicáveis na execução dos serviços, objetivando 
o cumprimento do Termo de Cooperação previsto no artigo 1º 
desta Lei.

Art. 7º - O Chefe do Poder Executivo expedirá, quando necessário, 
Decreto para regulamentar o cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 8º - As despesas decorrentes da implementação da presente 
Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas, se necessário.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 08 de outubro de 2010.
RAFAEL LASKE

Extrato PL 25/2010/FMS - TP 3/2010/FMS
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - FMS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2010/FMS
TOMADA DE PREÇO Nº 03/2010/FMS

Objeto: Contratação de empresa em regime de empreitada global 
(material e mão de obra), para construção de Unidade de Saúde 
da Família, em alvenaria, com dois pavimentos - área total de 
516,26 m², no Bairro Frei Bruno, neste município. Data da aber-
tura: Dia 05/11/2010, a partir das 15h, na Secretaria Municipal de 
Gestão Administrativa - Setor de Compras e Licitações, na Av. XV 
de Novembro, 378, Centro, Joaçaba (SC). Entrega dos envelopes: 
até as 14h30min do dia 05/11/2010, no Setor de Protocolo da 

III - no descumprimento, pela empresa ou entidade, das condi-
ções do Termo de Cooperação, fixadas nesta Lei ou no Termo de 
Cooperação.

Parágrafo Único - A empresa ou entidade deverá retirar a placa 
indicativa com sua publicidade no prazo de 48(quarenta e oito) 
horas, sob pena de multa por descumprimento do Termo de Co-
operação.

Art. 6º - Caberá a Secretaria Municipal de Obras, editar normas 
técnicas gerais aplicáveis na execução dos serviços, objetivando 
o cumprimento do Termo de Cooperação previsto no artigo 1º 
desta Lei.

Art. 7º - O Chefe do Poder Executivo expedirá, quando necessário, 
Decreto para regulamentar o cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 8º - As despesas decorrentes da implementação da presente 
Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas, se necessário.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 08 de outubro de 2010.
RAFAEL LASKE

Lei Nº 4.034
LEI Nº 4.034 DE 08 DE OUTUBRO DE 2010.
“INSTITUI O “PROGRAMA ADOTE UM ABRIGO DE ÔNIBUS”.

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC)
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir 
o Programa “Adote Um Abrigo de Ônibus”, podendo, para tanto, 
celebrar Termo de Cooperação com empresas ou entidades, com 
o fim de promover a implantação, conservação e manutenção dos 
Abrigos de Ônibus instalados ou por instalar no município de Jo-
açaba..

Parágrafo Único - O Termo de Cooperação será celebrado pelo 
prazo de até 2 (dois) anos, prorrogável por até igual período, po-
dendo as partes denunciá-lo justificadamente a qualquer tempo, 
mediante notificação prévia com antecedência de 60 (sessenta) 
dias.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Obras será a responsável pela 
viabilização técnica e fiscalização do Termo de Cooperação.

Parágrafo Único - As normas e instruções técnicas necessárias à 
implantação do Programa serão definidas pelo corpo técnico da 
Secretaria Municipal de Obras.

Art. 3º - A empresa ou entidade interessada em firmar o Termo de 
Cooperação deverá, através de requerimento à Prefeitura Munici-
pal de Joaçaba, manifestar seu interesse.

§1º Será dada preferência pela ordem cronológica do protocolo do 
requerimento que trata o presente artigo.

§2º Em havendo interesse manifestado por mais de uma empresa 
ou entidade por um mesmo abrigo, a definição para celebração 
do Termo de Cooperação será da competência da Secretaria de 
Obras, através de parecer de seu corpo técnico, que observará os 
seguintes critérios:
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siMae

Resumo Contrato JHL 822010
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0082/2010
EDITAL DE CONVITE JHL Nº 0002/2010.
PROCESSO N° 0042/2010
PROTOCOLO Nº 2155/2010
Data: 15/10/2010
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE 
ADUTORA DE ÁGUA NAS RUAS MANOEL ANTONIO PEREZ, ZENITA 
BATISTA BUSSATO E GUILHERME ZIGUELLI NO BAIRRO TOBIAS, 
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC).
Contratado: SANEAR PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.
ValorTotaldoContrato: R$  29.196,00 (Vinte e nove mil, cento e 
noventa e seis reais)
Programa/atividade: 17.512.0029 – 1.051
Elemento: 4.4.90.51.99
Prazo de vigência: 15/10/2010 a 31/12/2010.

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 
Diretora do SIMAE.

Prefeitura de Joaçaba. Forma de Julgamento: Menor Preço Global. 
Local para aquisição do Edital: O edital estará disponível para con-
sulta no site da Prefeitura (www.joacaba.sc.gov.br) e no Setor de 
Compras e Licitações. O edital completo (projetos, orçamento es-
timativo e memorial descritivo), poderá ser adquirido no Setor de 
Compras e Licitações, mediante o pagamento de R$ 30,00 (trinta 
reais), relativos ao seu custo. Quaisquer informações poderão ser 
solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço 
citado acima, pelo telefone (049)3527-8805/3527-8828 ou pelo 
e-mail comprasjba@joacaba.sc.gov.br.

Joaçaba, 19 de OUTUBRO de 2010.
RAFAEL LASKE
Prefeito

ELISABETE DÖRL
Gestora do FMS

PL 82/2010/PMJ - PP 35/2010/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82/2010/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2010/PMJ

Objeto: Locação mensal (com fornecimento de combustível) de 
equipamentos para a realização de serviços de melhorias nas es-
tradas da zona rural do Município de Joaçaba. Data da abertura: 
Dia 08/11/2010, a partir das 14h, na sala do Setor de Compras 
e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, no 
endereço abaixo citado. Credenciamento e entrega dos envelopes: 
até as 14h, do dia 08/11/2010. Local para aquisição do Edital: 
Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, 
em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 
horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação 
deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto 
ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo 
telefone 049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@
joacaba.sc.gov.br/comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 18 de outubro de 2010.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato de Termo de Convênio Nº 13/2010
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 13/2010

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC),
CONVENIADO: UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - 
UNOESC - CAMPUS DE VIDEIRA
OBJETO: prestação de serviços educacionais pela CONVENENTE 
para titulação em nível de graduação, curso de Tecnologia em 
Transporte Terrestre - aos servidores efetivos do quadro funcional 
da Polícia Militar de Santa Catarina, lotados no 26º Batalhão de 
Polícia Militar de Herval d’Oeste.
VIGÊNCIA com início na publicação da Lei e término em 
30/06/2012.

JOAÇABA-SC, 19 DE OUTUBRO DE 2010.
RAFAEL LASKE 
PREFEITO

ANTONIO CARLOS DE SOUZA
Vice-reitor da Unoesc Campus de Videira



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 39

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 59820/10/2010 (Quarta-feira)

-

CNPJ:

C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Folha:  1/1

89600-000

84.591.890/0001-43

Joaçaba - SC
Rua Tiradentes, 123

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           Nr.:  33/2010 - PR

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

38/2010
26/08/2010

38/2010

Qtde de Itens

       O Diretora,  Elisabet Maria Zanela Sartori, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

(em Reais R$)
g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

38/2010
33/2010-PR
PREGÃO PRESENCIAL
14/10/2010
14/10/2010e )  Data da Adjudicação: 0Sequência:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS SERVIDORES DAS ÁREAS ADMINISTRATIVA E TÉCNICA 
DO SIMAE.

f  )  Objeto da Licitação

Total dos ItensMédia Descto (%)

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.060.3.3.90.00.00.00.00.00 (4),  2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (18)

- 006747 - CLASSE UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA 0,00006 6.460,00
- 006041 - CORDEIRO CONFECCOES LTDA 0,00003 745,98
- 007120 - FS INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA 0,00006 3.829,60
- 007199 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES VENEZZA LTDA 0,00003 3.368,00

18 14.403,58

Joaçaba,   14   de  Outubro   de   2010. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

-

CNPJ:

C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Folha:  1/1

89600-000

84.591.890/0001-43

Joaçaba - SC
Rua Tiradentes, 123

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           Nr.:  33/2010 - PR

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

38/2010
26/08/2010

38/2010

Qtde de Itens

       O Diretora,  Elisabet Maria Zanela Sartori, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

(em Reais R$)
g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

38/2010
33/2010-PR
PREGÃO PRESENCIAL
14/10/2010
14/10/2010e )  Data da Adjudicação: 0Sequência:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS SERVIDORES DAS ÁREAS ADMINISTRATIVA E TÉCNICA 
DO SIMAE.

f  )  Objeto da Licitação

Total dos ItensMédia Descto (%)

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.060.3.3.90.00.00.00.00.00 (4),  2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (18)

- 006747 - CLASSE UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA 0,00006 6.460,00
- 006041 - CORDEIRO CONFECCOES LTDA 0,00003 745,98
- 007120 - FS INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA 0,00006 3.829,60
- 007199 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES VENEZZA LTDA 0,00003 3.368,00

18 14.403,58

Joaçaba,   14   de  Outubro   de   2010. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

Homologação Pregão Presencial 38/2010
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Massaranduba

Prefeitura MuniciPal

Contrato Nº 52/2010
RESCISÃO UNILATERAL CONTRATUAL
CONTRATO Nº 52/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO: Carta Convite 49/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: CONSTRUTORA ITAJUBA LTDA
JUSTIFICATIVA DE RESCISÃO: a presente rescisão se dá por ato 
unilateral da Prefeitura de Massaranduba, nos termos do art. 79, 
inciso I, da Lei 8.666/93, tendo em vista a infração ao disposto no 
art. 78, inciso I, do mesmo diploma legal.
VALOR TOTAL DA RESCISÃO: R$ 55.117,10 (cinqüenta e cinco mil, 
cento e dezessete reais e dez centavos)
DATA: 15.10.2010

MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Meleiro

Prefeitura MuniciPal

Portaria n.º 299/2010
PORTARIA n.º 299/2010
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE A SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e da Lei 1409/2009, RESOLVE:

C O N C E D E R
Art. 1.º Licença saúde, a servidora CARLA JOCIANE SCHNEIDER 
SCARDUELI, ocupante do cargo de Professora, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, por um período de até 15 (quinze) 
dias, conforme atestado médico.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação 
com seus efeitos á partir de 18/10/2010.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 19 de Outubro de 2010.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria n.º 301/2010
PORTARIA n.º 301/2010
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA POR TEMPO DETER-
MINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 

Luzerna

Prefeitura MuniciPal

Edital de Audiência Pública - Plano Municipal de 
Habitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/10

Elaboração do Plano Municipal de Habitação de Interesse Social do 
Município de Luzerna- SC.

O Sr Norival Fiorin, Prefeito Municipal de Luzerna, torna público 
que, a Primeira Audiência Pública - Apresentação do Diagnóstico 
fica agendada para o dia 05 de Novembro (Sexta-feira) às 19:00 
horas, no Centro de Eventos São João Batista (antigo seminário), 
ficando assim convocados todas as associações representativas 
dos vários segmentos da comunidade e todos os interessados da 
população em geral.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 
ignorância, é expedido o presente Edital de Convocação, que será 
publicado na Imprensa Local e afixado na sede da Prefeitura, bem 
assim na sede das Secretarias Municipais e em outros locais pú-
blicos, de forma a ser dada ao mesmo a mais ampla divulgação.

Luzerna , 18 de outubro de 2010.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Extrato de contrato pml.045.10
Republicado por incorreção

EXTRATO DE CONTRATO
PML 2010

EXTRATO DO CONTRATO Nº: pml.045.10
MODALIDADE: Concorrência Pública nº pml.0003/2010
PERMITENTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
PERMISSIONÁRIA: MAGLANE APARECIDA ZAMBIAZZI MEI
OBJETO:Permissão de uso do quiosque municipal, localizado na 
Praça Imaculada Conceição, em frente à Igreja Matriz, para insta-
lação de uma lanchonete, de acordo com as especificações cons-
tantes no Anexo do Edital.
VALOR: R$ 61,00 (sessenta e um reais) mensais
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, podendo ser renovado.

Luzerna(SC), 14 de outubro de 2010.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal 
PERMITENTE

MAGLANE APARECIDA ZAMBIAZZI
MAGLANE APARECIDA ZAMBIAZZI MEI
PERMISSIONÁRIA
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I - REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO
Membro Suplente

1º Denize Sartor 1º Rangel de Fáveri Serafin

II - REPRESENTANTES DOS DOCENTES
Membro Suplente

1º Graziela Henfrain 1º Roberta Henrique Gomes
2º Geovana Maria de Bitencourt 2º Vanessa Zanini

III - REPRESENTANTES DE PAIS E ALUNOS
Membro Suplente

1º Maria Lucia Dantas 1º Maria Zanelatto Vicentin Marques
2º José Carlos Campos 2º Natalício Silvestre

IV - REPRESENTANTES DAS ENTIDADES CIVIS
Membro Suplente

1º Zoraide Maria Salviatto de Costa 1º Esterlita Maccari
2º Jerônimo Cipriano 2º Fabio de Souza

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 15 de outubro de 2010.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:
BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração e Planejamento.

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Novo Horizonte

Prefeitura MuniciPal

Extrato de RESCISÃO CONTRATUAL 003/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

Rescisão do Contrato Nº..: 003/2010
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : N&G COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVI-
ÇOS LTDA.
Data do Termo de Rescisão: 18/10/2010
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2009
Objeto : O presente termo tem por objeto a rescisão amigável 
do Contrato Administrativo 03/2010.
Fundamentação: Com fundamento na Cláusula Nona do referido 
instrumento e no Inciso XI, do art. 78 e Inciso II do art. 79, da 
Lei nº 8.666/93.

NOVO HORIZONTE/SC, 18 de Outubro de 2010.

Extrato de RESCISÃO CONTRATUAL FMS Nº 01/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

Rescisão do Contrato FMS Nº..: 001/2010

atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, Lei nº 910/2002, Lei n° 1409/2009, Lei n° 1408/2009 edital 
Processo seletivo, RESOLVE:

C O N T R A T A R
Art. 1.º A Senhora LIVIA GONÇALVES ROCHA PASINI, para ocupar 
o cargo de Professora ACT, nível de referencia conforme tabela 
salarial anexo VIII da Lei nº 1409/2009, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, na Escola de Educação Básica Municipal 
Jerônimo Paulino Neto em substituição a Sonir Scarabelot Bordig-
non em virtude de licença prêmio.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 19 de outubro de 2010.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Monte Carlo

Prefeitura MuniciPal

Extrato de Aditivo Nº 02/2010 do Contrato 19/2010.
EXTRATO DE ADITIVO Nº 02/2010 DO CONTRATO 19/2010.
Contratante: Município de Monte Carlo. Contratada: FEMAKS 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA OBJETO DO ADITIVO: 
O Objeto do presente termo aditivo nº 02/2010 do contrato ori-
ginal nº 19/2010, é a PRORROGAÇÃO de prazo do Contrato nº 
19/2010 em mais 60 dias, findando-se em 01/12/2010 - Processo 
licitatório nº 20/2010 TP 04/2010. 
Data da Assinatura: Monte Carlo 18 de outubro de 2010. 

ANTONINHO TIBÚRCIO GONÇALVES 
Prefeito Municipal

Morro da Fumaça

Prefeitura MuniciPal

Decreto N° 081/2010
DECRETO Nº 81/2010, de 15 de outubro de 2010.
“NOMEIA O NOVO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O senhor BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da 
Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 69, XII, da Lei Orgânica Municipal, em 
consonância com a Lei n° ;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Novo Conselho de Alimentação Escolar - 
CAE, assim constituído, para mandato de 04 (quatro) anos:
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contendo os modelos dos aparelhos, documentos em anexo, parte 
integrante deste contrato.
Contratado:VIVO S/A
Prazo de vigência: O prazo de vigência deste Contrato será de 12 
(doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme disposto no artigo 57, II, da Lei n.º 
8.666/93.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
792,24 (Setecentos e noventa e dois reais e vinte e quatro cen-
tavos).
Data e assinatura do contrato: 15 de outubro de 2010.

ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 038/2010 - EDUCAÇÃO
Extrato de Contrato Nº 038/2010 - FUNDO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 030/2010
Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, o fornecimento, 
por parte da Contratada, AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODO-
MÉSTICOS PARA A ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO JOSÉ MAR-
QUES, conforme especificado na Autorização de Fornecimento nº 
410/2010, documento em anexo, parte integrante deste contrato.
Contratado: ESCOMOVEIS MOVEIS ESCOLARES LTDA
Prazo de vigência: O prazo de vigência do presente contrato será 
da data de sua assinatura até 15 (quinze) dias, conforme solici-
tação da Secretaria de Saúde do Município. A entrega dos equi-
pamentos, objeto do contrato, é de 15 dias corridos, contados da 
data da solicitação, sendo que o presente ajuste contratual vigo-
rará durante o prazo de garantia, podendo o contrato ser alterado 
ou prorrogado nos limites da lei, mediante termo de aditamento.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
6.297,30 (Seis mil, duzentos e noventa e sete reais e trinta cen-
tavos).
Data e assinatura do contrato: 18 de outubro de 2010.

ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 039/2010 - EDUCAÇÃO
Extrato de Contrato Nº 039/2010 - FUNDO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 030/2010
Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, o fornecimento, 
por parte da Contratada, AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODO-
MÉSTICOS PARA A ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO JOSÉ MAR-
QUES, conforme especificado nas Autorizações de Fornecimento 
nº 405/2010 e 408/2010, documentos em anexo, parte integrante 
deste contrato.
Contratado: SUPRIMOVEIS LTDA-EPP
Prazo de vigência: O prazo de vigência do presente contrato será 
da data de sua assinatura até 15 (quinze) dias, conforme solici-
tação da Secretaria de Saúde do Município. A entrega dos equi-
pamentos, objeto do contrato, é de 15 dias corridos, contados da 
data da solicitação, sendo que o presente ajuste contratual vigo-
rará durante o prazo de garantia, podendo o contrato ser alterado 
ou prorrogado nos limites da lei, mediante termo de aditamento.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
3.824,00 (Três mil, oitocentos e vinte e quatro reais).
Data e assinatura do contrato: 18 de outubro de 2010.

Contratante..: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
Contratada : N&G COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVI-
ÇOS LTDA.
Data do Termo de Rescisão: 18/10/2010
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 12/2009
Objeto : O presente termo tem por objeto a rescisão amigável 
do Contrato Administrativo FMS 01/2010.
Fundamentação: Com fundamento na Cláusula Nona do referido 
instrumento e no Inciso XI, do art. 78 e Inciso II do art. 79, da 
Lei nº 8.666/93

NOVO HORIZONTE/SC, 18 de Outubro de 2010

Pinheiro Preto

Prefeitura MuniciPal

Contrato Nº 0200/2010
CONTRATO Nº 0200/2010
OBJETO: Pavimentação de via pública com pedras irregulares
LICITAÇÃO: Modalidade Tomada de Preço nº015 /10
EMPRESA CONTRATADA:Fiorelli Ind e Comercio de Lajotas Ltda
VALOR DO CONTRATO: R$ 104.403,31 (cento e quatro mil quatro-
centos e três reais e trinta e um centavos)
DATA DO CONTRATO: 15/10/2010
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Porto Belo

Prefeitura MuniciPal

Extrato do Contrato Nº 037/2010 - EDUCAÇÃO
Extrato de Contrato Nº 037/2010 - FUNDO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 028/2010
Objeto: O presente Contrato tem por objeto, a Contratação de 
empresa que detém autorização para prestar o Serviço Móvel Pes-
soal - SMP, no Estado de Santa Catarina, por intermédio de 30 
(trinta) Códigos de Acesso (mantendo-se os Códigos de Acesso do 
Plano já existente, a serem informados pela contratante quando a 
Assinatura do Contrato - portabilidade), com o fornecimento das 
30 (trinta) Estações Móveis, devidamente ativadas, associadas a 
um Plano Pós-Pago de Serviço, com franquia global estimada em 
15.462 minutos/mês, dos quais 12.034 minutos/mês para ligações 
VC/VC1, 2.294 minutos/mês para ligações VC2 e 1.134 minutos/
mês para ligações VC3, dos quais 02 Estações Móveis, devidamen-
te ativadas, associadas a um Plano Pós-Pago de Serviço, com fran-
quia global estimada em 802 minutos/mês para o Fundo Municipal 
de Educação que possibilite o atendimento da Contratante em 
todas as localidades atendidas pela Autorizada, em sua Área de 
Prestação, para uso em ligações locais para telefones fixos e ce-
lulares de qualquer operadora, inclusive na condição de visitante 
em todo território nacional e com encaminhamento de chamadas 
de Longa Distância Nacional e Roaming nacional, devendo possuir 
sistema que permita a gestão/controle de minutos conversados 
por acesso contratado com interface via Internet, conforme condi-
ções constantes deste Edital e seus Anexos, e tal qual especificado 
no Termo de Referência em anexo (Anexo VI), e conforme especi-
ficados na Autorização de Fornecimento nº 403/2010 e declaração 
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O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
13.394,85 (Treze mil, trezentos e noventa e quatro reais e oitenta 
e cinco centavos).
Data e assinatura do contrato: 15 de outubro de 2010.

ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 085/2010 - SAÚDE
Extrato de Contrato Nº 085/2010 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 028/2010
Objeto: O presente Contrato tem por objeto, a Contratação de 
empresa que detém autorização para prestar o Serviço Móvel Pes-
soal - SMP, no Estado de Santa Catarina, por intermédio de 30 
(trinta) Códigos de Acesso (mantendo-se os Códigos de Acesso do 
Plano já existente, a serem informados pela contratante quando a 
Assinatura do Contrato - portabilidade), com o fornecimento das 
30 (trinta) Estações Móveis, devidamente ativadas, associadas a 
um Plano Pós-Pago de Serviço, com franquia global estimada em 
15.462 minutos/mês, dos quais 12.034 minutos/mês para ligações 
VC/VC1, 2.294 minutos/mês para ligações VC2 e 1.134 minutos/
mês para ligações VC3, dos quais 02 Estações Móveis, devida-
mente ativadas, associadas a um Plano Pós-Pago de Serviço, com 
franquia global estimada em 1.660 minutos/mês para o Fundo Mu-
nicipal de Saúde que possibilite o atendimento da Contratante em 
todas as localidades atendidas pela Autorizada, em sua Área de 
Prestação, para uso em ligações locais para telefones fixos e ce-
lulares de qualquer operadora, inclusive na condição de visitante 
em todo território nacional e com encaminhamento de chamadas 
de Longa Distância Nacional e Roaming nacional, devendo possuir 
sistema que permita a gestão/controle de minutos conversados 
por acesso contratado com interface via Internet, conforme condi-
ções constantes deste Edital e seus Anexos, e tal qual especificado 
no Termo de Referência em anexo (Anexo VI), e conforme especi-
ficados na Autorização de Fornecimento nº 402/2010 e declaração 
contendo os modelos dos aparelhos, documentos em anexo, parte 
integrante deste contrato.
Contratado:VIVO S/A
Prazo de vigência: O prazo de vigência deste Contrato será de 12 
(doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme disposto no artigo 57, II, da Lei n.º 
8.666/93.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
1.374,00 (Hum mil, trezentos e setenta e quatro reais)
Data e assinatura do contrato: 15 de outubro de 2010.

ALBERT STADLER
Prefeito

Porto União

Prefeitura MuniciPal

Errata da Lei Nº 3.799/10
ERRATA
Na Edição nº 560, de 25 de agosto de 2010, na publicação da Lei 
nº 3.799, de 20 de agosto de 2010, onde se lê:

Art. 1º Fica denominada uma das vias públicas de nossa cidade de 
Sebastião Pereira.

ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 040/2010 - EDUCAÇÃO
Extrato de Contrato Nº 040/2010 - FUNDO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 030/2010
Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, o fornecimento, 
por parte da Contratada, AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODO-
MÉSTICOS PARA A ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO JOSÉ MAR-
QUES, conforme especificado nas Autorizações de Fornecimento 
nº 404/2010, 406/2010, 407/2010 e 409/2010, documentos em 
anexo, parte integrante deste contrato.
Contratado: TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA
Prazo de vigência: O prazo de vigência do presente contrato será 
da data de sua assinatura até 15 (quinze) dias, conforme solici-
tação da Secretaria de Saúde do Município. A entrega dos equi-
pamentos, objeto do contrato, é de 15 dias corridos, contados da 
data da solicitação, sendo que o presente ajuste contratual vigo-
rará durante o prazo de garantia, podendo o contrato ser alterado 
ou prorrogado nos limites da lei, mediante termo de aditamento.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
8.745,00 (Oito mil, setecentos e quarenta e cinco reais)
Data e assinatura do contrato: 18 de outubro de 2010.

ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 050/2010 - PREFEITURA
Extrato de Contrato Nº 050/2010 - PREFEITURA
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 028/2010
Objeto: O presente Contrato tem por objeto, a Contratação de 
empresa que detém autorização para prestar o Serviço Móvel Pes-
soal - SMP, no Estado de Santa Catarina, por intermédio de 30 
(trinta) Códigos de Acesso (mantendo-se os Códigos de Acesso 
do Plano já existente, a serem informados pela contratante quan-
do a Assinatura do Contrato - portabilidade), com o fornecimento 
das 30 (trinta) Estações Móveis, devidamente ativadas, associadas 
a um Plano Pós-Pago de Serviço, com franquia global estimada 
em 15.462 minutos/mês, dos quais 12.034 minutos/mês para li-
gações VC/VC1, 2.294 minutos/mês para ligações VC2 e 1.134 
minutos/mês para ligações VC3, dos quais 02 Estações Móveis, 
devidamente ativadas, associadas a um Plano Pós-Pago de Servi-
ço, com franquia global estimada em 13.000 minutos/mês para a 
Prefeitura Municipal de Porto Belo que possibilite o atendimento 
da Contratante em todas as localidades atendidas pela Autorizada, 
em sua Área de Prestação, para uso em ligações locais para telefo-
nes fixos e celulares de qualquer operadora, inclusive na condição 
de visitante em todo território nacional e com encaminhamento 
de chamadas de Longa Distância Nacional e Roaming nacional, 
devendo possuir sistema que permita a gestão/controle de minu-
tos conversados por acesso contratado com interface via Inter-
net, conforme condições constantes deste Edital e seus Anexos, 
e tal qual especificado no Termo de Referência em anexo (Anexo 
VI), e conforme especificados na Autorização de Fornecimento nº 
905/2010 e declaração contendo os modelos dos aparelhos, docu-
mentos em anexo, parte integrante deste contrato.
Contratado:VIVO S/A
Prazo de vigência: O prazo de vigência deste Contrato será de 12 
(doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme disposto no artigo 57, II, da Lei n.º 
8.666/93.
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ROBERTO BONFLEUR 
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 872/2010 - RH
PORTARIA Nº 872, de 01 de outubro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR, a Portaria nº 107, de 02 de fevereiro de 2009, 
que concede Gratificação de Função de Diretora de Núcleo de Edu-
cação Infantil, à servidora Sandra Aparecida dos Santos Mello.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de outubro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR 
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 873/2010 - RH
PORTARIA Nº 873, de 01 de outubro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de Regên-
cia, à servidora Sandra Aparecida dos Santos Mello, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor - Educação Infantil, de 
acordo com o Art. 30, Inciso III, e Art. 31 da Lei Municipal nº. 
2.952, de 31 de março de 2004, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração para o Magistério do Município.

Art. 2º A servidora mencionada no Artigo anterior, terá lotação na 
Secretaria Municipal de Educação e exercerá suas atividades no 
Núcleo de Educação Infantil Comecinho de Vida.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de outubro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR 
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 874/2010 - RH
PORTARIA Nº 874, de 01 de outubro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR, a Portaria nº 094, de 02 de fevereiro de 2009, 
que altera a carga horária e concede Gratificação de Função de 
Diretora de Escola, à servidora Silvia Aparecida Roiek Correa.

Leia-se:
Art. 1º Fica denominada uma das vias públicas de nossa cidade de 
Sargento Sebastião Pereira.

Portaria Nº 869/2010 - RH
PORTARIA Nº 869, de 01 de outubro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de Ana Rosa 
Maria de Agostinho, das funções do cargo de Professor 1ª a 4ª 
série - ensino fundamental, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de outubro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR 
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 870/2010 - RH
PORTARIA Nº 870, de 01 de outubro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO, Nei Correa Polak, do cargo de pro-
vimento efetivo de Motorista de Veículos Pesados, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de outubro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR 
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 871/2010 - RH
PORTARIA Nº 871, de 01 de outubro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Leandro Antonio de 
Miranda, do emprego público de Agente Comunitário de Saúde do 
PSF, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de outubro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal
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ROBERTO BONFLEUR 
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 877/2010 - RH
PORTARIA Nº 877, de 01 de outubro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o requerimento da servidora e o Memorando nº 
536/2010, de 13 de outubro de 2010, da Secretaria Municipal de 
Educação, nada tendo a opor quanto ao deferimento;

CONSIDERANDO parecer Jurídico desta Municipalidade, que nada 
“obsta” que seja procedido a alteração da carga horária da pro-
fessora efetiva;

RESOLVE
Art. 1º -ENQUADRAR em caráter definitivo a partir desta data, a 
servidora ADRIANE SANDER GROSSL, ocupante do cargo de Pro-
fessora 1ª a 4ª série - ensino fundamental, na carga horária de 
40 horas semanais, com vencimentos na Classe “C”, referência 
“006”, conforme previsto no anexo II da Tabela de Vencimentos, 
observado o Art. 22, da Lei Municipal nº 2.952, de 31 de março de 
2007, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o 
Magistério do Município e suas alterações.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC..

Porto União - SC, em 01 de outubro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR 
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 878/2010 - RH
PORTARIA Nº 878, de 01 de outubro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO de Diretora de 
Escola, a partir de 01 de outubro de 2010, à servidora Silvia Apa-
recida Roiek Correa, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor - 1ª a 4ª série - ensino fundamental, de acordo com o 
Art. 30, inciso “III”, Alínea “A” da Lei Municipal nº 2.952, de 31 de 
março de 2004, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remune-
ração para o Magistério.

Art 2º A servidora mencionada no Artigo anterior, exercerá suas 
atividades de Diretora no Núcleo Educacional do Legru, órgão vin-
culado a Secretaria Municipal de Educação, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de outubro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR 
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de outubro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR 
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 875/2010 - RH
PORTARIA Nº 875, de 01 de outubro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR, a Portaria nº 092, de 02 de fevereiro de 2010, 
que altera a carga horária da servidora Adriane Sander Grossl.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de outubro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR 
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 876/2010 - RH
PORTARIA Nº 876, de 01 de outubro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o requerimento da servidora e o Memorando nº 
536/2010, de 13 de outubro de 2010, da Secretaria Municipal de 
Educação, nada tendo a opor quanto ao deferimento;

CONSIDERANDO parecer Jurídico desta Municipalidade, que nada 
“obsta” que seja procedido a alteração da carga horária da pro-
fessora efetiva;

CONSIDERANDO que o Edital do Concurso Público Municipal nº 
001/2000, define que a jornada de trabalho dos professores pode-
rá ser de 10,20,30 ou 40 horas semanais, de acordo com a carga 
horária curricular das áreas de Ensino e/ou disciplina;

RESOLVE
Art. 1º -ENQUADRAR em caráter definitivo a partir desta data, a 
servidora SILVIA APARECIDA ROIEK CORREA, ocupante do cargo 
de Professora 1ª a 4ª série - ensino fundamental, na carga horária 
de 40 horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência 
“002”, conforme previsto no anexo II da Tabela de Vencimentos, 
observado o Art. 22, da Lei Municipal nº 2.952, de 31 de março de 
2007, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o 
Magistério do Município e suas alterações.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC..

Porto União - SC, em 01 de outubro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal
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Dispensa de Licitação Nº 002/2010 CULTURA
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ref. Processo Licitatorio 002/2010 CULTURA
Dispensa de Licitação n.° 002/2010 CULTURA

Caracterização da Situação: o Município, através da Fundação Mu-
nicipal de Cultura promove grandes eventos culturais de sorte que 
necessita dde umlugar adequado e devidamente estruturado.

Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, a loca-
ção de espaço para realização de eventos culturais, como, forma-
turas, conferencias, concertos, apresentação de danças, eventos 
estes apoiados pela Fundação Municipal de Cultura.

Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre “Cine Diversões Santa 
Catarina AS” por ser o único localapropriado e estruturado exis-
tente na cidade.

Do Preço: O valor a ser cobrado por locação será R$ 900,00 ( no-
vecentos reais), totalizando 15 ( quinze locações) , no valor total 
de R$ 13.500,00 ( treze mil e quinhentos reais).
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o:
Orgão: 1400 - Fundação Municipal de Cultura
Unidade: 1401 - Fundação Municipal de Cultura
Atividade: 2054 - Manutenção de Atividades Culturais
Elemento : 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Codigo - 4

Da Justificativa: A presente dispensa encontra respaldo no art. 24, 
inciso X, da Lei 8.666/93, face os motivos já expostos.

Porto União, 05 de outubro de 2010.
CLÁUDIO MICHALIZYN
Presidente da Comissão de Licitação
Decreto 321/2010

Extrato de Edital de Concorrência 004/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 085/2010
Extrato de Edital de Concorrência 004/2010
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna publico que 
fará realizar processo licitatorio na modalidade de Concorrência, 
tipo maior oferta, para outorga de concessão para execução dos 
serviços de remoção, deposito e guarda de veículos que come-
terem infrações previstas no Código de Transito Brasileiro. Rece-
bimento dos envelopes e abertura dos mesmos, será no dia 22 
de novembro de 2010, as 14:00 horas na Prefeitura Municipal . 
Maiores informações e copia do edital podem ser obtidas a Rua 
Padre Anchieta, 126, fone (042) 3523 11 55, pelo e-mail: licitepor-
touniao@yahoo.com.br. 

Porto União SC, 18 de outubro de 2010. 
RENATO STASIAK 
Prefeito Municipal.

Extrato de Edital de Pregão Presencial 001/2010 
CULTURA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 002/2010 Cultura
Extrato de Edital de Pregão Presencial 001/2010 Cultura
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna publico 
que fará realizar processo licitatorio na modalidade de Pregão 

Portaria Nº 879/2010 - RH
PORTARIA Nº 879, de 01 de outubro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 01 de outu-
bro a 17 de dezembro de 2010, sob o Regime Jurídico Especial, 
conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 
2001, Eliandro Budinhak Gonçalves, para exercer as funções do 
cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, previsto no Anexo 
I, da Lei Municipal nº 3.725, de 25 de março de 2010, até que o 
candidato aprovado em concurso público para o cargo, assuma a 
vaga.

Art 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades 
junto ao Departamento Municipal de Esportes - DME vinculado 
à Secretaria Municipal de Administração Esporte e Cultura, deste 
Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de outubro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR 
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 880/2010 - RH
PORTARIA Nº 880, de 01 de outubro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 01 de outu-
bro a 17 de dezembro de 2010, sob o Regime Jurídico Especial, 
conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 
2001, Joice Aparecida Gonçalves, para exercer as funções do car-
go de Auxiliar Administrativo, previsto no Anexo I, da Lei Municipal 
nº 3.725, de 25 de março de 2010, para atuar na operacionaliza-
ção de ações sócioeducativas do Programa PROJOVEM, confor-
me convênio entre o Município e o Ministério de Desenvolvimento 
Social, até que o candidato aprovado em concurso público para o 
cargo assuma a vaga.

Art 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, deste Mu-
nicípio.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de outubro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR 
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura
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Rio do Sul, 18 de outubro de 2010.
DIONÍSIO MAÇANEIRO
Prefeito Municipal em exercício

Edital de Tomada de Preços 110/2010
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 110/2010

O Município de Rio do Sul/SC, torna público, que fará realizar na 
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Praça 25 
de Julho, nº 01, Centro, licitação na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contrata-
ção de empresa para conclusão da construção de passeios na Av 7 
de Setembro e rua Dr. Guilherme Gemballa no município de Rio do 
Sul, com fornecimento de material e mão de obra, em conformida-
de com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, pelas normas, 
especificações e condições contidas no edital e seus anexos.
O edital e seus anexos, estarão à disposição dos interessados para 
verificação, na Divisão de Processos Licitatórios do Município, no 
endereço constante no preâmbulo deste, no horário de expediente 
da Prefeitura Municipal.
Os interessados em adquirir o edital e seus anexos, poderão fazê-
lo junto a Recopy Fotocopiadora, localizada na Rua Coelho Neto, 
170, sala 06, em horário comercial, sendo o custo por conta do 
interessado.
Os envelopes contendo as documentações de habilitação e pro-
postas serão recebidos até às 08:30 horas do dia 09 de novem-
bro de 2010, devendo ser protocolados na Divisão de Processos 
Licitatórios da Prefeitura Municipal. A abertura dos envelopes de 
habilitação será efetuada às 09:00 horas do dia 09 de novembro 
de 2010, na Sala de Reuniões do Prédio Central da Prefeitura Mu-
nicipal.

Rio do Sul, 18 de outubro de 2010
DIONÍSIO MAÇANEIRO
Prefeito Municipal em exercício

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura MuniciPal

Decreto N° 309/2010.
DECRETO N° 309/2010.
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório N° 580 /2010
Modalidade: Pregão Presencial N° 30/2010.

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licita-
ção, nomeada pela Portaria n. , de , sobre o Processo de Licitação 
n° 580/2010, Pregão N° 30/2010, que tem por objeto a AQUISI-
ÇÃO DE FORMA PARCELADA DE ARMARINHOS E MATERIAL DE 
ARTESANATO, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DURANTE O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2010.

Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionada (s):

presencial, tipo menor preço por item, para aquisição de folders, 
cartazes e panfletos para manutenção da Fundação de Cultura. 
Recebimento dos envelopes e do credenciamento será as 14:00 
horas do dia 05 de novembro de 2010 na Prefeitura Municipal, 
com inicio da sessão publica as 14:15 horas do mesmo dia e local. 
Maiores informações e copia do edital podem ser obtidas a Rua 
Padre Anchieta, 126, fone (042) 3523 11 55, pelo e-mail: licitepor-
touniao@yahoo.com.br. 

Porto União SC, 18 de outubro de 2010. 
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal.

Extrato de Edital de Pregão Presencial 022/2010 
EDUCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 035/2010 Educação
Extrato de Pregão Presencial 022/2010 Educação
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna publico que 
fará realizar processo licitatorio na modalidade de Pregão presen-
cial, tipo menor preço por item, para aquisição de produtos para 
manutenção da merenda escolar. Recebimento dos envelopes e 
do credenciamento será as 14:00 horas do dia 04 de novembro 
de 2010 na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão publica as 
14:15 horas do mesmo dia e local. Maiores informações e copia do 
edital podem ser obtidas a Rua Padre Anchieta, 126, fone (042) 
3523 11 55, pelo e-mail: liciteportouniao@yahoo.com.br. 

Porto União SC, 18 de outubro de 2010. 
RENATO STASIAK 
Prefeito Municipal.

Rio do Sul

Prefeitura MuniciPal

Edital de Tomada de Preços 109/2010
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 109/2010

O Município de Rio do Sul/SC, torna público, que fará realizar na 
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Praça 25 
de Julho, nº 01, Centro, licitação na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, execução por empreitada global do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, objetivando a contratação de serviços e materiais para 
construção do refeitório da Escola Modelo II, situada no Bairro 
Rainha, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, pelas normas, especificações e condições contidas no 
edital e seus anexos.
O edital e seus anexos, estarão à disposição dos interessados para 
verificação, na Divisão de Processos Licitatórios do Município, no 
endereço constante no preâmbulo deste, no horário de expediente 
da Prefeitura Municipal.
Os interessados em adquirir o edital e seus anexos, poderão fazê-
lo junto a Recopy Fotocopiadora, localizado na Rua Coelho Neto, 
170, sala 06, no horário comercial, sendo o custo por conta do 
interessado.
Os envelopes contendo as documentações de habilitação e pro-
postas serão recebidos até às 08:30 horas do dia 10 de novembro 
de 2010, devendo ser protocolados na Divisão de Suprimentos da 
Prefeitura Municipal. A abertura dos envelopes de habilitação será 
efetuada até às 09:00 horas do dia 10 de novembro de 2010, na 
Sala de Reuniões do Prédio Central da Prefeitura Municipal.
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PAULO RICARDO 
HUPPES ME

19

COLA COLORIDA DE 35 
GRAMA ESPECIAL PARA 

TECIDO, DIVERSAS CORES 
INCLUINDO PRATA E DOU-

RADA.

20,00 59,20

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

20
COLA PARA EVA TUBOS 

COM 35 GRAMAS TRANSPA-
RENTE. 

50,00 93,50

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

21
COLA PARA PANO EM TU-

BOS DE APROXIMADAMEN-
TE 350 ML.

40,00 251,60

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

22

COLA ADESIVA VINILICA 
DISPERSO EM AGUA, DE 
ALTA RESISTENCIA AO 

DESLOCAMENTO TENDO 
VIDA UTIL DE 24 MESES, 

ODOR CARACTERISTICO E 
MEDIA VISCOSIDADE QUE 
APOS SECO APRESENTA 

UMA PELICULA TRASPAREN-
TE TUBO GRANDE COM 500 

GRAMA. 

4,00 31,12

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

23

COLA ADESIVA VINILICA 
DISPERSO EM AGUA DE 

ALTA RESISTENCIA AO DES-
LOCAMENTO, TENDO VIDA 
UTIL DE 24 MESES, ODOR 
CARACTERISTICO E MEDIA 
VISCOSIDADE QUE APOS 
SECO APRESENTA UMA 

PELICULA TRANSPARENTE, 
TUBO GRANDECOM 1Kg.

4,00 57,24

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

24
COLA SILICONE EM BASTÃO 

FINO
20,00 9,40

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

25
COLA SILICONE EM BASTÃO 

GROSSO
50,00 32,00

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

26
CORANTE PARA PVA EM 

BISNAGAS DE 50 ML
6,00 21,30

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

27
ELASTICO LARGO Nº14 
PEÇA COM 10 METROS 

6,00 18,24

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

28
ELASTICO MEDIO Nº 12 
PEÇA COM 10 METROS 

6,00 17,10

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

29
ESPUMA CILINDRICA, ES-
PUMA PLASTICA, FLEXIVEL 

MEDIA EM METRO
70,00 868,00

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

30
EVA PLUCH VARIAS CORES 

DE 5 MM
280,00 736,40

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

31
FIBRA DE 3 CM DE ESPES-

SURA EM METRO.
125,00 512,50

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

32
FITA MIMOSA 10 - 0,9 CM, 
EM DIVERSAS CORES PEÇA 

COM 30 METROS.
25,00 158,00

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

33
FITA MIMOSA 7MM DE 

LARGURA CORES DIVERSAS 
PEÇA COM 30 METROS

25,00 163,75

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

34
FITA MIMOSA Nº 09 EM DI-
VERSAS CORES PEÇA COM 

10 METROS
25,00 130,50

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

35
GLITER PACOTE COM 100 
GRAMAS VARIAS CORES

17,00 18,19

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

36
GRAMPO DE ROUPA EM 
MADEIRA PACOTE COM 

UMA DUZIA
15,00 25,95

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

37
LÃ EM NOVELOS DE 100 
GRAMA CORES DIVERSAS

30,00 153,90

Empresa Itens Descrição do Item Qtde
Valor

homologado
PAULO RICARDO 

HUPPES ME
1 

AGULHA DE COSTURA PARA 
TRICÔ DE METAL N° 14

30,00 12,00

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

2
AGULHA DE BARBANTE EM 
ALUMINIO NA PARTE EX-

TERNA E ESMALTADA N° 2
30,00 61,80

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

3

AGULHA PARA BORDAR 
VAGONITE N 24, METAL NA 
PARTE INTERNA E PLAS-

TICO NA PARTE EXTERNA, 
PACOTE COM 10 AGULHAS

15,00 19,50

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

4
AGULHA PARA COSTURA 
N 12 PACOTE COM 20 

AGULHAS
2,00 6,84

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

5
AGULHA PARA COSTURA 

N 6, PACOTE COM 20 
AGULHAS.

2,00 5,92

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

6
AGULHA PARA CROCHE EM 
AÇO NA PARTE EXTERNA E 

NIQUELADA N° 4.
30,00 49,80

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

7

AGULHA PARA TRICO CIR-
CULAR DE METAL NA PARTE 
INTERNA E PLASTICO NA 

PARTE EXTERNA N°2

20,00 118,80

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

8

AGULHA PARA TRICO DE 
METAL NA PARTE INTERNA 

E PLASTICO NA PARTE 
EXTERNA N°2,5.

20,00 48,20

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

9

AGULHA DE TRICO DE 
METAL NA PARTE INTERNA 

E PLASTICO NA PARTE 
EXTERNA N°3,5.

20,00 45,80

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

10

AGULHA DE TRICO DE 
METAL NA PARTE INTERNA 

E PLASTICO NA PARTE 
EXTERNA Nº 4

20,00 49,60

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

11

AGULHA PARA TRICO DE 
METAL NA PARTE INTERNA 

E PLASTICO NA PARTE 
EXTERNA Nº 08

20,00 66,80

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

12
BARBANTE CRU EM AL-

GODÃO Nº 04 COM 1057 
METROS CADA ROLO

85,00 572,90

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

13
BARBANTE CRU EM 

ALGODÃO Nº 06 COM 704 
METROS CADA ROLO 

85,00 572,90

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

14
BOLINHAS DE ISOPOR 

TAMANHO (DIAMETRO) Nº 
50 MM

70,00 21,70

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

15

BOLSA DE ALGODÃO BRAN-
CO PARA PANO DE PRATO 
DE APROXIMADAMENTE 

70x50 CM COM TRAMA BEM 
FECHADA

200,00 594,00

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

16

BORDADO INGLES COM 
5 CM DE LARGURA PEÇA 

COM 13,70 METROS VARIAS 
CORES.

20,00 207,00

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

17

BORDADO INGLES COM 
8 CM DE LARGURA, PEÇA 
COM 13,70 METROS, VA-

RIAS CORES. 

10,00 150,30

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

18
CANETA PRETA PARA 

ESCREVER EM TECIDO, 
DIVERSAS CORES.

35,00 103,60
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PAULO RICARDO 
HUPPES ME

58
PINCEL CHANFRADO CABO 
EM MADEIRA CERDA ESTI-

LO V Nº 06
30,00 244,50

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

59
PINCEL CHANFRADO CABO 
EM MADEIRA CERDA ESTI-

LO \”V\” Nº16
30,00 282,00

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

60
PINCEL FILETE CABO EM 
MADEIRA CERDA CHATA 

Nº 02
30,00 145,80

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

61

PINCEL PARA PINTURA 
CABO LONGO EM MADEIRA 
CERDA BRANCA E CHATA 

Nº 0

45,00 74,70

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

62

PINCEL PARA PINTURA 
CABO LONGO EM MADEIRA 
CERDA BRANCA E CHATA 

Nº 02

30,00 37,20

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

63

PINCEL PARA PINTURA 
CABOLONGO EM MADEIRA 
CERDA BRANCA E CHATA 

Nº04

30,00 39,00

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

64

PINCEL PARA PINTURA 
CABO LONGO EM MADEIRA 
CERDA BRANCA E CHATA 

Nº 06

45,00 61,20

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

65

PINCEL PARA PINTURA 
CABO LONGO EM MADEIRA 
CERDA BRANCA E CHATA 

Nº 08

45,00 66,60

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

66

PINCEL PARA PINTURA 
CABO LONGO EM MADEIRA 
CERDA BRANCA E CHATA 

Nº 10

45,00 74,70

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

67

PINCEL PARA PINTURA 
CABO LONGO EM MADEIRA 

CERDA BRNCA E CHATA 
Nº 12 

35,00 66,15

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

68

PINCEL PARA PINTURA 
CABO LONGO EM, MADEIRA 

CERDA BRANCA E CHATA 
Nº14

35,00 73,85

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

69
PINCEL PINTURA CABO 

LONGO EM MADEIRA, CER-
DA BRANCA E CHATA Nº 16

30,00 66,90

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

70

PINCEL PARA PINTURA 
EM MADEIRA, CABO EM 

MADEIRA, DE PELO, CERDA 
DE FILAMENTO SINTETICO 

CHATA, Nº 0

30,00 145,80

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

71

PINCEL PARA PINTURA 
EM MADEIRA, CABO EM 

MADEIRA, DE PELO, CERDA 
DE FILAMENTO SINTETICO, 

CHATA N º 02

30,00 127,50

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

72

PINCEL PARA PINTURA 
EM MADEIRA, CABO EM 

MADEIRA, DE PELO, CERDA 
DE FILAMENTO SINTETICO 

CHATA Nº04

30,00 138,90

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

73

PINCEL PARA PINTURA 
EM MADEIRA CABO EM 

MADEIRA DE PELO, CERDA 
DE FILAMENTO SINTETICO, 

CHATA Nº 06

30,00 193,80

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

38
LA FELPUDA SIMILAR DE 
PASSION NOVELOS COM 

100 GRAMAS
100,00 1.146,00

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

39
LANTEJOULA GRANDE EM 
CORES DIVERSASPACOTE 

COM 1000 UNIDADE
15,00 101,25

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

40
LANTEJOULA MEDIA EM 

CORES DIVERSAS PACOTE 
COM 1000 UNIDADES

15,00 56,70

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

41
LAPIS PRETO PARA DESE-

NHO 4B EM MADEIRA
60,00 75,60

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

42
LAPIS PRETO PARA DESE-

NHO 6B EM MADEIRA
60,00 75,60

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

43
LATEX EM DIVERSAS 

CORES UNIDADES COM 100 
METROS

10,00 4,60

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

44
LINHA DE COSTURA EM 

RETROZ, DIVERSAS CORES.
80,00 44,80

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

45
LINHA PARA BORDADO EM 

PONTO CRUZ, MEADAS DE 8 
METROS CORES DIVERSAS

20,00 21,00

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

46
LINHA PARA CROCHE 

COM 500 METROS CORES 
DIVERSAS

80,00 320,00

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

47
LINHA PARA CROCHE COM 

1000 METROS CORES 
DIVERSAS

95,00 568,10

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

48
LIXA D\’AGUA FINA (12D) 

FOLHAS DE 225x275.
30,00 28,50

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

49

MASSA DE MODELAR, 
MACIA, ATOXICA QUE NÃO 
MANCHA AS MAOS, QUE 
NÃO ENDUREÇE E POSSA 

SER REAPROVEITADA, COM-
POSIÇÃO: CERAS, PIGMEN-
TOS, E CARGA CAIXA DE 90 
GRAMA COM SEIS CORES.

15,00 20,10

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

50

MIÇANGAS GRANDES EM 
DIVERSAS CORES E FORMA-
TOS BURACO MEDIO COM 

100 GRAMA

45,00 271,35

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

51

MIÇANGAS MEDIAS EM 
DIVERSAS CORES E FORMA-
TOS BURACO MEDIO COM 

100 GRAMA

55,00 331,65

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

52

MIÇANGAS PEQUENAS EM 
DIVERSAS CORES E FORMA-
TOS BURACO MEDIO COM 

100 GRAMA

15,00 90,00

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

53

PALITO DE CHURRASCO 
DE MADEIRA TAMANHOS 

GRANDE PACOTE COM 100 
UNIDADES

100,00 222,00

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

54
PAPEL FOTO, CAIXA COM 

100 UNIDADES
4,00 388,80

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

55

PAPEL PARA DECOUPAGE 
FOLHAS DE 30x70 COM MO-
TIVOS FLORAIS, ANIMAIS, 
COUNTRY, COZINHA, CHA

150,00 472,50

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

56

PASTILHAS GRANDES, 
DIVERSAS CORES E FOR-
MATOS PASOTE COM 100 

GRAMA

30,00 207,90

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

57
PASTILHAS MEDIAS DIVER-
SAS CORES E FORMATOS 
PACOTE COM 100 GRAMA

30,00 207,90
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PAULO RICARDO 
HUPPES ME

90

TINTA RELEVO PARA EX-
PANSÃO A CALOR, PROPRIA 

PARA PINTAR TECIDOS, 
NÃOTOXICA, SOLUVEL 

EMAGUA ERESISTENTE A 
LAVAGENS, APOS ASECA-
GEM NATURAL DA TINTA 

POR NO MINIMO 24 HORAS 
DEVE SER EXPANDIDA 

COM SECADOR DE CABELO 
POTENTE OU SOPRADOR 
TERMICO (PELO LADO DI-

REITO DO TECIDO) OU PAS-
SADA A FERRO (PELO LADO 
AVESSO) NA TEMPERATURA 

INDICADA PARA OTIPO 
DE TECIDO UTILIZADO, A 
TINTA IRÁ EXPANDIR-SEFI-
CANDO COM ACABAMENTO 
EMBORRACHADO, TUDO 

COM 35 ML.

45,00 102,15

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

91
TINTA RELEVO PARA TECI-
DOGLITER TUBO GRANDE 

COM 37 ML, VARIAS CORES
60,00 218,40

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

92

TINTA SPRAY EM TUBOS 
DE 300 ML VARIAS CORES 
INCLUINDO PATREADO E 

DOURADO

50,00 558,00

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

93
TNT ROLO COM 50 METROS 

VARIAS CORES
20,00 954,00

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

94
TOALHA DE BANHO PARA 
BORDAR PONTO CRUZ, 

DIVERSAS CORES
100,00 1.125,00

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

95

TOALHA DE MEDA OLEADO 
EM METRO PLASTICA TER-
MICA DIVERSAS ESTAMPAS 
COM 1,40 CM DE LARGURA

50,00 823,50

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

96

TOALHA DE PRATO DE 
ALGODÃO BRANCA DE 

APROXIMADAMENTE 50x70 
CM COM RISCO DE FLORES 

E FRUTOS 

150,00 1.633,50

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

97

TOALHA DE ROSTO PARA 
BORDAR PONTO CRUZ, 
DIVERSAS CORES NÃO 
FURADA NO BORDADO.

150,00 783,00

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

98

TOALHA DE ROSTO PARA 
BORDAR PONTO RUSSO EM 
ALGODÃO 45x50 EM CORES 

DIVERSAS.

250,00 1.552,50

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total

PAULO RICARDO HUPPES ME 25.417,18
vinte e cinco mil quatrocentos e 

dezessete reais e dezoito centavos

°Valores expressos em reais

Santa Terezinha do Progresso, 07 de Outubro de 2010.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.
SIMONE TONELLO
Assistente Administrativo
Matricula n° 952/0

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

74

PINCEL PARA PINTURA 
EM MADEIRA, CABO EM 

MADEIRA,DE PELO, CERDA 
DE FILAMENTO SINTETICO 

CHATA Nº 08

15,00 128,85

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

75

PINCEL PARA PINTURA 
EM MADEIRA CABO EM 

MADEIRA DE PELO CERDA 
DE FILAMENTO SINTETICO, 

CHATA Nº 10

25,00 214,75

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

76

PISTOLA DE COLA QUENTE 
GRANDE ELETRICA, BIVOLT, 

60 wATS, PARA BASTÃO 
DE COLA DE UM MEIO MM 
DE MEDIDAS: 16 CM DE 

LARGURA, 15 CM COMPRI-
MENTO PROFUNDIDADE DE 

3,5 CM.

6,00 191,16

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

77
RENDA EM METRO PARA 

TOALHA DE MESA COM 1,40 
DE ALTURA

30,00 337,50

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

78

TECIDO DE ALGODÃO 
ESTAMPADO 1,40 CM DE 

ALTURA, DIVERSAS ESTAM-
PAS.

75,00 729,00

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

79
TECIDO PARA PONTO 

CRUZ CORES VERMELHO E 
VERDE.

50,00 531,00

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

80

TECIDO OXFORD 
LISO,TEXTURA 

MACIA,VARIAS CORES 1,40 
CM ALTURA

50,00 324,00

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

81
TECIDO PARA VAGONITE 
EM ALGODÃO,DIVERSAS 

CORES 1,40 CM DE ALTURA
50,00 276,50

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

82
TECIDO PARA VAGONITE 
EMALGODÃO, DIVERSAS 

CORES, 1,40 CM DE ALTURA
80,00 878,40

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

83

TECIDO POPELINE ESTAMPA 
FLORAL, EM ALGODÃO 

1,40 CM ALTURA DIVERSAS 
ESTAMPAS

10,00 86,40

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

84
TECIDO XADREZ PONTO 

MARGARIDA COM 1,40 CM 
DE ALTURA

30,00 432,00

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

85
TERMOLINA LEITOSA TUBO 

COM 500ML
20,00 134,00

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

86
SOLVENTE EMBALAGEM DE 

1 LITRO EM VIDRO
5,00 84,80

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

87
TINTA PARA TECIDO, POTES 

PEQUENOS COM 37ML, 
CORES DIVERSDAS.

300,00 438,00

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

88
TINTA PVA BRANCA, FOSCA, 

LATA 3KG PARA ARTESA-
NATO. 

7,00 182,07

PAULO RICARDO 
HUPPES ME

89

TINTA DIMENSIONAL 
PERMANENTE PARA ACABA-
MENTO EM PATCHCOLGEM 
DIVERSAS CORES BISNA-

GAS DE 35 ML.

60,00 140,40
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Parágrafo Único. As demais Secretarias continuam com o expe-
diente normal das 07:30 horas ás 11:30 horas e das 13:30 horas 
ás 17:30 horas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 13 de Outubro de 2010.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
SIMONE TONELLO
Assistente de Administração
Matricula n° 952/0

Decreto Nº 311/2010
DECRETO Nº 311/2010

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA
Art. 1º. Fica exonerado a pedido a partir de 14/10/2010 o servidor 
público municipal Ercio Pinno, ocupante do cargo de Agente de 
Serviços Gerais, matricula n° 717/0, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 14 de Outubro de 2010.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
SIMONE TONELLO
Assistente Administrativo
Matricula n° 952/0

Decreto Nº 312/2010
DECRETO Nº 312/2010
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA
Art. 1º. Fica exonerada a pedido a partir de 15/10/2010 a servido-
ra pública municipal Vidalvina Vieira Soares, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, matricula n° 889/3, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 15 de Outubro de 2010.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

Decreto Nº 308/2010
DECRETO Nº 308/2010
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E 
ORGANIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada a Comissão de Avaliação e Organização do 
Patrimônio Público do Município, que será composta pelos seguin-
tes servidores:

I - ERONI ALLEBRANDT - Presidente;
II - SIMONE TONELLO - Secretária;
III - LAURI JOSÉ LEVINALLI - Membro;
IV - PAULA CÁSSIA JOHNER - Membro;
V - MÁRCIA DE FATIMA BORBA - Membro;
VI - ADELMIR KRAUSE - Membro;
VII - JACOB GILMAR JUNGES - Membro.

Art. 2º A presente comissão terá a função de avaliar os bens que 
compõem o patrimônio do Município, catalogando-os e identifi-
cando-os com selo oficial, a fim de que se saiba com precisão o 
rol de bens que forma o Patrimônio Público, além de realizar a 
eliminação dos bens inservíveis.

Art. 3º Os membros desta Comissão não serão remunerados pelo 
desempenho de suas funções e prestarão serviços considerados 
relevantes ao Município.

Art. 4° A presente Comissão terá um prazo de 120 (cento e vinte) 
dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
SC, em 06 de Outubro de 2010.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
SIMONE TONELLO
Assistente de Administração
Matricula n° 952/0

Decreto Nº 310/2010
DECRETO Nº 310/2010
DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE TURNO ÚNICO DE EXPEDIENTE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA
Art. 1º. É fixado turno único de expediente, das 07:00 horas ás 
13:00 horas nas seguintes unidades administrativas do Poder Exe-
cutivo Municipal, a partir desta data:
- Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento Econômico;
- Secretaria Municipal de Assistência Social;
- Secretaria Municipal de Infra Estrutura;
- Secretaria Municipal de Agricultura.
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legais que lhe confere os incisos do artigo 19, da Lei Complemen-
tar nº 81, de 16 de março de 2007 e de acordo com o disposto no 
Edital de Processo Seletivo nº 001/2010, e considerando o resulta-
do apresentado pela UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATA-
RINA - UNOESC, Campus de Xanxerê, responsável pela delegação 
de competência estabelecida no Capítulo VIII do Edital:

TORNA PÚBLICO
A relação dos candidatos aprovados no Concurso Público 001/2010, 
realizado no dia 17 de outubro de 2010, conforme segue:

ARTICULADOR DE ATIVIDADES CULTURAIS II

Classificação Nome do Candidato
Nº 

Inscrição
RG

Média 
Final

1º Everton Luiz Loveira 002 4.748.464 SSP SC 8,12

ARTICULADOR DE ATIVIDADES CULTURAIS III

Classificação Nome do Candidato
Nº 

Inscrição
RG

Média 
Final

1º
Rafael Silvestre de 

Vargas
001 705.600.516-3 SSP RS 7,55

De conformidade com o Edital de Concurso Público nº 001/2010, 
Capítulo VII, é admito ao candidato apresentar recurso, no prazo 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da publicação da homolo-
gação da inscrição e/ou da classificação final.

São Lourenço do Oeste, SC, 19 de outubro de 2010.
ALEX CLEIDIR TARDETTI
GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO CULTURAL
DE SÃO LOURENÇO DO OESTE/SC

São Pedro de Alcântara

Prefeitura MuniciPal

Decreto N.º 352/2010
DECRETO N.º 352/2010
Concede Licença para tratamento de saúde a funcionária BETHYE-
LA MULLER, ocupante do Cargo de Odontologa, lotada na Secre-
taria de Saúde e Desenvolvimento Social.

ALMIR MIRINHO DA SILVA, Prefeito Municipal de São Pedro de 
Alcântara e.e., no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o disposto no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária 
BETHYELA MULLER, pelo período de 12 (doze) dias, a contar da 
data de 06/10/2010, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 06/10/2010.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 18 de outubro de 2010.
ALMIR MIRINHO DA SILVA
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

SIMONE TONELLO
Assistente Administrativo
Matricula n° 952/0

Extrato Edital de Convocação CMDCA
Edital de Convocação CMDCA n.º 01/2010
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), criado pela Lei Municipal n.º 27/97, de 24 de Março de 
1997, CONVOCA todos os interessados à candidatura ao cargo 
de Conselheiro(a) Tutelar, triênio 2010/2013, para INSCRIÇÃO no 
período de 19/10/2010 à 19/11/2010, das 08:30h. às 11:00h. e 
das 13:00h. às 17:00h, nas dependências do Centro de Referência 
de Assistência Social, situado na Av. Tancredo Neves, 441, Centro, 
Município de Santa Terezinha do Progresso.
1- São requisitos para se candidatar ao cargo de membro do Con-
selho Tutelar:
I- ter reconhecida idoneidade moral;
II- ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III- residir no Município de Santa Terezinha do Progresso há mais 
de 02(dois) anos;
IV- estar em pleno e regular gozo de seus direitos políticos;
V- De preferência ter 2° grau completo ou estar cursando;
VI- De preferência comprovar experiência profissional, seja remu-
nerada ou voluntária, no trabalho com crianças e adolescentes;
2- No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar os se-
guintes documentos (original e cópia):
I- cédula de identidade;
II- CPF;
III- atestado de antecedentes criminais fornecido pelo Foro da 
Comarca de Campo Erê/SC;
IV- comprovante de residência neste Município de Santa Terezinha 
do Progresso de no mínimo 02 (dois) anos anteriores à data de 
abertura das inscrições;
V- título de eleitor com comprovante de votação na última eleição;
VI- comprovante de escolaridade;
3- Da eleição:
I- a eleição do Conselho Tutelar ocorrerá no dia 30 de Novembro 
de 2010, das 08:00h. às 17:00h., na sede da Associação de Ter-
ceira Idade São Braz, situada na Rua Doze de Maio, 176, Santa 
Terezinha do Progresso/SC;
II- todos os dados do processo eleitoral do Conselho Tutelar esta-
rão disponíveis na integra através do Edital n.º 01/2010 do CMD-
CA, no Centro de Referência de Assistência Social e na Sede da 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha do Progresso, e no site 
da Prefeitura Municipal ( www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br ).

Santa Terezinha do Progresso-SC, 15 de Outubro de 2010.
GABRIELA CARLA CELLA
Presidente do CMDCA
Presidente da Comissão de Eleição

São Lourenço do Oeste

Prefeitura MuniciPal

Edital de Concurso Público Nº 01.1/2010 Resultado
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01.1/2010
RESULTADO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS AO QUADRO 
GERAL DE PESSOAL DO INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOUREN-
ÇO DO OESTE/SC

O GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO CULTURAL, DE SÃO LOU-
RENÇO DO OESTE, Alex Cleidir Tardetti, no uso de suas atribuições 
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c) Diretoria de Tributação;

d) Diretoria de Planejamento;

e) Diretoria de Recursos Materiais:
e.1) Setor de Compras;
e.2) Setor de Licitações;
e.3) Setor de Cadastro e Contratos.

f) Diretoria de Recursos Humanos;

g) Setor Administrativo.”

Art. 2º Mantém-se inalterados os demais incisos do art. 10, da Lei 
Complementar n.º 062/2008.

Art. 3º O Anexo I da Lei Complementar n.º 062/2008 passa a ser 
o constante da presente Lei Complementar.

Art. 4º Ficam criados e extintos os cargos comissionados e funções 
gratificadas conforme Anexo II da presente Lei Complementar, que 
substitui aquele constante na Lei Complementar n.º 062/2008.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 
2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.
 
Schroeder, 15 de outubro de 2010.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na mesma data.
ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete 

Schroeder

Prefeitura MuniciPal

Lei Complementar Nº 092/2010
LEI COMPLEMENTAR Nº 092/2010
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 062/2008, QUE REESTRUTU-
RA A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO 
DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal do Município de Schroeder, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições estatuídas na 
Constituição da República Federativa do Brasil, bem como na Lei 
Orgânica do Município, faz saber a todos os munícipes que a Câ-
mara Municipal aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º O art. 10, II, da Lei Complementar n.º 062/2008 passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. Na execução das atribuições definidas no título anterior, 
os Órgãos integrantes da Administração Central contarão com a 
seguinte estrutura administrativa:
 (...)
II – Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças:

a) Setor Contábil e Financeiro:
a.1) Assessoria de Planejamento Orçamentário.

b) Diretoria de Informática;

ANEXO I - ORGANOGRAMA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Cargo Vagas Nível Função
Secretário de Obras e Serviços Urbanos 01 Lei Específica
Diretor de Planejamento Urbano 01 02 FG-2
Diretor Administrativo 01 02 FG-2
Diretor de Fiscalização de Obras e Posturas 01 02 FG-2
Assessor de Obras e Serviços Urbanos 06 01 FG-1

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TURISMO
Cargo Vagas Nível Função
Secretário de Agricultura, Indústria, Comér-
cio e Turismo 01 Lei Específica
Diretor de Indústria, Comércio e Turismo 01 02 FG-2
Assessor de Agricultura, Indústria, Comér-
cio e Turismo 04 01 FG-1

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL
Cargo Vagas Nível Função
Secretário de Águas, Saneamento e Gestão 
Ambiental 01 Lei Específica
Diretor de Saneamento 01 02 FG-2
Assessor de Saneamento e Gestão Am-
biental 03 01 FG-1

Decreto Nº 002162/10 de 14 de Outubro de 2010
DECRETO Nº 002162/10 DE 14 DE OUTUBRO DE 2010
Abre Crédito Adicional Suplementar - Superavit Financeiro no Or-
çamento programa de 2010.

O Prefeito Municipal DE SCHROEDER no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SCHROEDER e au-
torização contida na Lei Municipal nº 001757/09 de 16 de Outubro 
de 2009.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
20.000,00 para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.361.0005.2.008 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica    
.......................................................................................R$ 20.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Subtrair superávit financeiro .............................................. R$ 20.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 14 de Outubro de 2010
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENÍLSON wEISS
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Registrado e Publicado na mesma data.
ROSÂNGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

ANEXO II

ALTERAÇÕES NO ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR N.º 062/2008

REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATI-
FICADAS E DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS

FG-1 R$ 530,00
FG-2 R$ 794,99
FG-3 R$ 1.059,99
FG-4 R$ 1.500,00

NÍVEIS ESPECÍFICOS PARA OS COMISSIONADOS

NÌVEL BASE (R$)
1 R$ 1.059,99
2 R$ 1.324,98
3 R$ 2.172,98
4 R$ 2.500,00

GABINETE DO PREFEITO
Cargo Vagas Nível Função
Procurador Municipal 01 4 FG-4
Controlador Municipal 01 3 FG-3
Chefe de Gabinete 01 2 FG-2
Secretário Executivo 01 2 FG-2
Agente de Controle Interno (Obrigatoria-
mente Servidor Efetivo) 01 - FG-3
Diretor do PROCON 01 2 FG-2
Secretário do PROCON 01 1 FG-1
Assessor Jurídico 01 3 FG-3

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
Cargo Vagas Nível Função
Secretário de Planejamento, Gestão e 
Finanças 01 Lei Específica
Diretor de Tributação 01 02 FG-2
Diretor de Recursos Materiais 01 02 FG-2
Diretor de Recursos Humanos 01 02 FG-2
Diretor de Planejamento 01 02 FG-2
Diretor de Informática 01 02 FG-2
Secretário de Gabinete 01 01 FG-1
Assessor de Planejamento, Gestão e 
Finanças 08 01 FG-1

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Cargo Vagas Nível Função
Secretário de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer 01 Lei Específica
Diretor Administrativo 01 02 FG-2
Diretor de Esporte e Lazer 01 02 FG-2
Assessor de Educação 08 01 FG-1
Assessor de Cultura 04 01 FG-1
Assessor de Esporte e Lazer 04 01 FG-1
Diretor de Unidade de Ensino 12 02 FG-2
Supervisor Escolar 03 02 FG-2
Orientador Escolar 03 02 FG-2
Secretário de Unidade de Ensino 06 01 FG-1

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Cargo Vagas Nível Função
Secretário de Saúde e Assistência Social 01 Lei Específica
Diretor de Assistência Social 01 02 FG-2
Diretor Administrativo 01 02 FG-2
Assessor de Saúde 10 01 FG-1
Assessor de Assistência Social 04 01 FG-1
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Decreto Nº 2.164/2010, de 18 de outubro de 2010.
DECRETO Nº 2.164/2010, de 18 de outubro de 2010.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o nível salarial do cargo da funcionária abai-
xo relacionada, conforme disposto no art. 18 do Plano de Car-
reira e Remuneração do Pessoal do Magistério do Município de 
Schroeder - LC nº. 003/98, de 19/05/1998 e Anexo IV da LC n°. 
059/2008, de 11/11/2008:

Nome Cargo Anterior Cargo Atual 
Nível 

Anterior
 Nível 
Atual

Eliane Mara Kicheleski Klo-
dzinski

Professora A Professora D 01 08

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 18 de outubro de 2010.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrado e publicado na mesma data.
ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria No3.714/2010, de 14 de Outubro de 2010
PORTARIA No3.714/2010, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010
REESTRUTURA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PARA 
O EXERCÍCIO DE 2010.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E :
Art. 1° Reestruturar a Comissão Permanente de Licitações, para o 
exercício de 2010, de acordo com o Art. 51, da Lei no8.666/93 e 
suas alterações, sem prejuízo de suas atribuições normais, e, sob 
a presidência do primeiro nomeado:

EFETIVOS:
- Orlando Tecilla - Presidente
- Daniela Samulescki - Membro
- Valderi Rocha de Camargo - Membro
- Letícia Gazola - Membro

SUPLENTES:
- Eloir José wendt
- Paulo Roberto dos Santos Lima

SECRETÁRIA:
- Ivandra de Souza - Secretária

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Decreto Nº 002163/10 de 14 de Outubro de 2010
DECRETO Nº 002163/10 DE 14 DE OUTUBRO DE 2010
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Or-
çamento programa de 2010.

O Prefeito Municipal DE SCHROEDER no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SCHROEDER e au-
torização contida na Lei Municipal nº 001757/09 de 16 de Outubro 
de 2009.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
26.100,00 para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.03 - SETOR DE CULTURA
05.03.13.392.0006.2.027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica    
.......................................................................................R$ 15.000,00

05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.361.0005.2.010 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 
SALÁRIO EDUCAÇÃO/PDDE
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica    
.......................................................................................R$ 10.000,00

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.03 - ASSESSORIA DE OBRAS
06.03.04.451.0008.2.031 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE PLANEJAMENTO 
DE OBRAS
3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxilio-Alimentacao  ...................... R$ 1.100,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.03 - SETOR DE CULTURA
05.03.13.392.0006.2.027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente    
.......................................................................................R$ 15.000,00

05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.361.0005.2.010 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 
SALÁRIO EDUCAÇÃO/PDDE
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalacoes  ..................... R$ 10.000,00

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.03 - ASSESSORIA DE OBRAS
06.03.04.451.0008.2.031 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE PLANEJAMENTO 
DE OBRAS
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  ................... R$ 1.100,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 14 de Outubro de 2010
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENÍLSON wEISS
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Registrado e Publicado na mesma data.
ROSÂNGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 56

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 59820/10/2010 (Quarta-feira)

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ALTERAR, a carga horária do cargo efetivo da funcionária 
Sra. Lourdes Delfino da Silva de Andrade, de 40 (quarenta) horas 
semanais para 20 (vinte) horas semanais, conforme necessidade 
da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a partir desta 
data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 13 de outubro de 2010.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.
ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 3.713/2010, de 13 de outubro de 2010.
PORTARIA Nº. 3.713/2010, de 13 de outubro de 2010.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da funcionária Sra.Roselai-
ne Elaine Radtke, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 13 de outubro de 2010.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

INGRIT ELI ROwEDER EICHENBERGER 
Secretário da Saúde e Assistência Social

Registrada e publicada na mesma data.
ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 3.716/2010, de 18 de outubro de 2010.
PORTARIA Nº. 3.716/2010, de 18 de outubro de 2010.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o disposto no artigo 2°, I, da Lei Municipal n°. 
1.690/2008, que autoriza a contratação de profissionais em cará-
ter temporário para suprir a necessidade de excepcional interesse 
público;

Schroeder, 14 de outubro de 2010.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

DENILSON wEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Registrada e publicada na mesma data.
ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria No3.715/2010, de 14 de Outubro de 2010
PORTARIA No3.715/2010, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010
REESTRUTURA O CONSELHO GESTOR DO TELECENTRO COMUNI-
TÁRIO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER - CGTC.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas no 
Art. 71, Inciso I, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990 
e de acordo com o Art. 10, da Lei nº1.780/2010, de 2 de março 
de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1o Reestruturar o Conselho Gestor do Telecentro Comunitário 
de Schroeder - CGTC, que será integrada pelos seguintes mem-
bros:

I - REPRESENTANTES DO GOVERNO:
Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças
- Titular: Ana Cristina Fischer Massimino
- Suplente: Rafaela Susan Kienen

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer:
- Titular: Alessandro Martins Viana
- Suplente: Harildo Konell

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:
- Titular: Tânia Mara Jahn Lange - Representante da Associação 
de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder
- Titular: Marlene Neumann - Entidade Amiga Solidária
- Titular: Geraldo Motta - Associação Rádio Comunitária Schroeder 
Strasse FM
- Suplente: Rolando Sievers - Representante da Associação de Ser-
viços Sociais Voluntários de Schroeder
- Suplente: Anair Fritzke Jurck - Entidade Amiga Solidária
- Suplente: Jair Borba - Associação Rádio Comunitária Schroeder 
Strasse FM

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 14 de outubro de 2010.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.
ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 3.712/2010, de 13 de outubro de 2010.
PORTARIA Nº. 3.712/2010, de 13 de outubro de 2010.
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Schroeder (SC), 18 de outubro de 2010.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

INGRIT ELI ROwEDER EICHENBERGER 
Secretário da Saúde e Assistência Social

Registrada e publicada na mesma data.
ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 3.718/2010, de 18 de outubro de 2010.
PORTARIA Nº. 3.718/2010, de 18 de outubro de 2010.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da funcionária Sra. Dulce 
Lara Schmitt.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008, a partir desta 
data.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 18 de outubro de 2010.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

INGRIT ELI ROwEDER EICHENBERGER 
Secretário da Saúde e Assistência Social

Registrada e publicada na mesma data.
ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Aviso de Pregão Presencial REGISTRO de PREÇOS 
No 85/2010 - PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201.
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER/ SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS No 
85/2010 - PMS

PROCESSO Nº. 164/2010-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de mate-
rial de expediente para suprir as necessidades da Secretaria de 
Planejamento Gestão e Finanças; Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turis-
mo; Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental; Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer e Secretaria de Saúde e Assis-
tência Social da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, ao longo 
de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 09 de 

Considerando o término do contrato temporário de profissionais 
do magistério Municipal, bem como demissões de profissionais 
desse quadro, no interregno do ano letivo de 2010;

Considerando que o Município promoveu, durante o ano de 2010, 
tanto Concurso Público quanto processos seletivos simplificado 
para a contratação de professores, e que não logrou êxito em con-
tratar profissionais necessários para o atendimento das demandas 
sociais instaladas;

Considerando o Decreto nº 2.155/2010, de 30/09/2010 que au-
toriza a contratação emergencial para atender a necessidade de 
especial interesse público, na Secretaria de Educação, Cultura, Es-
porte e Lazer no município de Schroeder;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
inscreve, em seu Art. 6º, a educação como um direito social pé-
treo e inalienável;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, o Sr. Raimunda Pereira de Sousa para exercer o 
cargo de Professor A (Ensino Fundamental -Educação Especial), 
percebendo o nível salarial n°. 001 - Magistério (Nível 153), com 
carga horária de 20 (dez) horas semanais, por necessidade de 
atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme Lei 
Municipal n°. 1.690/08, de 28/10/2008, Decreto n°. 2.155/2010, 
de 30/09/2010 e contrato assinado entre as partes, a partir desta 
data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 18 de outubro de 2010.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

HARILDO KONELL 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.
ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 3.717/2010, de 18 de outubro de 2010.
PORTARIA Nº. 3.717/2010, de 18 de outubro de 2010.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2010/SM-
SAS/PMS-ESF/NASF;

Considerando o Decreto n°. 2.111/2010 que homologa a lista dos 
classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
ADMITIR, a Sra. Vera Lucia Podewils Gasda, para exercer o car-
go de Enfermeira - ESF, percebendo o nível salarial n°. 74 (Nível 
002 - ESF), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
em virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 001/2010/
SMSA/PMS-ESF/NASF, a partir desta data.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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PROCESSO Nº. 166/2010-PMS
TIPO: POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para a contratação de em-
presa especializada em serviço de lavação de ônibus, caminhões, 
tratores agrícolas e máquinas lotados nas Secretarias de Obras e 
Serviços Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comercio 
e Turismo; Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental e Se-
cretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura de 
Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 08 de novem-
bro de 2010 às 09h45min.
Abertura do Processo: 08 de novembro de 2010 às 10h

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 20 de outubro de 2010.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Credenciamento Nº. 213/2010-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Termo de Credenciamento nº. 213/2010-PMS

Edital de Chamada Publica nº. 02/2010 - PMS
Processo nº. 103/2010-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, Município de Schroeder/SC.

Contratada: RÁDIO JARAGUA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
84.432.897/0001-12, estabelecida na Rua Max wilhelm, nº. 373, 
Centro, no Município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, 
CEP: 89.256-000.

Objeto: consiste em o credenciamento de entidades prestadoras 
de serviços especializados de emissoras de radiofusão e ondas 
médias AM e FM, empresas permissionárias a prestar serviços nos 
Municípios de Jaraguá do Sul, Guaramirim, Corupá e Schroeder, 
com captação pela população da zona urbana e rural do Município 
de Schroeder/SC, para veiculação de publicidade dos atos oficiais, 
avisos, eventos, e campanhas de municipalidade de Schroeder, 
com inserções de 30 segundos cada, distribuídos nas rádios cre-
denciadas, com abrangência Municipal e Regional para suprir as 
necessidades das Secretarias de Planejamento e Gestão e Finan-
ças, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agri-
cultura, Indústria, Comércio e Turismo, Secretaria de Saneamento 
e Gestão Ambiental, Secretaria de Saúde e Assistência Social e 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura de 
Schroeder/SC.

novembro de 2010 às 08h45min.
Abertura do Processo: 09 de novembro de 2010 às 09h

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 20 de outubro de 2010.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Presencial REGISTRO de PREÇOS 
Nº 86/2010 - PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201.
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER/ SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 
86/2010 - PMS

PROCESSO Nº. 165/2010-PMS
TIPO: POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de vidra-
rias e soluções para equipamentos de laboratório para a Estação 
de Tratamento de Águas - ETA, da Secretaria de Saneamento e 
Gestão Ambiental, da Prefeitura de Schroeder/SC, ao longo de 12 
meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 05 de novem-
bro de 2010 às 09h45min.
Abertura do Processo: 05 de novembro de 2010 às 10h

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 20 de outubro de 2010.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Presencial REGISTRO de PREÇOS 
Nº 87/2010 - PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201.
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER/ SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 
87/2010 - PMS
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Fundamental, inclusive aos que não tiveram acesso na idade pró-
pria, garantindo a inclusão de todos.

3.1.2 - Para o primeiro ano do Ensino Fundamental, terão prefe-
rência pela vaga as crianças que estejam matriculadas e freqüen-
tando a Educação Infantil na mesma unidade escolar no ano letivo 
de 2010.

3.2 - EDUCAÇÃO INFANTIL
3.2.1 - O ingresso de crianças nas classes de creche e pré-escola, 
constituir-se-á de:

3.2.2 - CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
a) Berçário I - 4 meses a 1 ano
b) Berçário II - 1 ano e 1 mês até 1 ano e 10 meses
b) Maternal I - 1 ano e 11 meses até 2 anos e 6 meses
c) Maternal II - 2 anos e 7 meses até 3 anos

3.2.3 - A matrícula da criança inscrita no Centro Municipal de Edu-
cação Infantil, somente será efetivada mediante vagas disponí-
veis, sendo que a Direção Escolar entrará em contato com os pais 
ou responsáveis pela criança para efetuar a matrícula.

3.2.4 - A criança no Centro Municipal de Educação Infantil será 
enturmada nas turmas acima citadas conforme a idade e o seu 
desenvolvimento.

3.3 - PRÉ-ESCOLA
a) Crianças com 5 anos completos ou a completar até 31 de março 
de 2011;
b) Crianças com 4 anos completos ou a completar até 31 de março 
de 2011;
c) Crianças com 3 anos completos ou a completar até 31 de março 
de 2011, de acordo com a disponibilidade de vagas, nas Unidades 
Escolares que poderão oferecer turmas para a idade de 03 anos.

4. DIRETRIZES BÁSICAS PARA A EXECUÇÃO DO PLANO DE MA-
TRÍCULAS

As diretrizes básicas para a execução do plano de matrículas são 
as seguintes:
4.1 - DA RENOVAÇÃO DE MATRÍCULAS E MATRÍCULAS NOVAS
a) O sistema de renovação de matrícula destina-se a garantir a 
vaga ao aluno que já está regularmente matriculado no Ensino 
Fundamental de Nove Anos e na Educação Infantil, mediante a 
confirmação dos pais ou responsáveis pelo educando.
b) As matrículas para o Ensino Fundamental de Nove Anos serão 
efetuadas na série/ano indicados pelo resultado aferido no proces-
so de avaliação em vigor.

c) Cabe, portanto, à escola, efetuar a renovação de matrícula de 
todos os seus alunos já matriculados no Ensino Fundamental de 
Nove Anos e na Educação Infantil, complementando, se houver 
necessidade, os dados na ficha de matrícula já existente na uni-
dade escolar, sem necessidade de preenchimento de nova ficha 
quando o aluno renovar sua matrícula para o mesmo segmento 
de Educação.
d) Para o aluno que ingressar no Ensino Fundamental no ano de 
2011, a escola deverá efetuar o preenchimento de uma nova ficha 
de matrícula.
e) Será de compromisso da família comunicar à escola qualquer 
alteração dos dados existentes na matrícula. Para tanto, é neces-
sário que os pais ou responsáveis compareçam à unidade escolar 
para a confirmação dos dados.
f) As crianças que ingressarem no Ensino Fundamental e na Pré-
escola em 2011 na Rede Municipal de Ensino serão matriculadas 
de acordo com as novas orientações, ou seja, deverão completar 
a idade prevista neste edital até 31 de março de 2011.
4.2 - DA EFETIVAÇÃO DAS MATRÍCULAS

Valor: R$ 22,00 (Vinte e dois reais), por inserção de 30 segundos.

Data da Assinatura: 18/10/2010

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Edital N°. 001/2010/SECEL/PMS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER

EDITAL N°. 001/2010/SECEL/PMS

O MUNICÍPIO DE SCHROEDER, através da Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura, Esporte e Lazer, torna público, pelo presen-
te Edital, as normas e procedimentos que nortearão o Plano de 
Matrículas para o ano letivo de 2011 para as Unidades de Ensino 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental da Rede Municipal de 
Ensino.

1. DA APRESENTAÇÃO

1.1 - A Secretaria Municipal de Educação, como parte integrante 
das atividades programadas, estabelece por meio do presente edi-
tal as diretrizes gerais para a execução da matrícula para o ano 
letivo de 2011.
1.2 - Com o processo de matrícula para o ano de 2011, espera-se 
garantir a oferta do Ensino Fundamental, oportunizando o acesso 
à escola para as crianças do município, na faixa etária a partir 
dos 6 (seis) anos, conforme prevê a Lei 9.394/96 - LDB (Lei de 
Diretrizes e Bases); Lei nº 11.114/05, Lei nº11.274/06 e Parecer 
nº 239/05CEE/SC.

1.3 - Matrículas para crianças da pré-escola em período de 4 (qua-
tro) horas a partir dos 3 (três) anos até 5 (cinco) anos, obedecen-
do aos critérios estabelecidos neste edital.

1.4 - Inscrições para crianças dos Centros de Educação Infantil, a 
partir dos 04 (quatro) meses até 3 (três) anos, obedecendo aos 
critérios estabelecidos neste edital.

2. DOS OBJETIVOS
O Plano de Matrículas tem por objetivo:
2.1 - GERAL
2.1.1- Assegurar matrícula no Ensino Fundamental a toda criança 
em idade escolar, inclusive para as que não tiveram acesso na 
idade própria.
2.2 - ESPECÍFICOS
2.2.1- Efetuar a renovação da matrícula dos alunos que já estão 
matriculados na Rede Municipal de Ensino, independente da:
a) condição física, mental e sensorial;
b) série/ano;
c) Segmento de Ensino (Educação Infantil ou Ensino Fundamental);
d) Matricular todas as crianças que ao ingressarem na Rede Mu-
nicipal de Ensino no ano de 2011, que completarem 6 (seis) anos 
de idade até 31 de março de 2011 no Ensino Fundamental de 
Nove Anos;
e) Reconduzir à escola o aluno evadido;
f) Matricular as crianças da Pré-Escola na Rede Municipal de Ensi-
no, conforme o número de vagas disponíveis.
g) Implantar o sistema de matrículas, analisando o critério de zo-
neamento, conforme estabelecido na Lei nº. 8.069 de 13/07/1990, 
art. 53, inciso V.

3. DA CARACTERIZAÇÃO DA CLIENTELA

3.1 - ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.1 - A prioridade de matrícula será para os alunos do Ensino 
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Ensino.
5.2.3- Em caso do número de matrículas não alcançar o mínimo ou 
exceder o número de alunos por turma, esta Secretaria analisará 
toda a estrutura funcional e infra-estrutura da Rede Municipal de 
Ensino, de forma a estabelecer a relação adequada entre o núme-
ro de alunos por turma e por docente.
6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DE MATRÍCULAS
a) Requerimento de Renovação de Matrícula;
b) declaração atualizada de trabalho dos pais, fornecido pelo em-
pregador, ou declaração acompanhada de alvará, comprovando a 
atividade como autônomo;

c) comprovante de residência (Fatura de energia elétrica, água ou 
telefone do mês de setembro ou outubro de 2010).

6.1 DA DOCUMENTAÇÃO PARA MATRÍCULAS NOVAS

a) fotocópia da certidão de nascimento da criança ou Carteira de 
Identidade;
b) declaração atualizada de trabalho dos pais, fornecido pelo em-
pregador, ou declaração acompanhada de alvará, comprovando a 
atividade como autônomo;
c)fotocópia da carteira de vacinação da criança;
d) comprovante de residência (Fatura de energia elétrica, água ou 
telefone do mês de setembro ou outubro de 2010).
e) atestado de freqüência e/ou histórico escolar.

6.1.1 - A Escola deverá manter atualizado o registro da vida es-
colar do aluno, porém se, no ato da matrícula, o aluno não apre-
sentar a documentação exigida, terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para fazê-lo.

6.1.2 - Se o aluno não possuir documentação, a unidade escolar 
o encaminhará aos órgãos competentes, objetivando auxiliar aos 
pais ou responsáveis na regularização de sua documentação.

6.1.3 - A Unidade Escolar oferecerá a vaga conforme as turmas no 
item 3, porém não assegurará o turno desejado pelos pais ou res-
ponsáveis, exigindo-se assim a Declaração de Trabalho atualizada 
dos pais ou responsáveis pela criança para assegurar o número de 
alunos por turma estabelecido neste edital.

7. DO CRONOGRAMA

7.1 De 03 de novembro a 19 de novembro de 2010 ocorrerão as 
renovações de matrículas (2011) de acordo com o horário de ex-
pediente das unidades escolares para:

a)alunos já matriculados no Ensino Fundamental de Nove Anos;
b)alunos já matriculados na Educação Infantil.

7.2 - De 22 de novembro a 03 de dezembro de 2010 ocorrerão as 
novas matrículas para os alunos que ingressarão na Rede Muni-
cipal de Ensino em 2011, de acordo com o horário de expediente 
das Unidades Escolares para:

a) alunos do Ensino Fundamental;
b)alunos da Pré-escola.

7.3 - De 22 de novembro a 03 de dezembro de 2010 ocorrerão 
as inscrições para os alunos que pretendem ingressar na Rede 
Municipal de Ensino em 2011, nos Centros Municipais de Educa-
ção Infantil, de acordo com o horário de expediente das Unidades 
Escolares para:

a) alunos de 4 meses a 3 anos de idade.

7.3.1- Neste período serão realizadas somente as inscrições dos 
alunos nos Centros Municipais de Educação Infantil, sendo que 

a) A matrícula deverá ser realizada pelos pais ou responsáveis 
pelo aluno, por meio do preenchimento da ficha de matrícula e 
anexo da ficha de matrícula para alunos que serão matriculados 
na Educação Infantil.
b) O aluno evadido, que não possuir documentos comprobatórios 
de seu grau de escolarização, será submetido a teste de verifica-
ção de aprendizagem e será matriculado no Ensino Fundamental, 
de acordo com o seu desempenho na verificação (Lei nº 9.394/96, 
art. 24, inciso II, alínea C).

c) A matrícula no 1º ano do Ensino Fundamental de Nove Anos, 
para os alunos que não freqüentaram a Educação Infantil deverá 
ser efetivada pelos pais ou responsáveis obedecendo aos critérios 
estabelecidos neste edital.

d) Em caso de não existência de vaga na unidade escolar para a 
Educação Infantil, os pais ou responsáveis serão orientados a bus-
car vaga em outro estabelecimento de ensino, ou ainda, solicitar 
que o nome da criança e contato do responsável seja incluído em 
lista de espera, no caso de surgir eventual vaga no decorrer do 
ano letivo.

5. DA ORGANIZAÇÃO DAS CLASSES
As classes ficarão assim constituídas:

5.1 - ENSINO FUNDAMENTAL DE NOVE ANOS

1º ANO 25 alunos
2º ANO 25 alunos
3º ANO 30 alunos
4º ANO 30 alunos
5º ANO 30 alunos
6º ANO 35 alunos
7º ANO 35 alunos
8º ANO 35 alunos
9º ANO 35 alunos

5.1.1 - Será criada uma nova classe quando o número de alunos 
matriculados exceder, observando-se os critérios acima estabeleci-
dos, existência de espaço físico e avaliação da equipe técnica pe-
dagógica da Secretaria Municipal de Educação, desde que exista a 
efetiva permanência do aluno na classe sem oscilação do número 
de alunos por turma.
5.1.2 - Considerando ainda a Lei Complementar nº 170/98, em 
seu Art. 63 e a Resolução nº 112 CEE/SC sobre a Educação Es-
pecial, o Poder Público deverá disponibilizar na Rede Regular de 
Ensino, quando necessário, um segundo professor em Turma, que 
atuará com o Professor Regente nas turmas onde exista matrícula 
de educandos, de que trata a Lei e a Resolução acima citada, 
visando a integração dos educandos nas classes comuns de en-
sino. Cada caso será discutido e analisado pela equipe técnica da 
Secretaria de Educação.

5.2 EDUCAÇÃO INFANTIL

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ-ESCOLA
Berçário I - 15 alunos Jardim I- 15 alunos
Berçário II - 15 alunos Jardim II- 18 alunos
Maternal I - 15 alunos Jardim III- 20 alunos
Maternal II - 15 alunos

5.2.1- Para atender ao número citado para as turmas de Berçário I 
e II e Maternal I e II no quadro acima, considerar-se-á sempre 02 
(dois) profissionais da área para desempenhar o trabalho docente 
com os alunos, bem como a quantidade máxima de crianças por 
turma é proporcional ao tamanho das salas que ocupam.
5.2.2 - Levar-se-á em consideração o PPP (Projeto Político Peda-
gógico) / Regimento Escolar estabelecido em cada Unidade de 
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a matrícula somente será efetivada mediante a garantia de vaga, 
conforme item 3.2.3.

8. DA DIVULGAÇÃO

8.1 - A ampla divulgação do período destinado à realização da 
matrícula deve ser o suporte para atingir o objetivo proposto pela 
Secretaria Municipal de Educação.

8.2 - A Secretaria Municipal de Educação e as unidades de ensino 
serão responsáveis pela divulgação da Campanha de Matrícula e 
deverão utilizar todos os meios de comunicação disponíveis no 
município.

9. DO RELATÓRIO

9.1 - Após o prazo estipulado para a realização das matrículas 
serão elaborados relatórios pelas unidades de ensino e enviados 
à Secretaria Municipal de Educação, com a finalidade de avaliar o 
alcance do objetivo proposto.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1- As unidades de ensino deverão envolver todas as entidades 
organizadas das comunidades para a divulgação, com o objetivo 
de maior êxito na efetivação das matrículas.

10.2 - Ficam sujeitos às presentes diretrizes, todos os estabeleci-
mentos de ensino mantidos pelo Município de Schroeder.

10.3 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

10.4 - Os casos omissos serão analisados pela Equipe Técnica da 
Secretaria Municipal de Educação juntamente com a Direção da 
Unidade de Ensino.

Schroeder, 19 de outubro de 2010.
HARILDO KONELL
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   49/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de limpeza para 
suprir as necessidades das Secretarias de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comercio e Turismo; Secretaria 
de Saneamento e Gestão Ambient

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  49/2010               Data do Registro:  19/10/2010               Válido até:  19/10/2011

1 AGUA SANITÁRIA C/CLORO ATIVO - GALÃO C/5 LITROS GL COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 2,9800 1
EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

2,9900 2

ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 3,0000 3

2 ÁLCOOL LÍQUIDO HIDRATADO (92,8° INPM) COM 01 LITRO CADA. LT ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 2,3700 1
KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 2,5000 2
SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 2,9000 3

3 AMACIANTE DE ROUPAS - FRASCO COM 02 LITROS. FR J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

2,2300 1

KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 2,2400 2
EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

2,3400 3

4 CERA PLÁSTICA AUTO BRILHO INCOLOR GALÃO COM 05 LITROS. GL EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

9,7500 1

SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 10,0800 2
KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 10,3400 3

5 DESINFETANTE DE 05 LITROS, EUCALIPTO OU LAVANDA. GL COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 3,9500 1
EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

3,9900 2

SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 4,3200 3

6 DESODORIZADOR DE AMBIENTE AEROSOL COM NO MÍNIMO 400 ML, FRAGRÂNCIAS
DIVERSAS.

UN SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 4,9100 1

KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 5,2500 2
ORBENK PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA   (7482) 5,4000 3

7 LIMPADOR / DESENGRAXANTE DE MÚLTIPLAS FUNÇÕES (para remoção de óleos,
graxas impregnadas e sujeiras diversas de piso, vidros, mármores, banheiros, máquinas,
fórmicas, metais, estofados e carpetes) diluição máxima de 10% em água. Galão com 5 litros.

GL KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 6,1900 1

EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

7,0200 2

SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 7,0800 3

8 Detergente líquido neutro com 500 ml. Ideal para louças, talheres e utensílios domésticos.
Com fórmula concentrada e consistente resultando em maior economia.

UN SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 0,6700 1

J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

0,7500 2

ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 0,7500 3
MAXIMA PAPELARIA LTDA   (10643) 0,7800 4

9 ESCOVA PLÁSTICA PARA LAVAR ROUPA COM NO MÍNIMO 102 mm x 260 mm. UN KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 1,1300 1

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PR 74/2010-PMS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   49/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de limpeza para 
suprir as necessidades das Secretarias de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comercio e Turismo; Secretaria 
de Saneamento e Gestão Ambient

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  49/2010               Data do Registro:  19/10/2010               Válido até:  19/10/2011

EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

1,1700 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (11606) 1,1900 3

10 ESCOVÃO DE PLÁSTICO COM CABO DE MADEIRA. UN COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 3,1500 1
COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915) 3,2300 2
ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 4,0000 3

11 ESPONJA DUPLA FACE MULTIUSO, COM ESPUMA DE POLIURETANO. UN COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 0,2300 1
SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 0,2400 2
KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 0,2900 3
EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

0,2900 4

15 MULTI-INSETICIDA AEROSOL - FRASCO C/ NO MÍNIMO 300ML UN COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 4,1000 1
KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 4,3800 2
J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

4,5000 3

16 LIMPA VIDROS COM NO MÍNIMO 500 ML, EM EMBALAGEM COM GATILHO. UN SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 1,1500 1
ORBENK PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA   (7482) 1,3000 2
COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 2,3000 3

17 LUSTRA MOVEIS FRAGRÂNCIA DE JASMIM, QUE PROJETA DE MANCHAS DE ÁGUA -
FRASCO COM 200ML

UN COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 1,0500 1

EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

1,2400 2

KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 1,3800 3

18 LUVAS DE LÁTEX TAM P PAR ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 0,9600 1
KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 1,1000 2
COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 1,1800 3

19 LUVAS DE LÁTEX TAM M PAR ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 0,9600 1
KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 1,1000 2
COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 1,2000 3

20 LUVAS CIRÚRGICAS DESCARTÁVEIS TAMANHO M - CAIXA COM 100 PARES CX EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

9,6900 1

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 11,0000 2
KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 11,1800 3

21 PÁ DE LIXO DE PLÁSTICO. UN COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915) 0,7700 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   49/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de limpeza para 
suprir as necessidades das Secretarias de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comercio e Turismo; Secretaria 
de Saneamento e Gestão Ambient

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  49/2010               Data do Registro:  19/10/2010               Válido até:  19/10/2011

SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 0,8600 2
COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 0,9000 3

22 PANO DE CHÃO ALVEJADO COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 0,60 X 0,90 M UN MAXIMA PAPELARIA LTDA   (10643) 2,3600 1
J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

2,3800 2

COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 2,3900 3
ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 2,3900 4

23 PANO DE CHAO CRU COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 0,60 X 0,90 M UN COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 1,3000 1
J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

1,8200 2

ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 1,8400 3

24 PANO DE PÓ ATOALHADO. UN EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

0,5500 1

COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915) 0,6800 2
KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 0,6900 3

25 PANO DE PRATO GRANDE, NAS MEDIDAS MÍNIMAS DE 44 X 77 CM. UN COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 0,9500 1
MAXIMA PAPELARIA LTDA   (10643) 1,3500 2
KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 1,4400 3

26 PAPEL HIGIÊNICO ESPECIAL, SUPERBRANCO, FOLHA DUPLA, NEUTRO COM NO
MÍNIMO 30 M - FARDO COM 64 ROLOS.

FD SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 36,0000 1

ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 36,1500 2
MAXIMA PAPELARIA LTDA   (10643) 42,0000 3

27 PAPEL TOALHA FOLHAS DUPLAS SUPER ABSORVENTE PARA COZINHA, BOBINAS
COM NO MÍNIMO 60 FOLHAS PICOTADAS. EMBALAGEM COM 2 BOBINAS.

PCT MAXIMA PAPELARIA LTDA   (10643) 1,9000 1

J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

1,9200 2

EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

1,9400 3

ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 2,0000 4
COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915) 2,0200 5

28 PAPEL TOALHA FOLHA SIMPLES  NA COR CREME - PACOTE COM MINIMO 1250
FOLHAS.

PCT J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

4,2000 1

EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

4,2700 2

NAZAPEL INDÚS.COMÉRCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
(11913)

4,2800 3

29 PAPEL TOALHA FOLHA SIMPLES  SUPER-BRANCO PARA TOALHEIRO, FOL CX COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 28,0000 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   49/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de limpeza para 
suprir as necessidades das Secretarias de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comercio e Turismo; Secretaria 
de Saneamento e Gestão Ambient

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  49/2010               Data do Registro:  19/10/2010               Válido até:  19/10/2011

J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

40,0000 2

NAZAPEL INDÚS.COMÉRCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
(11913)

42,2500 3

30 PEDRA SANITÁRIA PERFUMADA COM NO MÍNIMO 25 G COM HASTE - AROMAS
DIVERSOS

UN COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 0,4200 1

SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 0,4300 2
CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (11606) 0,5400 3

31 RODO (REFORÇADO DE ALUMÍNIO DE 0,60 M COM BORRACHA SUBSTITUÍVEL.) UN COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 20,0000 1
KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 22,5000 2
J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

30,0000 3

32 SABÃO EM PÓ DE 1º QUALIDADE COM SISTEMA BIO-ATIVO PCT COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 11,3000 1
SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 12,0700 2
CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (11606) 12,3300 3

33 SABONETE PEROLADO ERVA-DOCE GALÃO 05 LITROS. GL SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 7,0800 1
COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 7,5000 2
EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

7,6700 3

34 SACO PLÁSTICO DE LIXO - 100 LITROS - COM 100 UNIDADES. PCT J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

10,9800 1

EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

10,9900 2

KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 11,0300 3

35 SACO PLÁSTICO DE LIXO - 30 LITROS - COM 100 UNIDADES. PCT NAZAPEL INDÚS.COMÉRCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
(11913)

5,0800 1

KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 5,4500 2
SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 5,9200 3

36 SACO PLÁSTICO DE LIXO - 60 LITROS - COM 100 UNIDADES. UN KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 7,2500 1
J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

7,2700 2

COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 8,3500 3

37 SAPONACEO CREMOSO - FRASCO C/ 200 ML UN EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

1,2700 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (11606) 1,4900 2
COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 1,5000 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   49/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de limpeza para 
suprir as necessidades das Secretarias de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comercio e Turismo; Secretaria 
de Saneamento e Gestão Ambient

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  49/2010               Data do Registro:  19/10/2010               Válido até:  19/10/2011

38 VASSOURA DE PALHA REFORÇADA COM CABO DE MADEIRA. UN COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 5,4800 1
ORBENK PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA   (7482) 5,4900 2
COMERCIAL MULTIVILLE LTDA   (11915) 7,2000 3

39 COPOS DESCARTÁVEIS BRANCOS DE 180 ML COM 100 UNIDADES CADA. PCT KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 0,7800 1
SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 1,5100 2
COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 1,5500 3

40 COPOS DESCARTÁVEIS TRANSPARENTES DE 400 ML COM 100 UNIDADES CADA. PCT J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

3,0000 1

MAXIMA PAPELARIA LTDA   (10643) 3,9500 2
ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 4,0000 3

41 BALDE PLÁSTICO COM CAPACIDADE PARA 15 LITROS UN SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 1,8200 1
EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

1,8300 2

COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 1,9000 3
KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 1,9400 4

42 SABÃO EM PEDRA COM 200 G - 5 UNIDADES POR EMBALAGEM UN MAXIMA PAPELARIA LTDA   (10643) 2,2000 1
COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 2,2300 2
KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 2,2500 3
SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 2,7100 4

43 PAPEL HIGIENICO ROLÃO BRANCO SIMPLES COM 500 METROS - PACOTE C/ 08
ROLOS

PCT NAZAPEL INDÚS.COMÉRCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
(11913)

21,3000 1

COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 26,2500 2
J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

28,5000 3

44 PACOTE FOSFORO - C/ 10 CAIXAS CONTENDO 40 PALITOS CADA PCT SATELITE COMERCIAL LTDA EPP   (11341) 1,0200 1
COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 1,0500 2
J.P DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(10124)

1,1300 3

ADMINISTRA DIS. E MAT. DE ESCR. LTDA ME   (10664) 1,1300 4

45 LUVAS DE LÁTEX TAM G PAR KLEBER DE MOURA DALABONA E CIA LTDA   (11286) 1,1000 1
EXPRESSÃO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

1,1900 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   49/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de limpeza para 
suprir as necessidades das Secretarias de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comercio e Turismo; Secretaria 
de Saneamento e Gestão Ambient

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  49/2010               Data do Registro:  19/10/2010               Válido até:  19/10/2011

COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914) 1,2000 3

SCHROEDER,   19   de  Outubro   de   2010.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 68

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 59820/10/2010 (Quarta-feira)

Página: 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2010

aquisição de recargas para botijões de gás (GLP - Gás Liquefeito de Petróleo) para suprir as necessidades das Secretarias de 
Planejamento, Gestão e Finanças, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, 
Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental,

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  1/2010               Data do Registro:  20/01/2010               Válido até:  20/01/2011

1 RECARGA DE GÁS (GLP) P- 13 UN COMPANHIA ULTRAGAZ S/A   (11530) ULTRAGAZ 37,0000 1

2 REGARGA DE GÁS (GLP) P-45 UN COMPANHIA ULTRAGAZ S/A   (11530) ULTRAGAZ 155,0000 1

SCHROEDER,   20   de  Janeiro   de   2010.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PREGÃO 01/2010-PMS
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Presencial nº 175/2010. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (TELÃO, 
DATA-SHOw, DVD PLAYER) E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA 
PROJEÇÃO DE IMAGENS, EDIÇÃO DE VÍDEO, REGISTRO DO 
EVENTO E TRANSMISSÃO AO VIVO DO \”VI FESTIVAL DE DANÇA 
DE VIDEIRA\”, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 10 DE NOVEMBRO 
DE 2010. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 3. CREDENCIAMEN-
TO: a partir das 14:00 horas do dia 08 de Novembro de 2010, 
na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 
14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital 
completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no De-
partamento de Licitações, no horário das 12:30 às 18:30. 6. IN-
FORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-9012.

Videira/SC, 15 de Outubro de 2010.
wILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato n. 0332/10
Extrato do Contrato n. 0332/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: MARISTELA MACIEL
CPF: 005.815.619-45
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE 
EXCEPCIO¬NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 08 de julho de 2010 a 17 de dezembro de 2010
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 574,59 (quinhentos e setenta e quatro reais e 
cinqüenta e nove centavos)

Extrato do Contrato n. 0335/10
Extrato do Contrato n. 0335/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: GISELLY MAGYAR ANTUNES RIGO
CPF: 056.092.789-45
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO À SERVIDORA GLECI TE-
REZINHA DA ROSA
VIGÊNCIA: de 05 de julho de 2010 a 02 de setembro de 2010
FUNÇÃO: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.358,19 (u m mil, trezentos e cinqüenta e oito 
reais e dezenove centavos)

Videira

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 9.543/10
DECRETO Nº 9.543/10, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010.

Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei 
nº 2.248/09, de 10 de dezembro de 2009.

DECRETA
Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, 
crédito adicional no valor de R$ 258.000,00 (Duzentos e cinqüenta 
e oito reais), à suplementação da seguinte dotação orçamentária:

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS
01 - Fundo Municipal da Saúde
2.063 - Atenção Básica
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0064.10 - Aplicações Diretas .......15.500,00
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0064.11 - Aplicações Diretas .......1.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0003.0 - Aplicações Diretas ........50.000,00

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS
01 - Fundo Municipal da Saúde
2.065 - Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0003.0 - Aplicações Diretas ........10.0000,00

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS
01 - Fundo Municipal da Saúde
2.066 - Vigilância Sanitária
3.1.91.00.00.00.00.00.00.01.0003.0 - Aplicações Diretas ........1.500,00

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS
01 - Fundo Municipal da Saúde
2.080 - Manutenção da Saúde no município
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0003.0 - Aplicações Diretas ........160.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00.00.01.0003.0 - Aplicações Diretas ........20.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .............................................258.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do excesso de arrecadação de 2010.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 15 de Outubro de 2010.
wILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de Outubro de 2010.
VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

PR 175/2010 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 175/2010 - PMV
O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão 
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ARRECADAÇÃO
ATÉ O MÊS

2.536.662,24
781.343,85

3.538.128,77
719.821,55

9.386.610,42
4.850,35

150.367,50
22.332.064,60
3.223.545,41

469.089,40
283.667,44
320.163,49

43.746.315,02

ACUMULADO
ATÉ O MÊS

6.561.947,25
623.119,50

DECRETO 8.766/07                                                                                               ANEXO IV

CONTROLE DE GASTOS COM SAÚDE - MÊS DE SETEMBRO DE 2010

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E DESPESAS PRÓPRIAS COM SÁUDE

1.BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

RECEITAS PRODUTOS DE IMPOSTOS - ESPECIFICAÇÃO
1.1 - IPTU
1.2 - ITBI
1.3 - ISS
1.4 - IRRF
1.5 - FPM
1.6 - ITR
1.7 - COTA PARTE ICMS EXPORTAÇÃO
1.8 - ICMS
1.9 - IPVA
1.10 - IPI EXPORTAÇÃO
1.11 - RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS
1.12 - MULTAS E JUROS DE IMPOSTOS 
1.13 - RECEITA  PRODUTO DE IMPOSTOS

2. ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE

2.1 - 15% DAS RECEITAS DE PRODUTOS DE IMPOSTOS (15% DE 1.13)
2.2 - RECURSOS PAB 623.119,50

25.220,46
308.776,27

1.585.230,73
1.669.634,67

10.773.928,88

EXIGÊNCIA LIQUIDADA DIFERENÇA
LEGAL

3.1 - Ações básicas de Saúde - Próprios 6.561.947,25 6.779.995,40 218.048,15
4.211.981,63 1.707.530,52 -2.504.451,11

10.773.928,88 8.487.525,92 -2.286.402,96
Fonte:Departamento de Contabilidade

2.2 - RECURSOS PAB
2.3 - APLICAÇÕES FINANCEIRAS - PAB
2.4 - SUPERÁVIT FINANCEIRO DO PAB
2.5 - CONVÊNIOS VINCULADOS A SAÚDE
2.6 SUPERÁVIT FINANCEIRO DE CONVÊNIOS VINCULADOS A SAÚDE
TOTAL

3. APLICAÇÃO

3.2 - Ações básicas de Saúde - PAB/Convênios (2.2+2.3+2.4+2.5+2.6)
TOTAL

Videira, 15 de outubro de 2.010.

___________________              _____________________________         ________________________
      Juliane M.C.Wartha                               Sandro Antonio Caregnato                                  Wilmar Carelli
Contadora CRC-SC 024015/O-6             Secretária Mun. de Saúde e Ação Social                                Prefeito Municipal  

ANEXO IV GASTOS COM SAÚDE
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